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Prefeitura do Município de Pato Bragado
DÊPARTAMiNTO DÊ LICITADO f COMPRAS

DIVERSAS EMPRESAS
PREGÃO PRESENCIAL N9 092/2018

PROCESSO LC N.5 142

HOMOLOGADO 20/07/2018

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER UNIFORMES
(AGASALHOS E CAMISETAS) A SEREM REPASSADOS AOS ALUNOS

MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE

PATO BRAGADO- PR

VENCEDORA: GILBERTO SENOIR KAMPHORST-ME

VALOR GLOBAL EM ITEM 01 R$ 11.250,00
VENCEDORA: GILBERTO SENOIR KAMPHORST-ME

VALOR GLOBAL EM ITEM 02 R$ 2.960,00
VENCEDORA: GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA

VALOR GLOBAL EM ITEM 03 R$ 3.040,00

VENCEDORA: GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA

VALOR GLOBAL EM ITEM 04 R$ 1.830,00
VENCEDORA: GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA

VALOR GLOBAL EM ITEM 05 R$ 1.122,00

VENCEDORA: GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA

VALOR GLOBAL EM ITEM 06 R$ 1.140,00
VENCEDORA: GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA

VALOR GLOBAL EM ITEM 07 R$ 1.176,00
VENCEDORA: R.F. FERNANDES & LS. FERNANDES LTDA - ME

VALOR GLOBAL EM ITEM 08 R$ 1.458,00

MARLENE V. P. KNAPP

PREGOEIRA



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N9092/2018.

PROCEDIMENTO UCfTATÓRíO

PEQUENO PORTE.

pvoce»»®

Regímede CONTRATAÇÃO: Menor Preço POR ITEM.
Objeto: Contratação de empresa para fornecer uniformes {agasalhos e camisetas) a serem repassados
aos alunos matriculados na rede municipal de ensino do Município de Pato Bragado - PR, conforme

relacionado no Termo de Referência.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OShlümin do dia 17 de julho de 2018, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de

reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Em transito de Curitiba - PR, para Pato Bragado - PR,aos 02 dias do mês de julho de 2018.
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www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Roto Bragado - Paraná



Estado do ParanA

Pr«£oituxa do Município de Pato Bragado

Saldo da Daapasa

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

02/07/2018

Conta

ÔrgSo

Unidade Orçamentária.

Funcional

Projeto/Atividade....

Natureza da Despesa..

Fonte de Recursos....,

996 Crédito Orçamentário 1 Ordinário

02 Executivo Municipal

02.005 Secretaria da Educação e Cultura

123611150 Educação

2013000 Manutenção do Ensino Fundamental - Escola Municipal Marechal Deodoro

3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT

103 5 % Sobre Transferencias Constitucionais

Saldos de 01/01/2018 até 02/07/2018

Dotação Inicial • 10,

O
O

o
o

o

Crédito Suplementar - 0,00

Redução Orçamentária.... - 0,00

Empenhado no Periodo.... - 0,00

Liquidado no Período.... - 0,00

Anulado no Periodo 0,00

Pago no Periodo - 0,00

Empenhado até o Periodo. - 0,00

Liquidado até o Periodo. - 0,00

Pago até o Periodo -

o

o
o

A Pagar Processado -

O

O
O

A Pagar não Processado.. - 0,00

Total a Pagar - 0,00

Saldo Bloqueado -

O
o

o

Saldo Reservado 0,00

Saldo Disponível - 10.

O
o

o

o
o

Volba:

l



Estado do Paraná

Prsfaitura do Município da Pato Bragado

Saldo da Daspasa 02/07/2018

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO «

Conta = 1000 Crédito Orçamentário 2 Vinculado li L/
Órgão - 02 Executivo Municipal ^
Unidade Orçamentária.. - 02.005 Secretaria da Educação e Cultura

Funcional - 123611150 Educação

Projeto/Atividade = 2013000 Manutenção do Ensino Fundamental - Escola Municipal M/rechal Deodoro

Natureza da Despesa... - 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT

Fonte de Recursos > 107 Salário Educação

Saldos de 01/01/2018 até 02/07/2018

Dotação Inicial " 10.000,00

Crédito Suplementar = 0,00

Redução Orçamentária.... - 0,00

Empenhado no Período.... - 0,00

Liquidado no Período.... - 0,00

Anulado no Período •> 0,00

Pago no Periodo « 0,00

Empenhado até o Periodo. - 0,00

Liquidado até o Período. - 0,00

Pago até o Periodo ° 0,00

A Pagar Processado •• 0,00

A Pagar não Processado.. - 0,00

Total a Pagar • 0,00

Saldo Bloqueado - 0,00

Saldo Eleservado • 0,00

Saldo Disponível » 10.000,00

rolha:
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Estado do Paraná

Prafaitura do Município da Pato Braqado

Saldo da Daspesa

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

02/07/2018

Conta

õrgSo

Unidade Orçanientãria..

runclonal

Projeto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

1004 Crédito Orçamentário 2 Vinculado

02 Executivo Municipal

02.005 Secretaria da Educação e Cultura

123611150 Educação

2013000 Manutenção do Ensino Fundamental - Escola Municipal Marechal Deodoro

3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PABA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/01/2018 até 02/07/2018

Dotação Inicial - 5 000,00

Crédito Suplementar.... - 10 000,00

Redução Orçamentária... = 0,00

Empenhado no Periodo... - 0,00

Liquidado no Periodo... - 0,00

Anulado no Periodo - 0,00

Pago no Periodo - 0,00

Empenhado até o Periodo - 0,00

Liquidado até o Periodo - 0,00

Pago até o Periodo - 0,00

A Pagar Processado 0,00

A Pagar não Processado. - 0,00

Total a Pagar - 0,00

Saldo Bloqueado - 0,00

Saldo Reservado - 0,00

Saldo Diaponivel - 15 000,00

Folha:

>1
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P3

No. Processo;

Data Protoc..:

Requerente
CPF

Assunto

Subassunto

Logradouro
Complem...
Fone

Cep

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

2018/06/001555

21/06/18

CRISTIANE SCHEUERMANN BONATTO

915.049.969-68

ADMINISTRAÇÃO
PROTOCOLO PARA REQUISIÇÃO DE COMPRAS
Avenida CONTINENTAL

85948000

Sumula: MEMORANDO 32/2018;
REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS;
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA;
CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO.

Data Aprovação: / /

DATA DESTINO

h IOhf\9,
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Assinatura Requerente
2018/0 6/001555 Oata:21/O 6/2018
17-protocolo Hora:08:13:53
Assunto :005-ADMINISTRAÇAO
Subassunto.:009-PROTOCOLO REQUISIÇÃO DE
Requerente.:CRISTIANE SCHEUERMANN BONAT'
CPF/CNPJ..:91504996968
SUMULA:

MEMORANDO 32/2018; REQUERIMENTO PARA AQ



Pato Bragado, Estado do Paraná, 19 de junho de 2018.

MEMORANDO 32/2018

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
PARA: DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que seja realizado Processo
licitatório cujo objeto é AQUISIÇÃO DE AGASALHOS PARA OS ALUNOS DA ESCOLA
MUNICIPAL MARECHAL DEODORO , conforme termo de referência (ANEXO I), de acordo com a
Lei Federal n. 8.666/93, alterações posteriores e de acordo com as seguintes informações;

Dotação Orçamentária:

Órgâo Unidade Função
Sub

Função
Programa P/A/O

Despesa Categoria
Fonte

8 2005 12 361 1150 013 1007 339032990100 505

Disponibilidade financeira: Atendida;

Descrição completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência (ANEXO I) e
orçamentos anexo;

Motivação: A AQUISIÇÃO DOS UNIFORMES TEM POR OBJETIVO ATENDER À DEMANDA DE
ALUNOS DA ESCOLA MUNICIPAL MARECHAL DEODORO E TAMBÉM SE FAZ NECESSÁRIA
EM ATENÇÃO A PROJETO DE LEI VIGENTE.

Observações: ORÇAMENTOS OBTIDOS ATRAVÉS DE COTAÇÃO NAS INDÚSTRIAS DE
CONFECÇÕES LOCAIS.

Solicitamos que seja realizado processo administrativo adequado para contratação de
empresa(s) para suprir e atender as demandas expostas.

Atenciosamente,

CRISTIANE SCHUERMANN BONATTO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

ANALISE JURÍDICA GABINETE DO PREFEITO

()|) DEFERIDO ( )INDEFERIDO
MODALIDADE: i 'Mí.-aadvc W-áO

DATA: 21/Oi)/]#

DEFERIDO ( ) INDEFERIDO

DATA: 2^ /o £//S J



ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

LOTE ITEM CD DESCRIÇÃO QTD UN. VL UNIT TOTAL

1 1 24340 Conjunto de agasalho escolar -
Tamanho n.° 02

150 CJ 103,90 15.585,00

1 2 24341 Conjunto de agasalho escolar -
Tamanho n.°04

40 CJ 109,00 4.360,00

1 3 24342 Conjunto de agasalho escolar -
Tamanho n ° 06

40 CJ 112,33 4.493,20

1 4 24343 Conjunto de agasalho escolar -
Tamanho n.° 08

20 CJ 123,00 2.460,00

1 5 24344 Conjunto de agasalho escolar -
Tamanho n ° 10

12 CJ 122,00 1.464,00

1 6 24345 Conjunto de agasalho escolar -
Tamanho n.° 12

12 CJ 127,66 1.531,92

1 7 24346 Conjunto de agasalho escolar -
Tamanho n.°14

12 CJ 138,66 1.663,92

2 1 28504 Camiseta e Camiseta Baby Look com
manga curta, confeccionadas sob medida
em malha poliviscose na cor à escola do

contratante (alunos do 5® ano - tamanhos
entre n° 10 à 16) - Obs: sublimação na
frente {Ilustração oficial do programa

PROERD) e nas mangas
(Brasão/Bandeira do Município e Logo da

SMEC).

90 UN 29,00 2.610,00

TOTAL GERAL R$ 34.168.04

Pato Bragado, Estado do Paraná, em 19 de junho de 2018

CRISTIANE SCHEUERMANN BONATTO



ITEM QUANT

1. 150

2. 40

40

20

A

SOLIClTAÇAO DE ORÇAMENTO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTURA

PATO BRA6AD0-PR

DESCRIÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01
calça e 01 casaco) em tecido Seletel, com forro

de malha poliviscose, nas cores padrões, Obs.
O casaco com as 4 (quatro) cores padrão com
Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração
Brasão/Bandeira do Município) e nas costas o

nome da escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela nas
costas e braços, no punho com elástico. Acalça
deverá conter 02 (dois) bolsos embutidos na
parte frontal, elástico no cos e listra branca na
lateral. Tamanho 02

VALOR

UNIT

Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01
calça e 01 casaco) em tecido Seletel, com forro
de malha poliviscose, nas cores padrões, Obs.
O casaco com as 4 (quatro) cores padrão com
Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração
Brasão/Bandeira do Município) e nas costas o

nome da escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela nas
costas e braços, no punho com elástico. Acalça
deverá conter 02 (dois) bolsos embutidos na
parte frontal, elástico no cos e listra branca na
lateral. Tamanho 04

JO^.OO

Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01
calça e 01 casaco) em tecido Seletel, com forro
de malha poliviscose, nas cores padrões, Obs.
O casaco com as 4 (quatro) cores padrão com
Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração
Brasão/Bandeira do Município) e nas costas o

nome da escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela nas
costas e braços, no punho com elástico. Acalça
deverá conter 02 (dois) bolsos embutidos na

parte frontal, elástico no cos e listra branca na
lateral. Tamanho 06

Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01
calça e 01 casaco) em tecido Seletel, com forro
de malha poliviscose, nas cores padrões, Obs.
O casaco com as 4 (quatro) cores padrão com
Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem

VALOR

TOTAL

ÁSMsao

o

q.((Dõ.oo

3



com bordado na frente {Ilustração
Brasão/Bandeira do Município) e nas costas o
nome da escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela nas

costas e braços, no punho com elástico. Acalça
deverá conter 02 (dois) bolsos embutidos na
parte frontal, elástico no cos e listra branca na
lateral. Tamanho 08

12 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01
calça e 01 casaco) em tecido Seletel, com forro
de malha poliviscose, nas cores padrões, Obs.

O casaco com as 4 (quatro) cores padrão com
Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração
Brasão/Bandeira do Município) e nas costas o
nome da escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela nas
costas e braços, no punho com elástico. Acalça
deverá conter 02 (dois) bolsos embutidos na

parte frontal, elástico no cos e listra branca na
lateral. Tamanho 10

12 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01
calça e 01 casaco) em tecido Seletel, com forro
de malha poliviscose, nas cores padrões, Obs.

O casaco com as 4 (quatro) cores padrão com
Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração

Brasão/Bandeira do Município) e nas costas o
nome da escola. (Escola Municipal Marechal

Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela nas
costas e braços, no punho com elástico. A calça

deverá conter 02 (dois) bolsos embutidos na
parte frontal, elástico no cos e listra branca na
lateral. Tamanho 12

12 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01
calça e 01 casaco) em tecido Seletel, com forro
de malha poliviscose, nas cores padrões, Obs.
O casaco com as 4 (quatro) cores padrão com
Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração
Brasão/Bandeira do Município) e nas costas o

nome da escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela nas
costas e braços, no punho com elástico. Acalça
deverá conter 02 (dois) bolsos embutidos na
parte frontal, elástico no cos e listra branca na

lateral. Tamanho 14

90 Camiseta e Camiseta Baby Look com manga
curta, confeccionadas sob medida em malha

poliviscose na cor à escola do contratante
(alunos do 52 ano - tamanhos entre n^ 10 à 16)

mââ

i

y, íSh

5. o



- Obs: sublimaçao na frente (Ilustração oficial
do programa PROERD) e nas mangas
(Brasão/Bandeira do Município e Logo da
SMEC).

VALOR TOTAL ESTIMADO:

NOME DA EMPRESA: 40 —•

13.526.057/0001-70'
CNPJ:

RESPONSÁVEL: LUDWIG &SCHNEIDER LTDA

OAJA: Oá-/^'V ftuaGuaíra, 2649-Apto 02-Cwtro
CARIMBO: - ^

—» —- wc • WHiU

85948W-ftto Bragido •FJJ
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ITEM QUANT

1. 150

2. 40

40

20

foi.795.698/0001-4"?^

INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES
BELUARUDA

Kj o

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PATO BRAGADO-PR
Rua Curitiba, 187• Loteamento Novo Mülenium

85948-000 • Pato Bragado - Paraná

DESCRIÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01
calça e 01 casaco) em tecido Seletel, com forro
de malha poliviscose, nas cores padrões, Obs.

O casaco com as 4 (quatro) cores padrão com
Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração
Brasão/Bandeira do Município) e nas costas o
nome da escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela nas
costas e braços, no punho com elástico. Acalça
deverá conter 02 (dois) bolsos embutidos na

parte frontal, elástico no cos e listra branca na
lateral. Tamanho 02

Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01
calça e 01 casaco) em tecido Seletel, com forro
de malha poliviscose, nas cores padrões, Obs.
O casaco com as 4 (quatro) cores padrão com
Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração
Brasão/Bandeira do Município) e nas costas o
nome da escola. (Escola Municipal Marechal

Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela nas
costas e braços, no punho com elástico. Acalça
deverá conter 02 (dois) bolsos embutidos na
parte frontal, elástico no cos e listra branca na
lateral. Tamanho 04

Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01
calça e 01 casaco) em tecido Seletel, com forro
de malha poliviscose, nas cores padrões, Obs.
O casaco com as 4 (quatro) cores padrão com
Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração
Brasão/Bandeira do Município) e nas costas o

nome da escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela nas
costas e braços, no punho com elástico. Acalça
deverá conter 02 (dois) bolsos embutidos na

parte frontal, elástico no cos e listra branca na
lateral. Tamanho 06

Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01
calça e 01 casaco) em tecido Seletel, com forro
de malha poliviscose, nas cores padrões, Obs.
O casaco com as 4 (quatro) cores padrão com
Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem

VALOR

UNIT

Jjo.ov

jJ3.c3o

JiS-oo

VALOR

TOTAL

6,^60
- ^ I

^.^00

^,^80



com bordado na frente {Ilustração
Brasão/Bandeira do Município) e nas costas o
nome da escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela nas
costas e braços, no punho com elástico. Acalça
deverá conter 02 (dois) bolsos embutidos na
parte frontal, elástico no cos e listra branca na

lateral. Tamanho 08

12 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01

calça e 01 casaco) em tecido Seletel, com forro
de malha poliviscose, nas cores padrões, Obs.

O casaco com as 4 (quatro) cores padrão com
Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem

com bordado na frente (Ilustração
Brasão/Bandeira do Município) e nas costas o
nome da escola. (Escola Municipal Marechal

Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela nas
costas e braços, no punho com elástico. Acalça
deverá conter 02 (dois) bolsos embutidos na
parte frontal, elástico no cos e listra branca na

lateral. Tamanho 10

12 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01
calça e 01 casaco) em tecido Seletel, com forro
de malha poliviscose, nas cores padrões, Obs.

O casaco com as 4 (quatro) cores padrão com
Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem

com bordado na frente (Ilustração

Brasão/Bandeira do Município) e nas costas o
nome da escola. (Escola Municipal Marechal

Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela nas
costas e braços, no punho com elástico. Acalça
deverá conter 02 (dois) bolsos embutidos na

parte frontal, elástico no cos e listra branca na
lateral. Tamanho 12

12 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01
calça e 01 casaco) em tecido Seletel, com forro
de malha poliviscose, nas cores padrões, Obs.
O casaco com as 4 (quatro) cores padrão com
Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração

Brasão/Bandeira do Município) e nas costas o
nome da escola. (Escola Municipal Marechal

Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela nas
costas e braços, no punho com elástico. A calça
deverá conter 02 (dois) bolsos embutidos na

parte frontal, elástico no cos e listra branca na
lateral. Tamanho 14

90 Camiseta e Camiseta Baby Look com manga
curta, confeccionadas sob medida em malha

poliviscose na cor à escola do contratante
(alunos do 5^ ano - tamanhos entre n^ 10 à 16)

Í01.795.698/0001-4T
INDÚSTRIA DE CONF-CÇÓES

BEUUARLTD/

RuaCufitiba

L 8594fi
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- Obs: sublimação na frente (Ilustração oficial
do programa PROERD) e nas mangas
(Brasão/Bandeira do Município e Logo da
SMEC).

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS

NOME DA EMPRESA:

CNPJ:

RESPONSÁVEL:

DATA:

CARIMBO:

mt-'-

•01.795.698/0001-41

INDUZIA DE CONFECÇÕES
BELUARLTDA .

RiaCumbTís? •Loteamento Novo MiHemumI 36948-000 -Pato Bragado -Parana í
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ITEM QUANT

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTURA

PATO BRAGADO - PR

DESCRIÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO VALOR

UNIT.'

1. 150 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar {01
calça e 01 casaco) em tecido Seletel, com forro

de malha poliviscose, nas cores padrões, Obs.
O casaco com as 4 (quatro) cores padrão com
Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem

com bordado na frente (Ilustração
Brasão/Bandeira do Município) e nas costas o
nome da escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela nas

costas e braços, no punho com elástico. Acalça
deverá conter 02 (dois) bolsos embutidos na

parte frontal, elástico no cos e listra branca na
lateral. Tamanho 02

\02.CO

2. 40 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01

calça e 01 casaco) em tecido Seletel, com forro
de malha poliviscose, nas cores padrões, Obs.

O casaco com as 4 (quatro) cores padrão com
Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente {Ilustração
Brasão/Bandeira do Município) e nas costas o
nome da escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela nas
costas e braços, no punho com elástico. Acalça
deverá conter 02 (dois) bolsos embutidos na
parte frontal, elástico no cos e listra branca na
lateral. Tamanho 04

40 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01
calça e 01 casaco) em tecido Seletel, com forro
de malha poliviscose, nas cores padrões, Obs.
O casaco com as 4 (quatro) cores padrão com
Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração

Brasão/Bandeira do Município) e nas costas o
nome da escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela nas
costas e braços, no punho com elástico. Acalça
deverá conter 02 (dois) bolsos embutidos na
parte frontal, elástico no cos e listra branca na
lateral. Tamanho 06

20 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01
calça e 01 casaco) em tecido Seletel, com forro
de malha poliviscose, nas cores padrões, Obs.

O casaco com as 4 (quatro) cores padrão com
Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem

JO3.0O

VALOR

. vTOTAL

JP

Ojtíi
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com bordado na frente (Ilustração
Brasão/Bandeira do Município) e nas costas o
nome da escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela nas
costas e braços, no punho com elástico. Acalça
deverá conter 02 (dois) bolsos embutidos na

parte frontal, elástico no cos e listra branca na
lateral. Tamanho 08

12 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01
calça e 01 casaco) em tecido Seletel, com forro
de malha poliviscose, nas cores padrões, Obs.
O casaco com as 4 (quatro) cores padrão com
Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração
Brasão/Bandeira do Município) e nas costas o
nome da escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela nas
costas e braços, no punho com elástico. Acalça
deverá conter 02 (dois) bolsos embutidos na
parte frontal, elástico no cos e listra branca na
lateral. Tamanho 10

12 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01
calça e 01 casaco) em tecido Seletel, com forro
de malha poliviscose, nas cores padrões, Obs.
O casaco com as 4 (quatro) cores padrão com
Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração
Brasão/Bandeira do Município) e nas costas o
nome da escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela nas
costas e braços, no punho com elástico. Acalça
deverá conter 02 (dois) bolsos embutidos na

parte frontal, elástico no cos e listra branca na
lateral. Tamanho 12

12 Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01

calça e 01 casaco) em tecido Seletel, com forro
de malha poliviscose, nas cores padrões, Obs.
O casaco com as 4 (quatro) cores padrão com
Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem

com bordado na frente (Ilustração

Brasão/Bandeira do Munícípio) e nas costas o
nome da escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela nas
costas e braços, no punho com elástico. A calça

deverá conter 02 (dois) bolsos embutidos na
parte frontal, elástico no cos e listra branca na
lateral. Tamanho 14

90 Camiseta e Camiseta Baby Look com manga
curta, confeccionadas sob medida em malha

poliviscose na cor à escola do contratante
(alunos do 55 ano-tamanhos entre ns 10 à 16)

\2G.CO
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- Obs: sublimação na frente (Ilustração oficial

do programa PROERD) e nas mangas
(Brasão/Bandeira do Município e Logo da
SMEC).

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$

NOME DA EMPRESA: Q-Ui-; Ü
CNPJ:

RESPONSÁVEL: C> O h-Sci^' X-VwO VV*-.
DATA: |9-0á> - J20 'S*-
CARIMBO: crHlRMANt^ '
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos dois dias do mês de julho de 2018.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa para fornecer uniformes (agasalhos e camisetas) a
serem repassados aos alunos matriculados na rede municipal de ensino do Município de Pato Bragado -
PR, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes Dotações Orçamentárias:

02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
1236111502.013 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - ESCOLA MUNICIPAL MARECHAL DEODORO

3.3.90.32.99.01 -1007 - Demais Materiais p/ Distribuição Gratuita - Fonte 505

Cordialmente;

DJON HDEN

SECf^Ákl^ MUNICIPAL DE FINANÇAS

Av. Wüly Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Roto Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL

Processo Lícítatórío, Modalidade Pregão Presencial n.- 092/2018.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os

quais tem por objeto a aquisição de uniformes, conforme relacionado no termo de
referência.

RELATÓRIO:

O Secretário da pasta protocolizou em 21/06/2018 o requerimento n®

2018/06/001555 requerendo a aquisição do objeto do presente procedimento, o requerimento
foi encaminhado ainda em 21/06/2018 para o Procurador Chefe que opinou pela realização
pregão presencial, menor preço por item, em 27/06/2018; retornou os autos ao gabinete do

prefeito para deferiu o pedido em 02/07/2018 e encaminhou ao Departamento de Licitações
para as devidas providências. O Departamento de Licitações recebeu o procedimento em

02/07/2018 e providenciou os presentes documentos analisados, encaminhando-os na mesma
data a esta procuradora.

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o Secretário

solicitante se valeu de orçamentos para estabelecer o teto deste procedimento licitatório,
optando-se pelo valor médio para compor o teto. Ressalto que esta procuradora não tem

condições de analisar se os preços cotados nos orçamentos estão, ou não, dentro do praticado no
mercado, ou direcionados a determinada marca, cabendo isto ao requerente.

Há justificativa para a aquisição que se pretende e o objeto é juridicamente possível.
Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e

do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.- 10.520 de 17 de julho de 2002,

regulamentada pelo Decreto n.® 3.555/2000 bem como s/jbsidiariamente com o conteúdo da Lei
8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de 04 p entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 02 de julj

5. Luft
Procuradora Municipal

Portaria de nomeação n°320 de 09/09/2014.

Página 1de 1
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos dois dias do mês de julho de 2018.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Senhora Secretária:

Em vista da solicitação desta Secretaria para a Contratação de empresa para fornecer uniformes
(agasalhos e camisetas) a serem repassados aos alunos matriculados na rede municipal de ensino do
Município de Pato Bragado - PR, vimos comunicar que de conformidade com as informações do
Departamento de Finanças e o Parecer da Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar
prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na
Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO POR ITEM" de acordo com o
disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei
8.666/93.

Atenciosamente

'AR ROHDEN

ito do Município

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N" 092/2018.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO E CULTURA.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

PROCEDIMENTO LICITATORIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE.

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 08h20min do dia 17/07/2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.s 092/2018, do tipo Menor Preço POR ITEM, nos termos
do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002,
Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aolica-se também neste Edital, as rearas dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006. Lei

Complementar n.^ 147/2014, e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto

Municipal n.^ 048/2015. aue prioriza a contratacõo com microempresas e empresas de peaueno porte

sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 17/07/2018, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão

pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1.1 Contratação de empresa para fornecer uniformes (agasalhos e camisetas) a serem repassados aos
alunos matriculados na rede municipal de ensino do Município de Pato Bragado - PR, conforme
relacionado no Termo de Referência;

1.2Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:

TERMO DE REFERÊNCIA
Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2,
diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser entregue

diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do envelope n.s
2;

Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXMI do Artigo 72 da CF; a ser
apresentado junto aos documentos do envelope n.9 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração,
conforme modelo Anexo;

Anexo Vi - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar 123/2006),
quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;

Av. Willy Borth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Pâ Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta do Contrato Administrativo.

2.1. Somente poderão participar deste PREGÃO empresas que atenderem a todas as exigências deste
edital e estiverem, nos termos do artigo 3^, incisos I e II, da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro
de 2006, enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, de acordo com exigência do
inciso 1, art. 48 da referida lei:

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração
pública:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 {oitenta
mil reais);

2.2. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação, nos
termos do art. 39, inciso I, da Lei Complementar ns 123/2006, são considerados:
2.2.1. Microempresa - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais).
2.2.2. Empresa de Pequeno Porte - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em
cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 {trezentos sessenta mil reais) e igual ou
inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).
2.2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão comprovar
seu enquadramento e condição através de Declaração, nos termos do item 6 e seus sub itens deste Edital,
facultado ao pregoeiro, se for o caso, promover diligência com a finalidade de comprovar o
enquadramento do LICITANTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte diante das normas da

Lei.

2.2.2. Empresa de Pequeno Porte - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em
cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual ou
inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).
2.2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão comprovar
seu enquadramento e condição através de Declaração, nos termos do item 6 e seus respectivos sub itens
deste Edital, facultado ao pregoeiro, se for o caso, promover diligência com a finalidade de comprovar o
enquadramento do LICITANTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte diante das normas da
Lei.

2.3Não poderão participar deste Pregão:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 72 da Lei n^ 10.520/02 e art. 28 do

Decreto n® 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar
com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n^ 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8^, V da Lei n2
9.605/98;
f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade;
g) Empresas em processo fallmentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;
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Pâ Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 8.429/92 (Lei de
Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n® 8.666/93.
j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
k) Empresas cujo rol societário encontre-se dentro das proibições do art. 92 da Lei 8666/93
2.4A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.

2.50 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS
ENVELOPES.

3.20s representantes dos lícitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,

através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.
3.4Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou

documento equivalente e,

3.5 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede da
Licitante TCE/PR, do credenciado para o Certame no seguinte link
httDs://servicos.tce.Dr.gov.br/tcepr/municlpal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx)

3.6 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1,4.2, 4.3 e 4.4), a empresa não poderá
formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita)
nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.

3.70 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo 1.

3.8Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
3.9 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de
licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo II).

3.10 Para comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaração

sobre sua condição de ME/EPP expedida por Contador.

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,

devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de

poderes para:
4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
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m Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão
pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e

4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.
4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,

Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal

investidura.

4.4N0S demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuracão. sempre acompanhado de original ou

cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilltação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.

4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão. Importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.

4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.

DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO E DOS

JVELOPES

5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal proceder à devida identificação.

EMPRESAS DE PgQUENO PORTE E EQUIPARADOS

no microempresa - ME o

acionai da Microempresa

Complementar n^ 123/06.

6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas _
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
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6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art, 34 da Lei n? 11.488/07 e do art. 3^, § 4^ VI da Lei

Complementar n? 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n^
123/06 àsME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 32 da

Lei Complementar n® 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar ns 123/06 independe da
habifitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4As empresas e/ou representantes que adquirirem o Instrumento convocatório via internet ou Junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

DA SESSÃO PUBLICA

7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 17 de julho de 2018, às

08hr20min, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida Wllly Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de
apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste
Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope);
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de

apresentação de lances verbais;

7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
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7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s} proponente(s) que tiver(em) apresentado
a(s) melhores proposta{s);

7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso{s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso{s).
7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.
7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em

envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.s xxx/xxxx
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: h....min

ENVELOPE N.s 01 -"PROPOSTA"

LICITANTE: XXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA fORMA PRESENCIAL N.Sxxx/xxxx
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: ,...h....min

ENVELOPE N.^02-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

% DA POmn APftESENTAÇAO DA
9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,

borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão;
9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
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9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da
marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;

9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para os itens de interesse, objeto desta licitação, com
no máximo 02 (duas) casas decimais.

9.2.6 Identificar o valor do item, valor global do item e Valor global da proposta apresentada em
numerai e por extenso;

9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.

9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no
mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;

9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o
lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.lOA empresa participante deverá cotar os itens do seu interesse, conforme regime de compra
POR ITEM.

9.2.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a ücitante que

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de
Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

iÒ.DA ABERTURA DO ENVELOPE N.S 1 (PROPOSTA DE PREÇOSf
10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.

lO.l.lSe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.

10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou

na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:

10.4.1Não cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido;
10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em

ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR ITEM ofertado.
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10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.

10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de

seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,

desde que não haja prejuízos à Administração.

m mm

11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de

pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão
negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n2.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.s
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte Local, em querendo,
apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.5 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.IA comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte Local de que
trata o item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais,
na fase de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento
comprobatório (em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente
ao Pregoeiro.
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S.DA CLASSiFICAÇAO FINAL EANALISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO?KH
12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa
de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

DA FORMA m APRESENTAÇAO DO ENVELOPE N,S 2 (DOCUMENTOS DE HABIÜTAÇAO) E SEj
»NTEÚDO IÍ31

13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em origina) e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste

Pregão.
13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,

a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado - PR,
em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da
apresentação dos documentos descritos nos subitens 12.6 e 12.10, a seguir relacionados.

13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:
13.5.1Habilitação Jurídica;
13.5.2Regulandade fiscal e trabalhista;
13.5.3Documentação complementar.

13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.6.1Registro comercial, no caso de empresa individual;
13.6.2Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.6.3Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;

Av. Willy Barfh, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 • CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Pâ Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.7.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);
13.7.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),

emitido pela Caixa Econômica Federal;
13.7.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão

Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

13.7.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda -SEFA;

13.7.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (ww^w.tst.ius.br/certidaol
13.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.9.1Nâo vencidos;

13.9.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.9.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.9.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não

constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.

13.10 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2017, dispensável para MEI.
13.11 A documentação complementar a ser apresentada será:

13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 72, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

13.11.2 Declaração de Inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a

Administração, conforme modelo Anexo;
13.11.3 Declaração de idoneidade, conforme modelo anexo.
13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.11.5 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado
sede da Licitante TCE/ - PR, ou o estado em que a licitante estiver sediada,
(httDs://servicos.tce.Dr.gov.br/tceDr/munlciDal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx) e TCU (Tribunal
de Contas da União) (https://contas.tcu.Rov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.facesl:
13.11.6 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado
sede da Licitante do CPF dos sócios da empresa.
íhttPs://servicos.tce.pr.eov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx)

13.14 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.
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13.15 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.16 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

14.14 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.15 Éassegurado a todasas proponentes o direito de proceder ao exame dosdocumentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.16 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.16.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.16.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
14.16.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.16.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento

de certidões;

14.16.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.16.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.17 Afalta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.18 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.19 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.19.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão
ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e
incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve
ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura
do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário
normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30min às 17h00min;

14.19.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso

interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo,
que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários
mencionados no subitem anterior.

14.19.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.19.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;
14.19.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.19.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.19.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos
atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a
homologação;

14.20A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.
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15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas cujos valores totais por ITEM sejam
iguais ou inferiores aos constantes no Termo de Referência, anexo deste Edital. O teto máximo global
desta licitação é de R$ 34.168,04 {trinta e quatro mil cento e sessenta e oito reais e quatro centavos).

16.1 A solicitação dos produtos a licitante vencedora será feita de forma parcelada, de acordo com o
pedido feito pela Secretaria de Educação e Cultura, e os mesmos deverão ser entregues junto à Secretaria
Municipal solicitante, na data e horário pré agendado;
16.2 Todos os produtos cotados deverão ser de primeira qualidade.

16.3 O prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do Termo Contratual, podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as partes.
16.4 As mercadorias a ser{em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
16.5 Os produtos a serem entregues deverão atender as condições mínimas propostas pela Licitante, na
respectiva Proposta de Preços apresentada e termo de Referência, anexo deste Edital.
16.6 O fornecedor deve declarar a marca das mercadorias que vai entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.

WP DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO E PREVISÃO ORÇAMENTARIA

17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado,
condicionados ao termo de aceitação assinado pelo Secretário solicitante.
A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal.
17.2 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.

17.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.4 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

17.5 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser

demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.

17.6 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
17.7 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
1236111502.013 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - ESCOLA MUNICIPAL MARECHAL DEODORO

18 3.3.90.32.99.01 -1007 - Demais Materiais p/ Distribuição Gratuita - Fonte 505
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DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇAO AO EDITAL
19.2 Éfacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 fdois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

19.3 O requerimento pode envolver, Inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
19.4 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llhSOmin e das
13h30min às 17h00mln.

19.4.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

19.1 Desde que implique modificação{ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração{ões) decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.
20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo modelo consta no
Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.
20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:

20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,
deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou

outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado
à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato.

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições
de habilitação.
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20.5 A recusa Injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o Instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei
Federal n.9 8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima
proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como,
deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.

21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste
atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao

reestabelecimento de que trata o item 21.1.

22 OBRIGAÇOES DO CONTRATADO:?!
22.1 O contratado obriga-se a:

22.1.1Fornecer os produtos no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1® do art. 57 da Lei ns 8.666, de 1993.

22.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.

22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

23.1 Se o licitante, tendo apresentado declaração de que cumpre com os requisitos do edital na fase de
credenciamento, deixe de cumprir com os requisitos documentais do edital, apresentar indícios,

documento ou declaração falsos, ficará sujeito àsseguintes penalidade, conforme o caso: ^
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23.1.1 Deixe de apresentar documentos referentes ao item 13, ou os apresente vencidos, ser-!he-á
aplicada uma muita equivalente a 2% sobre o lote/item que a licitante tenha se sagrado
vencedora.

23.1.2 Se em decorrência desta ausência de documentos o procedimento licitatório restar fracassado
será aumentada a multa de 2% para 5%.

23.2 Caso a Licitante seja ME ou EPP e os documentos refiram-se a regularidade fiscal, tal punição será
verificada somente após esgotado o prazo de regularização previsto neste edital.
23.3 Se a licitante apresentar documentos com indícios de falsidade, documento ou declaração falsos
poderá ser impedida de licitar com a Administração Pública Municipal por um período de 2 (dois) anos.

23.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.4.1 Advertência por escrito;

23.4.2Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,
após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

23.4.3Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.4.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 {dois} anos;

23.4.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

23.5 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.S.lAdvertência por escrito;
23.5.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia

de atraso, até o limite de 30 dias.

23.5.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;

23.5.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

23.5.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

23.6 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem

prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.
23.7 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

23.7.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

23.7.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
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23.7.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

23.8 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licltante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
23.9 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do Infrator tenha sido contratado ou será Inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.

23.10 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

ü
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última
publicação.

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Em transito de Curitiba - PR, para Pato Bragado - PR,aos 02 dias do mês de julho de 2018.

mR ROHDEft
Prefeito do Município
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TERMO DE REFERENCIA

Pregão Presencial n.^ 092/2018 1
1. Do objeto da licitação

Contratação de empresa para fornecer uniformes (agasalhos e camisetas) a serem repassados aos alunos
matriculados na rede municipal de ensino do Município de Pato Bragado - PR, que atendam as seguintes
características mínimas, conforme relacionado abaixo:

ÍTEM QUANT. MEDIDA DESCRIÇÃO DOPRODUTO V. UNIT.

01 150 CONJ. Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01 calça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha poliviscose,
nas cores padrões Obs. 0 casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da escola. (Escola
Municipal Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e braços, no punho com elástico. A
calça deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na parte
frontal, elástico no cos e listra branca na lateral, tamanho

02

103,90

02 40 CONJ. Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01 calça e 01

casaco) em tecido Seletel, com forro de malha poliviscose,
nas cores padrões Obs. 0 casaco com as 4 (quatro) cores

padrão com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da escola. (Escola
Municipal Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e braços, no punho com elástico. A
calça deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na parte
frontal, elástico no cos e listra branca na lateral, tamanho

04

109,00

03 40 CONJ. Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01 calça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha poliviscose,
nas cores padrões Obs. 0 casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da escola. (Escola
Municipal Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e braços, no punho com elástico. A

calça deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na parte
frontal, elástico no cos e listra branca na lateral, tamanho

06

112,33

04 20 CONJ. Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha poliviscose,
nas cores padrões, Obs. 0 casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do

123,00
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Município) e nas costas o nome da escola. {Escola
Municipal Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e braços, no punho com elástico. A
calça deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na parte
frontal, elástico no cos e listra branca na lateral, tamanho

08

05 12 com. Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha poliviscose,
nas cores padrões, Obs. 0 casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da escola. (Escola
Municipal Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e braços, no punho com elástico. A

calça deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na parte
frontal, elástico no cos e listra branca na lateral, tamanho

10

122,00

06 12 CONJ. Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e 01
casaco) em tecido Seletel, com forro de malha poliviscose,
nas cores padrões, Obs. 0 casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do

Município) e nas costas o nome da escola. (Escola
Municipal Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e braços, no punho com elástico. A
calça deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na parte
frontal, elástico no cos e listra branca na lateral, tamanho

12

127,66

07 12 CONJ. Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e 01

casaco) em tecido Seletel, com forro de malha poliviscose,
nas cores padrões, Obs: 0 casaco com as 4 (quatro) cores

padrão com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso embutido, bem
com bordado na frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da escola. (Escola
Municipal Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra

amarela nas costas e braços, no punho com elástico. A
calça deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na parte
frontal, elástico no cos e listra branca na lateral, tamanho

14

138,66

08 90 UNID. Camiseta e Camiseta Baby Look com manga curta,
confeccionadas sob medida em malha poliviscose na cor à
escola do contratante (alunos do 5^ ano - tamanhos entre
n^ 10 à 16) - Obs: sublimação na frente (Ilustração oficial
do programa PROERD) e nas mangas (Brasão/Bandeira do
Município e Logo da SMEC).

29,00

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Brogodo - Paraná

''Jj-



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Obs. imagens meramente ilustrativas.

CAMISETA NA COR AZUL COM SLOGAN DO PROGRAMA/2018 NA PARTE DA FRENTE.
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• A solicitação dos produtos a licitante vencedora será feita de forma parcelada, de acordo com o
pedido feito pela Secretaria de Educação e Cultura, e os mesmos deverão ser entregues junto à
Secretaria Municipal solicitante, na data e horário pré agendado;

• Todos os produtos cotados deverão ser de primeira qualidade.
• O prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 12 {doze} meses, contados da data de

assinatura do Termo Contratual, podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as partes.
• As mercadorias a ser(em} fornec!da(s} deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e

INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

• Os produtos a serem entregues deverão atender as condições mínimas propostas pela Licitante, na
respectiva Proposta de Preços apresentada e termo de Referência, anexo deste Edital.

• O fornecedor deve declarar a marca das mercadorias que vai entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.

CONSIDERAÇÕES PARA OS ITENS;
• Os Conjuntos de agasalhos deverão ser formados com 01 {uma) calça e 01 {um) casaco, em tecido

Celetel, cor padrão azul Royal, com forro de malha poliviscose. O casaco em 4 (quatro) cores, e
deverá ser com zíper grande na parte frontal, bordado "MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO" nas
costas e bordado da Bandeira do Município na parte frontal do casaco, bem como com 02 (dois)
bolsos embutido. A calça deverá conter 02 (dois) bolsos embutidos, na parte frontal, e listra
branca nas laterais (conforme padrão da Escola Municipal).

• Camiseta e Camiseta Baby Look com manga curta, confeccionadas sob medida em malha
poliviscose na cor à escola do contratante (alunos do 5^ ano - tamanhos entre n^ 10 à 16) - Obs:
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sublimação na frente (Ilustração oficial do programa PROERD) e nas mangas (Brasão/Bandeira do
Município e Logo da SMEC).

Para o Item 08 (oito), deverão ser confeccionados sob medida, quando forem solicitados;
Ficará á cargo da licitante vencedora, o fornecimento de todo tecido, aviamentos, mão de obra e

outras despesas relativas ao fornecimento dos uniformes, descritos no objeto desta licitação;
Os serviços poderão ser acompanhados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura desta

Municipalidade;

Uma vez solicitados os agasalhos, estes deverão ser entregues em até 07 (sete) dias úteis,
diretamente ao setor solicitante, qual seja a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Está à disposição dos Licitantes, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, um Conjunto
de agasalho e camiseta, que servirá de modelo, para a devida visualização.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes ns 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.5 /XXXX

A empresa

Sr.

residente na

Procurador(s)
RG

de

TERMO DE CREDENCIAMENTO

RG

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob n®
com sede

j neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF

n® , Bairro

Estado
pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)

Senhor (s)
_ CPF/MF

Bairro

Estado

residente na

, Cidade
, a quem confere(m} amplos

poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n^ , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de XXXX.

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n® 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /XXXX.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ n.e , por
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade
RG n.9 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.s , DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do
artigo 49, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de XXXX..

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s / XXXX..

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
identidade RG n.s , emitido pela SSP/ , e do CPF n.9
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

inscrita no CNPJ n.9 ./ por

portador(a) do documento de
DECLARA, sob penas da Lei, que

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de XXXX..

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.® /XXXX.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXHI DO ARTIGO 78 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

Inscrita no CNPJ n.2 , por Intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.s , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.s , DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXHI, do artigo 79,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de XXXX..

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s /XXXX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE fLeí Complementar 123/2006)

A empresa , inscrita no CNPJ ns.

, por Intermédio de seu representante legal, o{a) Sr.(a.)
, portador(a} da Carteira de Identidade n®.

; e do CPF n2. . DECLARA, para fins do disposto no
Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

{ ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3^ da LeiComplementar n®. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 42 do artigo 3® da Lei
Complementar ns. 123, de 14 de dezembro de 2006.

de de XXXX.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar ns.

123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s / XXXX.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.5 , por Intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.5 , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.s , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de XXXX..

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO VII

DECURAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade de n® /2018, declara sob as
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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Vlíl - PROPOSTA DE PREÇOS

(razõo social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), de deXXXX..

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.2

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento XXXXXXX, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.s xxxxxx/ XXXX.,

conforme relacionado abaixo:

item Quantid. Descrição dos mercadorías/MARCA V. UNIT. V. POR ITEM

01

02

03

04

05

VALOR POR ITEM DA PROPOSTA: R$

O prazo de validade da proposta de preços é de

Prazo entrega das mercadorias:
Dados Bancários:

dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos

pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral

responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N.5 / XXXX.

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
, nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores e

na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o n® 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n^ xxxxxxxxxxxxxxxx/PR e do CPF n®
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxx. Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob ns estabelecida

CEP

na

Neste ato

representada por seu , Senhor , portador da Cédula de
Identidade n^ e do CPF/MF n^ , residente e domiciliado na

CEP acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.2
8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente, Licitação
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.2 xxx/2018 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:

Contratação de empresa para fornecer xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que atendam as seguintes características
mínimas:

item Quant Descrição do Produto Valor Uni. Valor total

Cláusula segunda • Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n® 092/2018, quanto a proposta adjudicada
integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem.
A fiscalização deste contrato, ficará à cargo da Secretaria Municipal solicitante.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
O valor global a ser praticado neste contrato será de R$ O pagamento será efetuado em até 30
(trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado, condicionados ao termo de aceitação assinado pelo
Secretário de Assistência Social.

a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
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b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.

c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário

O presente Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo
Contratual, o qual poderá poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas

decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações
Orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02,005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
1236111502.013 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - ESCOLA MUNICIPAL MARECHAL DEODORO

3.3.90.32.99.01 -1007 - Demais Materiais p/ Distribuição Gratuita - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA:

a) Fornecer os materiais no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.

b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto Inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 15 do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

Av. Willy Borth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia de
atraso, até o limite de 30 dias.

c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos Ilícitos
praticados.

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da
Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de

junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n® 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

Av. Willy Borth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será

considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal ns 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
Além das naturalmente decorrentes do presente Contrato e daquelas previstas no Edital do presente
procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:

• A solicitação dos produtos a licitante vencedora será feita de forma parcelada, de acordo com o
pedido feito pela Secretaria de Educação e Cultura, e os mesmos deverão ser entregues junto à
Secretaria Municipal solicitante, na data e horário pré agendado;

• Todos os produtos cotados deverão ser de primeira qualidade.
• As mercadorias a ser(em} fornecida(s} deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e

INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

• Os produtos a serem entregues deverão atender as condições mínimas propostas pela Licitante, na
respectiva Proposta de Preços apresentada e termo de Referência, anexo deste Edital.

• O fornecedor deve declarar a marca das mercadorias que vai entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.

CONSIDERAÇÕES PARA OS ITENS;
• Os Conjuntos de agasalhos deverão ser formados com 01 (uma) calça e 01 (um) casaco, em tecido

Celetel, cor padrão azul Royal, com forro de malha poliviscose. O casaco em 4 (quatro) cores, e
deverá ser com zíper grande na parte frontal, bordado "MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO" nas
costas e bordado da Bandeira do Município na parte frontal do casaco, bem como com 02 (dois)
bolsos embutido. A calça deverá conter 02 (dois) bolsos embutidos, na parte frontal, e listra
branca nas laterais (conforme padrão da Escola Municipal).

• Camiseta e Camiseta Baby Look com manga curta, confeccionadas sob medida em malha

poliviscose na cor à escola do contratante (alunos do 5^ ano - tamanhos entre n^ 10 à 16) - Obs:
sublimação na frente (Ilustração oficial do programa PROERD) e nas mangas (Brasão/Bandeira do
Município e Logo da SMEC).

• Para o Item 08 (oito), deverão ser confeccionados sob medida, quando forem solicitados;
• Ficará á cargo da licitante vencedora, o fornecimento de todo tecido, aviamentos, mão de obra e

outras despesas relativas ao fornecimento dos uniformes, descritos no objeto desta licitação;
• Os serviços poderão ser acompanhados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura desta

Municipalidade;

• Uma vez solicitados os agasalhos, estes deverão ser entregues em até 07 (sete) dias úteis,
diretamente ao setor solicitante, qual seja a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

• Está à disposição dos Licitantes, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, um Conjunto
de agasalho e camiseta, que servirá de modelo, para a devida visualização.
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Cláusula Décima Segunda - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR., em

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

-CONTRATADO

de 2018.
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patrícia LIZANE SCHIRMANN-05977257996

NOME FANTASIA; ATELIE D'MULHER

CNPJ-28.286.214/0001-95
Nire: 41-8-0551462-1

ENDEREÇO: Rua Hugo Frank n» 1996 Centro
Pato Bragado-Pr. CEP-85948-000
TEL: (45) 9963-7742
E-MAIL: atetiedmulher@Qmaii.com

ANEXO 1

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.o 092/2018.

TERMO DECREDENCIAMENTO

A empresa,PATRÍCIA QZANE SCHIRMANN 05977257996-ATELIE D'MULHER-MEI, inscrita
no CNPJ/MF sob n® 28.286.214/0001-95, com sede na Rua Hugo Frank n^ 1996, neste
ato representada pela sócia proprietária Sr^ Patrícia Lizane Schirmann, RG 8.017.240-
0,CPF/MF 059.772.579-96,residente na Rua Hugo Frank noi996, Bairro Centro,Cidade de
Pato Bragado,Estado do Paraná,pelo presente instrumento de mandato, nomeia e
constitui, seu(s)Procurador(s) a Senhora Patrícia Lizane Schirmann,RG 8.017.240-
0,CPF/MF 059.772.579-96 residente na Rua Hugo Frank n^ 1996, Bairro Centro,
Cidade de Pato Bragado Estado do Paraná, a quem confere(m) amplos poderes para
junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação
na modalidade de Pregão Presencial sob 092/2018, usando dos recursos, interpô-los,
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir,
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, sut)stabelecer
esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e
valioso, e em especial, para esta licitação.

Pato Bragado, em 10 de Julho de 2018.

yQAAior
patrícia liMne schirman

Gerente/Proprietária.
CPF: 059.772.579-96

RG: 8.017.240-0
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Certificádo da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

patrícia LIZANE SCHIRMANN 05977257996

Nome do Empresário

patrícia LIZANE SCHIRMANN

Nome Fantasia

ATELIE D' MULHER

Capital Social

1,00
Número Identidade

80172400

Órgão Emissor
SSP

UF Emissor

PR

Condição de Microempreendedor Individual

CPF

059.772.579-96

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente

ATIVO 28/07/2017

Números de Registro

CNPJ NIRE

28.286.214/0001-95 41-8-0551462-1

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número Complemento
85948-000 RUA HUGO FRANK 1996 CASA

Bairro Município UF

CENTRO PATO BRAGADO PR

Atividades

Data de Início de Atividades Forma de Atuação

28/07/2017 Estabelecimento fixo

Ocupação Principal
Costureiro(a) de roupas, sob medida, independente

Atividade Principal (CNAE)

14.12-6/02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas

Ocupações Secundárias
Comerciante independente de
artigos de cama, mesa e banho
Comerciante independente de
artigos do vestuário e acessórios
Comerciante independente de
artigos de bebê
Comerciante independente de
artigos de tapeçaria, cortinas e
persianas

Comerciante independente de
tecidos

Fabricante de partes de peças do
vestuário - facção, independente
Fabricante de partes de roupas
profissionais - facção, independente
Fabricante de partes de roupas
íntimas - facção, independente

Fabricante de roupas íntimas,

Atividades Secundárias (CNAE)

47.55-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

47.81-4/00 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados
anteriormente

47.59-8/01 • Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas

47.55-5/01 - Comércio varejista de tecidos

14.12-6/03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas

14.13-4/03 - Facção de roupas profissionais

14.11-8/02 - Facção de roupas íntimas

14.11-8/01 • Confecção de roupas íntimas



independente \
Comerciante independente de 47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de
cosméticos e artigos de perfumaria higiene pessoal

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Este Certiticado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://wvtnv.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificaçãodo Registro e da Legalização de
Empresase Negócios - REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico
httD://www.rece>ta.fazenda.aov.br/PessoaJurldica/CNPJ/fcpi/eonsulta.asD

Número do Recibo

ME10872311

Número do Identificador

00005977257996

Data de Emissão

10/07/2018

V



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/i.
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Ide 2

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEinscrição
28.286.214/0001-95

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

patrícia LIZANE SCHIRMANN 05977257996

TÍTULO DOESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ATELIE D'MULHER

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAATMDADE ECONÔMCA PRINCIPAL
14.12-6-02 • Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
14.13-4-03 - Facção de roupas profissionais
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persíanas
14.12-6-03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas intimas
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
14.11-8-01 - Confecção de roupas íntimas
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
14.11-8-02 - Facção de roupas íntimas
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA

213-5 • Empresário (Individual)

LOGRADOURO

RHUGOFRANK

CEP

85.948-000

BAIRRO/D ISTRfrO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ateliedmulher@gmail.eom

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUfi«RO

1996

COIWPLEluENTO

CASA

MUNICÍPIO

PATO 8RAGAOO

TELEFONE

(45) 9963-7742

DATA DE ABERTURA

28/07/2017

PORTE

ME

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
28/07/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DAsituação ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 13/07/2018 às 14:09:24 (data e hora de Brasília).

O
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PATRÍCIA LIZANE SCHlRMANN-05977257996

NOME FANTASIA: ATELIE D'MULHER

CNPJ-28.286.214/0001-95
Nire; 41-8-0551462-1

ENDEREÇO: Rua Hugo Frank 1996 Centro
Pato Bragado-Pr. CEP-85948-000
TEL: (45) 9963-7742
E-MAIL: ateliedmulher@qmail.com

ANEXO V

Prefeitura do Munídpio de PATO BRAGADO - PR.
Pre^ Presencial nP092/2018.

MODELO DE DECLARACAO DE QUE SE ENOUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006^

A empresa PATRÍCIA LIZANE SCHIRMANN 05977257996-ATELIE D'MULHER-MEI
, inscrita no CNPJ rf. 28.286.214/0001-95, por intermédio de seu representante legal, a
Sia.PATRICIA LIZANE SCHIRMANN, portadora da Carteira de Identidade rf.8.017.240-0; e
do CPF r9.059.772.579-96, DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as
sanpBS administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data,
é considerada:

() MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3Pda Lei
Complementar r9.123, de 14/12/2006;

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3P
da Lei Complementar rf. 123, de 14/12/2006.

(x) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Lei Complementar rfl28 de
19/12/2008.

Declara ainda que a empresa eséexcliida das vedages constantes do paegafo ^do artigo
3Pda Lei Complementar r9.123, de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado em 07 de Julho de 2018

patrícia LIZANE SCHIRMAN

Gerente/Proprieéia.
CPF: 059.772.579-96 ,

RG: 8.017.240-0 , . i



patrícia LIZANE SCHIRMANN-05977257996

NOME FANTASIA; ATELIE D'MULHER

CNPJ-28.286.214/0001-95
Nire: 41-8-0551462-1

ENDEREÇO: Rua Hugo Frank n° 1996 Centro
Pato Bragado-Pr. CEP-85948-000
TEL: (45) 9963-7742
E-MAIL: ateliedmulher@qmaiLcom

ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.° 092/2018.

MODELO DE DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REOUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa PATRÍCIA LIZANE SCHIRMANN 05977257996-
ATELIE D'MULHER-MEI, inscrita no CNPJ n.o 28.286.214/0001-95, por intermédio de seu
representante legal, a Sr^ PATRÍCIA LIZANE SCHIRMANN, portadora do documento de
identidade RG n.o 8.017.240-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.o 059.772.579-96,
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4®, inciso Vil, da Lei 10.520/02, que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima
mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado em 07 de Julho de 2018.

Ca.xxlkí:'. nC'V\A

patrícia LIZÀNE SCHIRMAN
Gerente/Proprietária.

to-o

CPF: 059.772.579-96

RG: 8.017.240-0



11/07/2018 https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.fac8s

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: PATRÍCIA LIZANE SCHIRMANN 05977257996

CNPJ: 28.286.214/0001-95

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribimal nenhum processo no qual PATRÍCIA LIZANE
SCHIRMANN 05977257996, CNPJ 28.286.214/0001-95, figure como responsável ou
interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da

União.

Certidão emitida às 20h26min18 do dia 11/07/2018, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.QOV.br/c0rttdao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidaG.faces

Código de controle da certidão: 5PIW.3P6Y.U85D.9EBT

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.



14A)7/2016 Cadas^ Impedklos Licitafe Contratar

TCEPR

Consulta deImpedidos deLicitar

Pesquisa Impedidos dc Licitar

[Fornecedor

Tipodocumento CNPJ * Número documento 282862H000195

Nome patnda UzaneSdrirmann05977257996

Períoík) publicação ; de afg

Datade Inicio Impedimento: de aié

Dat3 de Fim Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

D



07/07/2018 http$://contas.tcu.govi)f/certidao/Web/Ceftidao/hofne.faces

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: PATRICLV LIZANE SCHIRMANN

CPF:059.772.579-96

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA em
nome do(a) requerente acima identifícado(a), registro de Tomada de Contas Especial,
Prestação de Contas ou Tomada de Contas julgada irregular.

A consulta para a emissão desta certidão foi efetuada nos registros do Cadastro de Contas
Julgadas Irregulares pelo TCU - CADIRREG, excluídos os lançamentos relativos a processos em
tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por parte deste Tribunal.

Certidão emitida às 11 h35min44 do dia 07/07/2018, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confinmadas no sítio

httD://contas.tcu.QOv.br/certidao/Web/Certidao/verificaCertidao.face&

Código de controle da certidão: TV\/FB.F7J5.N4YC.X6Y3

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

V
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11/07/2018 https;//contas.tcu.90v.br/certidao/Web/Certídao/NadaConsta/home.faces

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: PATRÍCIA LIZANE SCIURMANN

CPF: 059.772.579-96

O Tribunal de Contas daUnião CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual PATRÍCIA LIZANE
SCHIRMANN, CPF 059.772.579-96, figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da
União.

Certidão emitida às 20h27min46 do dia 11/07/2018, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.qov.br/certidaoAVeb/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces

Código de controle da certidão: 44T3.ZWLY.CCLC.FP7V

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

O



14/07/2016 Cadastro Impedidos Licitar e Contratar
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TCEPR

Consulta de impedidos deLicitar

Pesquisa Impedidos de Licitsr

fornecedor

Tipodocumento CPF • Número chxumenlo 05977257996

Nonie patrióa Uzane Sdiirmann

Período put}licâção : de :

Data de Inicio Impedimento: de

Oata de Fim Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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R. F. FERNANDES L. S. FERNANDES LTDA - ME

CNPJ:02.985.403/0001-62 I.E 9059914500

RUA NEREU RAMOS,3307, BAIRRO CLAUDETE

CEP 85.811-340 CASCAVEL - PR

FONE: (45) 3096-3313 FAX: (45) 3096-3313 EMAIL: licitarf@vahoo.com.br

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s 92/2018

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A ennpresa R.F. FERNANDES & LS. FERNANDES LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob ne
02.985.403/0001-62, com sede à RUA NEREU RAMOS, 3307, CLAUDETE, CASCAVEL - PR, neste ato
representada pelo(s) sócios, Sr. RAFAEL FRANCISCO FERNANDES E LUCIENE DOSSANTOS RG:
8.191.591-1 e 9.056.491-9 CPF/MF: 035.417.129-10 e 045.960.829-01 residente na RUA NEREU

RAMOS n9 3307, BairroCLAUDETE, Cidade de CASCAVEL, Estado do PARANÁ, pelo presente
instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(s) o Senhor (s) RAFAEL FRANCISCO

FERNANDES, RG: 8.191.591-1 CPF/MF: 035.417.129-10 residente na RUA NEREU RAMOS, 3307,
Bairro CLAUDETE, Cidade de CASCAVEL Estado do PARANÁ, a quem confere{m} amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob ns 92/2018, usando dos recursos, interpô-los,
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem,
com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para
esta licitação.

ÍO^ERNANDES

CPF: 0e5.#17.129-10

SÓCIO-ADMINISTRADOR

Cascavel, 17 de Julho de 2018

"^•^^^.403/0001.

Cascave/-Pa,a„^



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001 / 001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
R. F. FERNANDES & L. S. FERNANDES LTDA ME

Natureza Jurídica; SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

CNPJ,Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0405227-4 02.985.403/0001-62

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

08/02/1999

Data de Início

de Atividade

15/02/1999

Endereço Completo (Logradouro, N®e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA NEREU RAMOS, 3307, CLAUDETE, CASCAVEL, PR,85.811-340
Objeto Social
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS, BRINQUEDOS, ARTIGOS RECREATIVOS E PEDAGÓGICOS, IMPRESSOS DE
MATERIAIS GRÁFICOS, BANNERS, FAIXAS, ADESIVOS, PAINÉIS, PLACAS ESINALIZAÇÃO, COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DO VESTUÁRIO, ACESSÓRIOS, UNIFORMES ESCOLARES ESIMILARES, ROUPAS INFANTIL, CALÇADOS,
ARTIGOS DE CAMA MESA E BANHO. COLCHOARIA, TECIDOS, ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO PARA
HABITAÇÃO DE VIDRO, CRISTAL, PORCELANA, BORRACHA, PLÁSTICO, METAL, PANELAS, LOUÇAS, GARRAFAS
TÉRMICAS, TOLDOS, SOMBRITES E DIVISÓRIAS, EQUIPAMENTOS. MATERIAIS E ARTIGOS DE VESTUÁRIO E
ACESSÓRIOS PARA PRATICA DE ESPORTES, ARTIGOS DE ARMARINHOS, PAPELARIA EMATERIAL PARA ESCRITÓRIO,
ELETRODOMÉSTICOS, AR CONDICIONADO, EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA, MADEIRAS, ARTEFATOS DE MADEIRAS, CHAPAS EM MDF E COMPENSADO, FERRAGENS E
FERRAMENTAS PARA CONSTRUÇÃO, FERRAGENS MANUAIS, ELETRICAS E NÃO ELÉTRICAS, MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO, PLANTAS, FLORES E FRUTOS NATURAIS PARA ORNAMENTAÇÃO, VASOS, ADUBOS. SEMENTES E
MUDAS PARA JARDINAGEM, COMERCIO ATACADISTA DE BRINDES, MEDALHAS, CHAVEIROS E SQUEE2E. BOLSAS,
BANDEIRAS, ROUPAS, ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL ESEGURANÇA DO TRABALHO, E FABRICAÇÃO DE
ESQUADRIAS DE METAL.

Capital; R$ 30.000,00

(TRINTA MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$
(TRINTA MIL REAIS)

30.000,00

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n» 123/2006)

Microempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandalo
Nome-CPF ou CNPJ Participação no capital (RS) Espécie de Sócio

RAFAEL FRANCISCO FERNANDES 15.000.00 SOCIO

035.417.129-10

LUCIENE DOS SANTOS FERNANDES 15.000.00 SOCIO

045.960.829-01

Último Arquivamento

Data: 23/01/2014 Número: 20140511466

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

CURITIBA - PR, 19 de juniio de 2018
16/367103-1

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

/

Administrador

Administrador

Administrador

Término do

Mandato

XXXXXXXXXX

XXXXXXXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br
e informe o número 183671031 na Consulta de Autenticidade

Consulla disponível por 30 dias

Prêiid«fKUd« rttpdbik»
Cau civil

ModidiP»ovl»6iií N"Í.ÍOO-3,

ii«3<de»9O»IO!l«2001.

Documento Assinado Digitalmente 19/06/2018
Junla Comercial do Paraná
CNPJ;77.968.170/0001-99

Você deve instalar o certirícado da JUCEPAR
wftww iiinlannmnrd;)! nr nov hr/rfirtifirarin



R. F. FERNANDES & L. S. FERNANDES LTDA ME

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ N". 02.985.403/0001-62 V
Os abaixo assinados, RAFAFX FRANCISCO FERNANDES, brasileiro, empresário, tasEÍ '̂~"50lt 1
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 14/03/1983, Natural de Toledo - PR, 'içsidè|itèíjí* / j
domiciliado a Rua Nereu Ramos, n'̂ . 3313, fundos, bairro Claudete, Município de Cascí^e|̂ 'P1< '̂̂ /
CEP 85811-340, portador da cédula de identidade civil RG n". 8.191.591-1 SSP/PR e do'̂ âS?vgíí'̂
035.417.129-10. LUCIENE DOS SANTOS FERNANDES, brasileira, empresária, Casada sub
regime de comunhão parcial de bens, nascida em I i/10/1982. Natural de Matelândia - PR, residente
e domiciliada a Rua Nereu Ramos, n". 3313, fundos, bairro Claudete, Município de Cascavel - PR,
CEP 85811-340. portadora da cédula de identidade civil RG n®. 9.056.491-9 -SSP/PR e do CPI- n".
045.960.829-01, sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob o nome empresarial de R.
F. FERNANDES & L. S. FERNANDES LTDA ME, com sua SEDE E FORO: Rua Ncreu Ramos,

n°. 3307, bairro Claudete, Município de Cascavel, Paraná, CEP 85.811-340, com contrato social
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n°. 41204052274. por despacho em sessão de 08 de
Fevereiro de 1999, resolvem por este instrumento particular de alteração, alterar e CONSOLIDAR o
contrato primitivo e posteriores alterações de acordo com as cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: O Objeto social que era Comercio varejista de móveis, brinquedos,
artigos recreativos c pedagógicos, impressos de materiais gráficos, banners, faixas, adesivos, painéis,
comercio varejista de artigos do vestuário, acessórios, uniformes escolares c similares. Passa a ser
Comcrcio varejista de móveis, brinquedos, artigos recreativos e pedagógicos, impressos de materiais
gráficos, banners, faixas, adesivos, painéis, placas e sinalização, comercio varejista de artigos do
vestuário, acessórios, uniformes escolares e similares, roupas iníí-mlil, calçados, artigos de cama
mesa e banho, colchoaria, tecidos, artigos dc uso pessoal e doméstico para habitação dc vidro,
cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, panelas, louças, garrafas térmicas, toldos, sombriies e
divisórias, equipamentos, materiais e artigos de vestuário e acessórios para pratica de esportes,
artigos de armarinhos, papelaria e material para escritório, eletrodomésticos, ar condicionado,
equipamentos de áudio e vídeo, equipamentos e suprimentos de informática, madeiras, artefatos de
madeiras, chapas em MDF e compensado, ferragens e ferramentas para construção, ferramentas
manuais, elétricas e não elétricas, materiais de construção, plantas, flores c frutos naturais para
ornamentação, vasos, adubos, sementes e mudas para jardinagem, comercio atacadista de brindes,
medalhas, chaveiros e squeczc, bolsas, bandeiras, roupas, acessórios para uso profissional e
segurança do trabalho, e fabricação de esquadrias de metal,

CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

Os abaixo assinados, RAFAEL FRANCISCO FERNANDES, brasileiro, empresário, casado sob
regime de comunhão parcial dc bens, nascido em 14/03/1983, Natural de Toledo - PR, residente e
domiciliado a Rua Nereu Ramos, n®. 3313, fundos, bairro Claudete, Município de Cascavel - PR,
CEP 85811-340, portador da cédula de identidade civil RG n". 8.191.591-1 SSP/PR c Jo CIM' n".
035.417.129-10, LUCIENE DOS SANTOS FERNANDES, brasileira, empresária. Casada sob
regime de comunhão parcial dc bens, nascida em 11/10/1982, Natural de Matelândia - PR, residente
e domiciliada a Rua Nereu Ramos, n^ 3313, fundos, bairro Claudete. Município de Cascavel - PR,
CEP 85811-340, portadora da cédula de identidade civil RG n°. 9.056.491-9 -SSP/PR e do CPF n°.
045.960.829-01, sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob o nome empre.sarial
F. FERNANDES &L. S. FERNANDES LTDA ME, com sua SEDE EFORO: Rua Nereu Ramos. ^
n®. 3307. bain'o Claudete, Município de Cascavel, Paraná, CEP 85.811-340.. com contrato social
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n°. 41204052274, por despacho em sessão de 08 dc
Fevereiro de 1999, resolvem por este instrumento particular de alteração, CONSOLIDAR o
contrato primitivo e posteriores alterações de acordo com ascláusulas seguint(

0^



00 PARANÁ
R. F. FERNANDES &L. S. FERNANDES LTDA ME /EÁfíèá;-
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ N®. 02.985.403/0001-62 FolPiá n ° o:

! j
CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial R. F. FERNANÚES
FERNANDES LTDA ME, com sua SEDE EFORO: Rua Nereu Ramos, n°. 3307, bairro Òl^uáè-tór
Município de Cascavel, Paraná, CEP 85.81 i-340.

CLÁUSULA SEGUNDA; O Capital social no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) totalmente
integralizados ílca assim distribuído entreos sócios:
SÓCIOS QUOTAS CAPITAL
RAFAEL FRANCISCO FERNANDES 15.000 15.000,00
LUCIENE DOS SANTOS FERNANDES 15.000 15.000,00
TOTAL 30.000 30.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA: O Objeto social é Comércio varejista de móveis, brinquedos, artigos
recreativos c pedagógicos, impressos de materiais gráficos, banners, faixas, adesivos, painéis, placas
e sinalização, comercio varejista de artigos do vestuário, acessórios, uniformes escolares c similares,
roupas infantil, calçados, artigos de cama mesa c banho, colchoaria, tecidos, artigos de uso pessoal e
doméstico para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, panelas, louças,
garrafas térmicas, toldos, sombrites e divisórias, equipamentos, materiais e artigos de vestuário e
acessórios para pratica de esportes, artigos dc armarinhos, papelaria e material para escritório,
eletrodomésticos, ar condicionado, equipamentos de áudio c vídeo, equipamentos e suprimentos dc
informática, madeiras, artefatos de madeiras, chapas cm MDF e compensado, ferragens c
ferramentas para construção, ferramentas manuais, elétricas e não elétricas, materiais de construção,
plantas, flores e frutos naturais para ornamentação, vasos, adubos, sementes e mudas para
jardinagem, comercio atacadista de brindes, medalhas, chaveiros e squeeze, bolsas, bandeiras,
roupas, acessórios para uso profissional e segurança do trabalho, e fabricação de esquadrias dc metal

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 15 de Fevereiro dc 1099 c seu
prazo c indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade cabe aos sócios RAFAEL FRANCISCO
FERNANDES e LUCIENE DOS SANTOS FERNANDES, o qual compete privativa e
individualmente o uso do nome empresarial da sociedade, vedando, no entanto em negócios
estranhos ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor em qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerarou alienar bens imóveis da sociedade sem autorizaçílo dos sócios.

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do oulro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço, o direito dc preferência para sua aquisição sc postas à venda, formalizando, sc realizada a
cessão delas, a alteração contratual primitiva.

CLÁUSULA SÉTIMA; A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. Os sócios declaram não estar
incursa em nenhum dos crimes previstos em Lei que a impeça de exercer qualquer atividade
mercantil.

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
o prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço dc resultado econômico, cabendo aos socios, na proporção de
quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA: Nos quatros meses seguintes ao término do exercício sociaJ^^ sócios
deliberarão as contas edesignarão administrador (es) quando for 0caso. ^/(
CLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal a titulo de
PRÓ-LABORE. observando asdisposições regulamcntares pertinentes.

íji A
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R. F. FERNANDES & L S. FERNANDES LTDA ME
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ N". 02.985.403/0001-62

DO PARANÁ

, %a n°03^^
/ T/ \r

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou sendo interditado qualquer dós sócios
sociedade continuará com os herdeiros, sucessores eo incapaz. Não sendo possível omine^stiticip
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liqLli^adè-Côln /
base na^situação patrimonial da sociedade, àdata da resolução, verificada em balanço espeb"]^1^j^jjT!f<?'̂
Parágrafo único - o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relaçao a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, nao estar
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussao,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fc pública, ou a propriedade.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o fórum de Cascavel - PR para oexercício eo
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim terem justos e contratados, assinam o
presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma, comprometendo-se estes ao fiel
cumprimento em todos seus termos.

5,V

Corbélia, 21 de Janeiro de 2014.

RAFAEL FRANCISCO FERNANDES

W

OS FERNANDES

TES'
ELABORADO PELO TÉCNICO CONTÁBIL

GENÉSI^ BALDASSO CRC-PR N°019087/0-2

AMÁNDA CARLA FORTERG ^0.63^78-0 SSP/PR

ANDREIA FRIES NARDI

' RGn".S.589.211-8 SSP/PR.

t JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE CASCAVEL
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 23/01/201'
SOBNÚMERO: 20140511466
Protocolo: 14/051146-6, DE 22/01/2014

e:mpre5;); 11 niiiitp;:;*"' 1

R. f. KBKHANDES t I,. S. fEUHAHDES
MK SEBASTIÃO UOTTA

SECRETARIO GERAL .^r2>

-
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16/07/2018 servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numConlrol9=564928830

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

CNPJ: 02.985.403/0001-62

Requerente: R. F. FERNANDES & L. S. FERNANDES LTDA

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoría de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução
Normativa n° 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme
Instrução Normativa n® 37/2009; e

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas
anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1®, da
Lei Complementar n*^ 113/2005.

Certidão emitida em 16/07/2018 16:40:59, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tce.pr.Qov.br.

Código de controle desta certidão: 564928830

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n® 92, de 15/12/2014.

-O

http://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx7numControles564928830 ^ 1/1



R. F. FERNANDES L. S. FERNANDES LTDA - ME

CNPJ:02.985.403/0001-62 I.E 9059914500

RUA NEREU RAMOS,3307, BAIRRO CLAUDETE

CEP 85.811-340 CASCAVEL - PR

FONE: (45) 3096-3313 FAX: (45) 3096-3313 EMAIL: licitarf@yahoo.com.br

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.5 92/2018.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa R F FERNANDES E LS FERNANDES LTDA - ME,

inscrita no CNPJ n.s 02.985.403/0001-62 por intermédio de seu representante legal, o
Sr. Rafael Francisco Fernandes portador(a) do documento de identidade RG n.s
8.191.591 1, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.5 035.417.129-10, DECLARA, sob penas
da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

RAFAEL FRAr

RG:8.19:

CPF: 035.4Í7.129-10
SÓCIO-ADMINISTRADOR

Cascavel, 17 de Julho de 2018

02.985.403/0001

RffmKSlSFERMNDESLIDilJE

I rZ «"o? •ClaudeteL. 55.811-340•Cascavel -Paraná j

d



R. F. FERNANDES L S. FERNANDES LTDA - ME

CNPJ;02.985.403/0001-62 I.E 9059914500

RUA NEREU RAMOS,3307, BAIRRO CLAUDETE

CEP 85.811-340 CASCAVEL - PR

FONE: (45) 3096-3313 FAX; (45) 3096-3313 EMAIL: licítarf@vahoo.com.br

DECLARAÇÃO DE USOS ESPECÍFICOS EM PROCESSOS LICITATÓRIOS PARA PREGÕES
PRESENCIAIS.

ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI
COMPLEMENTAR FEDERAL N" 123/2006

Aempresa R.F. FERNANDES &LS. FERNANDES LTDA ME, com sede em Cascavel,
Estado do Paraná, na Rua Nereu Ramos, 3307, Bairro Claudete, inscrita no CNPJ/MF n"
02.985.403/0001-62, através do seu representante legal, Sr RAFAEL FRANCISCO FERNANDES,
Inscrito no CPF/MF n" 035.417.129-10, R6 n° 8.129.591-1 SSP/PR, e deseu contador, Sr
GENESIO BALDASSO, CRC n" 019087/0-2, Inscrito no CPF/MF n" 370.815.519-04, DECLARA,
para fins da Lei Complementar Federal n° 123/2006 esob as penas do art. 299 do Código
Penal, que está empresa enquadra-se na presente como:

Conforme comprovação da certidão Simplificada.

(X) MICROEMPRESA, conforme art. 3°, I, da LC n" 123/2006; ou

( ) EMPRESA DPEQUENO PORTE, conforme art. 3", II, da LC n° 123/2006

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações do §4° do art. 3° da LC n" 123/2006.

Por esta expressão de verdade, firmamos a presente

Cascavel, 04 de Maio de 2018

RAFAEL F

70.815.

ANDES

10

.ADMINISTRADOR

:>Asso

519-04

019087/0-

0^-985.403/0001-6^
üFfsLSffÜMiES irw, lif

'̂ ^"«vel-Paran^i
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&Global I VI DA

GLOBAL VIDAE SAÚDE LTDA ME
www.globalvidaesaude.com.br

Email: grupo@grupoglobalped.com.br
Fone: (4S) 3254-0203

Rua 31 de Março, 543. 5101 - Centro
CNPJ: 19.142.659/0001-00 I.E: 90646598-10

85960-000 - Marechal Cândido Rondon - Paraná.

ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.® 092/2018.

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ n.° 19.142.659/0001-

00, por intermédio de seu representante legal, o Sr. (a) Edgar Karnopp, portador(a) do
documento de identidade RG n.° 4.008.057-0. emitido pela SSP/PR, e do CPF n.°
351.464.000-91 residente na Rua 31 de Março. 543, sala 01, Centro, Marechal Cândido

Rondon/PR pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Procurador(s) o Senhor (s) Edgar Karnopp, portador{a) do documento de identidade RG n.°

4.008.057-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.® 351.464.000-91 residente na Rua 31 de

Março, 543, sala 01, Centro, Marechal Cândido Rondon/PR , a quem confere(m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com

relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n°092/2018. usando dos

recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar,
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda,

substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por
bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Marechal Cândido Rondon/PR, 16 de Julho de 2018.

^9.142.659/0001-00^
SGAR KARÍiOPP

ÍG: 4.008.007-0 SSP/PR ' ^ GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA.
Sócio administrador

Rua 31 de Março. 543 • Centro
j<)0'000 Mattichal Cândido Rondon • Jj
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AUTENTICAÇÃO

CERTIFICO e dou fé qu« a presente
cópia está conforme o original que me
foiapresentado nesta data.

ca
<

FÂRIDA NARDELLO - Tebellô
GIAN FRANCO NARDELLO ROTTA'
GlOVANNI LUIZ NARDELLO ROTTA
AMÉLIA HACKBARTH
patrícia SIMONE NOé BRADACZ
CAROLINEKROHN i

Esoevenles

Juramentodos

AUTENTICAÇAO
CERTIFICO e dou fé que a presente
cópia está conforme o ortginal que me
foiapresentado nesta data.

FARIDA NARDELLO • TaMkâ
GIAN FRANCO NARDELLO ROTTA '
GlOVANNI LUIZ NARDELLO ROTTA
AMÉLIA HACKBARTH
PATRÍCIA SIMONE NOÉ BRADACZ
CAROLINÊ KROHN ,

Escreventes
Juonentados

CÓPIA COUmiOA

TáldtonalDd» Neto

Autenticação deCApia

FN038859

Tabelonato i
Exclusivo para

AutenScação deCópia

FN038860

ViOlAS
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Global • VIDA &

GLOBAL VIDA ESAÚDE LTDA ME
www.globalvidaesaude.coni.br

Emaíl: grupo@grupoglobalped.com.br
Fone: (45) 3254-0203

Rua 31 de Março, 543. Sl 01 • Centro
CNPJ: 19.142.659/0001-00 I.E:90646598-10

85960-000 - Marecha! Cândido Rondon - Paraná.

ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.® 092/2018.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores;

Pelo presente instrumento, a empresa GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA, inscrita no
CNPJ n.® 19.142.659/0001-00, por intermédio de seu representante legal, oSr.(a) Edgar
Karnopp, portador(a) do documento de identidade RG n.° 4.008.057-0, emitido pela
SSP/PR, e do CPF n.° 351.464.000-91, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo
4®, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Marechal Cândido Rondon/PR, 16 de Julho de 2018.

'ARNOPP
057-0 SS

Sócio administrador

r;/3.l42.659/000l-C0
üOBAUVlDAESAÜOEa; ..

Rua 31 deWaiço.5^2'
ü'..,0-000 Maitíchal Cândido on -



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 02 DA SOCIEDADE

GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA - ME
CNPJ: 19.142.659/0001-00 NIRE; 41207734431

EDGAR KARNOPP, brasileiro, natural de Sobradlnho, RS, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, nascido aos 10/09/1961, do comércio, portador da Cédula
de Identidade Civil n® 4.008.057-0, (SESP/PR), e inscrito no CPF sob n° 351.464.000-
91, residente e domiciliado na Rua Tocantins, S/N, Anel Viário, Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, CEP 85.960-000, e AUGUSTO KARNOPP, brasileiro,
natural de Marechal Cândido Rondon. PR, solteiro, nascido aos 07/09/1996, do
comercio, portador da Cédula de Identidade Civil n® 8.956.437-9 (SESP-PR). e inscrito
no CPF sob n° 078.393.689-30, residente e domiciliado na Rua Tocantins, S/N, Anel
Viário, Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85.960-000, únicos sódos
da empresa GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA - ME, com sede na Rua 31 de Março, n°
543, Sala 01, Centro, Marechal Cândido Rondon, PR, CEP 85960.000. registrada na
Junta Comercial do Paraná, sob NIRE 41207734431 na data de 22/10/2013 e inscrita
no CNPJ 19.142.659/0001-00. resolvem consolidar seu contrato social de acordo com
a Lei 10.406. de 10/01/2002 e subsidiariamente pela Lei 6.404/76 de 15/12/1976,
conforme segue:

CLAUSULA PRIMEIRA; A sociedade modifica o seu obieto mercantil de: Comércio
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, ortopédico e
odontológico; - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos, partes e
peças para uso odonto, médico, hospitalar; - Comércio atacadista de equipamentos e
artigos de uso pessoal e doméstico; - Comércio atacadista e varejista de bicicletas,
triciclos e outros veículos recreativos, e suas peças e acessórios; - Comercio varejista
de artigos esportivos; - Comercio varejista de artigos de caça, pesca e camping; -
Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos e brindes em geral para o
seguinte ramo de atividade: Comércio atacadista de instrumentos e materiais para
uso médico, cirúrgico, ortopédico e odontológico; Comércio atacadista de máquinas,
aparelhos e equipamentos, partes e peças para uso odonto. médico, hospitalar;
Comércio atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico; Comércio
atacadista e varejista de bicicletas, triciclos, veículos recreativos, e suas peças e
acessórios; Comercio varejista de artigos esportivos; Comercio varejista de artigos de
caça, pesca e camping; Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos e
brindes; Comércio atacadista de roupas para segurança no trabalho (EPrS), e seus
acessórios, fardamentos e uniformes profissionais; Comércio atacadista e varejista de
roupas masculinas, femininas, infantil , uniformes escolares, materiais em couro e
lonas, bolsas, sacolas e acessórios; Comércio varejista de brinquedos e artigos
recreativos, jogos educativos peças e seus acessórios; Comércio atacadista de
cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista e varejista de produtos de
higiene pessoal; Comércio atacadista e varejista de artigos de cama, mesa banho;
Comércio varejista de instrumentos musicais e acessórios: Comércio varejista de
artesanatos, suvenires e bijuterias; Comercio varejistas de artigos religiosos e de
cultos, artigos em acrílico, artigos para festas, plantas, flores e frutos artificiais para
ornamentação, molduras, quadros, e itens para pintura; Impressão e Comércio
atacadista e varejista de livros, jornais, revistas; Comércio atacadista e varejista de

ÍUNTa comercial
OO parana

JÜNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/12/2016 10:19 SOB 20167569422.
PROTOCOLO; 167569422 DE 05/12/2016. C^IGO DE VERIFICAÇÃO:
11602785617. MIRE: 41207734431.
GLOBAL VIDA E SAÓDE LTDA - ME

Lib«rtad Bogus
SBCRSTÁRIA-GERAL

CURITIBA, 07/12/2016
ynm. eB^rasafaci1. pr. gov. br

A validada dasta docunanto, sa laprasso, Cica sujaito à cooçrovaçAo da sua antanticidada noa raspactivos porCaia.
Infocnaodo saus raapactivoa códigos da varificaç&o



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N® 02 DA SOCIEDADE

GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA - ME
CNPJ: 19.142.659/0001-00 NIRE: 41207734431

calçados, Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática; Comércio varejista especializado de eletro, eletrônicos domésticos e
equipamentos de áudio e vídeo; Comercio Varejista de artigos de papelaria e material
escolar.

CLAUSULA SEGUNDA: Avista da modificação ora ajustada e em consonância com o
que determina o art. 2.031 da Lei n.° 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, e posteriores alterações,
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no
contrato primitivo e posteriores alterações que, adequado ás disposições da referida
Lei n.° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA EMPRESA

GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA - ME
CNPJ: 19.142.659/0001-00 NIRE: 41207734431

EDGAR KARNOPP. brasileiro, natural de Sobradinho, RS, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, nascido aos 10/09/1961, do comércio, portador da Cédula
de Identidade Civil n° 4.008.057-0. (SESP/PR), e inscrito no CPF sob n° 351.464.000-
91, residente e domiciliado na Rua Tocantins, S/N, Anel Viário, Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná. CEP 85.960-000, e AUGUSTO KARNOPP, brasileiro,
natural de Marechal Cândido Rondon, PR, solteiro, nascido aos 07/09/1996. d^
comercio, portador da Cédula de Identidade Civil n° 8.956.437-9 (SESP-PR). e inscritd
no CPF sob n° 078.393.689-30. residente e domiciliado na Rua Tocantins, S/N, Anel
Viário. Marechal Cândido Rondon. Estado do Paraná. CEP 85.960-000, únicos sócios
da empresa GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA - ME. com sede na Rua 31 de Março, n°
543. Sala 01. Centro, Marechal Cândido Rondon, PR, CEP 85960.000, registrada na
Junta Comercial do Paraná, sob NIRE 41207734431 na data de 22/10/2013 e inscrita
no CNPJ 19.142.659/0001-00. resolvem consolidar seu contrato social de acordo com
a Lei 10.406, de 10/01/2002 e subsidiariamente pela Lei 6.404/76 de 15/12/1976,
conforme segue:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome comercia) de: GLOBAL
VIDA ESAÚDE LTDA - ME, com sede na Rua 31 de Março. n° 543, Sala 01. Centro,
Marechal Cândido Rondon. PR, CEP 85960.000.

CLÁUSULA SEGUNDA: Asociedade tem põr objetivo mercantil o ramo de: Comércio
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, ortopédico e
odontológico; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos, partes e

JUNTA COMERCIAL'
OO PARANA i

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/12/2016 10:19 SOB N° 20167569422.
PROTOCOLO: 167569422 DE 05/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602785617. NIRB: 41207734431.
GLOBAL VIDA E SAÓDE LTDA - MB \

Libartad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CDRITIBA, 07/12/2016
www.«B^resafacil.pr.gov.br
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 02 DA SOCIEDADE

GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA - ME
CNPJ: 19.142.659/0001-00 NIRE; 41207734431

peças para uso odonto, médico, hospitalar; Comércio atacadista de equipamentos e
artigos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista e varejista de bicicletas,
triciclos, veículos recreativos, e suas peças e acessórios; Comercio varejista de artigos
esportivos; Comercio varejista de artigos de caça, pesca e camping; Comercio varejista
de brinquedos e artigos recreativos e brindes; Comércio atacadista de roupas para
segurança no trabalho (EPTS), e seus acessórios, fardamentos e uniformes
profissionais; Comércio atacadista e varejista de roupas masculinas, femininas, infantil,
uniformes escolares, materiais em couro e lonas, bolsas, sacolas e acessórios;
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, jogos educativos peças e seus
acessórios; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria, Comércio
atacadista e varejista de produtos de higiene pessoal; Comércio atacadista e varejista
de artigos de cama, mesa banho; Comércio varejista de instrumentos musicais e
acessórios; Comércio varejista de artesanatos, suvenires e bijuterias; Comercio
varejistas de artigos religiosos e de cultos, artigos em acrílico, artigos para festas,
plantas, flores e frutos artificiais para ornamentação, molduras, quadros, e itens para
pintura; Impressão e Comércio atacadista e varejista de livros, jornais, revistas;
Comércio atacadista e varejista de calçados; Comércio varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista especializado de
eletro, eletrônicos domésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comercio Varejista de
artigos de papelaria e material escolar:

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando
suas atividades a partir de 20 de Outubro de 2013.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
divididos em 40.000 (quarenta mil) cotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma,
integralizadas em moeda corrente nacional do país, assim distribuído entre cada sócio:

SÓCIOS QUOTAS % VALOR R$
EDGAR KARNOPP 39.000 97,50 39.000,00
AUGUSTO KARNOPP 1.000 2,50 1.000,00
TOTAL 40.000 100% 40.000,00

CLÁUSULA QUINTA: As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas ou alienadas sob qualquer título a terceiros sem o
consentimento unânime do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda
formalizando, se realizada a cessão delas a alteração contratual pertinente.

)unta comerciai
DO PARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SKOB

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/12/2016 10:19 SOB N° 20167569422
PROTOCOLO: 167S69422 DE 05/12/2016. 00)100 DE VERIFICAI^:
11602785617. MIRE; 41207734431.
GLOBAL VIDA E SAÓDB LTDA - MB v

Libaxtad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CORITIBA, 07/12/2016
www.oçresafacil .pc .90v.br

, y

u

A validada daata docuaanto, sa in^raaso, fica aujaito A cooçrovaçáo <la soa aotanUcidada noa raapactivoa portais.
Informando aeus raspectivoa códigos da vrificacAo



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 02 DA SOCIEDADE

GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA - ME
CNPJ: 19.142.659/0001-00 NIRE: 41207734431

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social
conforme Art. 1.052 do Código Civi! 2002.

CLÁUSULA SÉTIMA: A Administração da sociedade caberá ao Sr. EDGAR
KARNOPP com os poderes e atribuições de administrar, sendo autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem co
onerar ou alienar bens móveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA: Oexercício social coincidirá com o ano civil, terá início em 1° de
Janeiro e se encerrará em 31 de dezembro, quando os administradores prestarão
contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração de inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. Os resultados serão divididos
entre os sócios proporcionalmente a produção individual de serviços de cada um,
podendo os lucros, a critério do sócios, serem distribuídos ou ficarem em contas de
Reservas da Sociedade. Eventuais prejuízos serão suportados pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parágrafo 1° - Poderá a sociedade, apurar e levantar Balanços Intermediários,
podendo ser, na forma mensal, trimestral ou semestral, a critério dos sócios,
objetivando a apuração dos lucros ou prejuízos havidos nos respectivos períodos,
podendo distribuir os Lucros ou mantê-los em contas contábeis de Reservas.

Parágrafo 2° - Os resultados poderão ser divididos entre os sócios de forma diferente
ao descrito no "Caput" deste artigo, através de deliberação em Ata de Reunião de
Cotistas, observadas as formalidades legais.

CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão admínistrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA; Asociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo fixar uma
retirada mensal, a título de "pró labore" observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócío(s) remanescente(s), o

I JUNTA.COMfRCIAL
L OO l*ARANA

JUKTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/12/2016 10:19 SC» 20167569422.
PROTOCOLO: 167569422 DE 05/12/2016. CÓDIGO DE VKRiriCAÇÃO;
11602785617. NIRE: 41207734431.
GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA - ME

Lib«rt«ct Bogus
SECRETÁRIA-6ERAL

CURITIBA, 07/12/2016
www.eepresafaeil.pr.gov.br ^ ^

A validada dsBta documanto, sa i^rasso, fica aujaito à coaiprovaçao da aua aut^ticidada nos raspactivos portais.
Inforaumdo sana reepactivoa c6digo8 da varificaçAo



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 02 DA SOCIEDADE
GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA - ME

CNPJ: 19.142.659/0001-00 NIRE: 41207734431

valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - Omesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: (Os) Administrador(es) declara(m), sob as penas da
lei, que nao est(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por seencontrar(em) sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, oacesso a cargos públicos; ou por
crime fahmentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussào, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA; Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E. por se acharem em perfeito acordo, lavram e assinam o presente instrumento
obrigam-se a cumprir o presente contrato, em via única de igual teor e forma.

Marechal Cândido Rondon (PR), 02 de Dezembro de 2016.
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*<ÍSy<^
GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DEAUTOMAÇAO DOREGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIRCADA Páaina: 001 / 001
CertHIcamos que as Infonnações abaixo consttm dos documentos arquivados nesta Jimta Ccmnerdale sáo vigentes
na data da sua expedição.
Nome Empresarial
GLOBAL VIDAE SAÚDE LTDA- ME

Natureza Jurfdica; SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de IdentWcaçio do Registro de CNPJ
Empresas - WRE (Sede)

41 2 0773443>1 19.142.659/0001-00

Data de Arquivwnento do
Ato Constitutivo

22/10/2013

Endereço GompMo (lu>gradouro, N"e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA 31 DEMARÇO, S43-SALA 01. CENTRO. MARECHAL CÂNDIDO ROWDON. PR. 85.960^X)0

Data de Início
de Atividade

20^0/2013

Objeto Social
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, ortopédico e odontoiógico; Comércio
atacadista de máqutruis, aparelhos e equipamentos, partes e peças para uso odonto, médico, hospitalar-, Comércio
atacadista deequlpwnoitos e artigos deusopessoal e doméietíco; Comércio atacadista e varejista debicicletas, trtoldos,
veículos recreath^os, e suas peças e acessórios; Comercio varejista de artigos esportivos; Comercio varejista de artigos
de caça, pesca e camping; Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos e brindes; Comércio atacadista de
roupas para segurança no trabalho (EPTS), e seus acessórios, fardamentos e uniformes profissionais; Comércio
atacadista e varejista de roupas masculinas, femininas, bifamli, unKorrmt escolares, materiais em couro e lonas, bolsas,
sacolas e acessórios; Comércio varejisu de brinquedos e artigos recreativos, jogos educathws peças e seus acessórios;
Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista e varejista de produtos de higiene
p^soai; Comércio atacadista e varejista de artigos de cama, mesa banho; Comércio varejista de instrumentos musicais
e acessórios; Comércio varejista de artesanatos, suvenires e bijuterias; Comercio varejistas de artigos religiosos e de
cuHos, artigos em acrilico, artigos pva festas, plantas, flores e frutos srtiflclals para omamentaçio, molduras, quadros, e
itens para pirrtura; hnpressáo e Comércio atacadista a var^ista da ivros, jornais, revistas; Comércio atacadista e
varejista de calçados; Comérciovarejista espedsHiado de equipamentos e suprimentos de Informática; Comércio
varejista especializado deeletro, eletrônicos domésticos e equipamentos deéudk) evídeo; Comercio Varejiata de artigos
de papelaria e material escolar.

Capitai: R$ 40^.00
(QUARENTA MH. REAIS)

Prazo de DuraçáoMicroempreaa ou
Empresa de Pequer» Porte

(Lei n» 123/2006)

Capital IntegraHzado: R$
(QUARENTAMIL REAIS)

40.000.00 Microempresa
indeterminado

Sócios/Participaçio no Capital/Espécie da Sóde/Adminlstrador/Término do Mandato
Noma/CPF ou CNPJ Particioacio no caaital (RS) Eaoécia da Sócio

Ténninode

Aandniatrader ^alldato

EDGAR KARNOPP M.000,00 soao Adminicirador XXXXXXXXXX

a51v4«4.00(>«1

AUGUSTO KARNOPP 1X00,00 SOCIO XXXXXXXXXX

07a.383.68»40

Último Arquivamento Sltuaçio ^
Data: 07/12/2016 Número: 20167569422 REGISTRO ATIVO

Ato: ALTERAÇ&O

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

18/248767-4

•ara wrífiear • autontiddad» acaaao www.juntacomarcial.pr.govi}r
informa o númefo 182497674 na Conauiti de Autanticidada

Consuis dtapenM por 30 dn

CURITIBA - PR. 09 de maio Oe 2018

UBER^AD BOGUS

SECRETARIA GERAL

«
PtvMMnoa da tapdMa

CmCmI

i^USO-2.
at K a» açcra * 1001

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Decumanto Aaatrwdo Dl0ítilmanto 0SX)&/2018
Junta Comatcial do Pantrtft
CNPJ:77.fi6&1700001-88

Vooé dev* mWar o cxaiíLmiu da .Ai/CEP.
www.)urttcomarq<t-pr.90vJrAjwt>.»dü



GLOBAL VIDA ESAÚDE LTDA ME
www.globalvidaesaude.com.br

Email: grupo@grupoglobalped.com.br
Fone: (45) 3254-0203

Rua 31 de Março, 543. SI 01 - Centro
CNPJ:19.142.659/0001-00 I.E:90646598-10

85960-000 - Marechal Cândido Rondon - Paraná.

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.® 092/2018.

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ n.° 19.142.659/0001-

00. por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) Edgar Karnopp, portador(a) do
documento de identidade RG n.® 4.008.057-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.®
351.464.000-91. DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é
considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3® da Lei Complementar n°. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei
Complementar n°. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do
artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006.

EDGAR K^NOPP /
RG: 4.OO8rO57-0 SSP/PR
Sócio administrador

Marechal Cândido Rondon/PR, 16 de Julho de 2018.

n 9.142.659/0001-o?
GLOBAL VIDA E SAÚDE LR--..

Rua 31 de Março, 543- Centro
j£jó0'000 Maitícha!Cândidoí^dori^

ar



16/07/2018

TCEPR

Consulta deImpedidos deLícítBr

PMquisa Impedidos d* Licitar

iFornecedor - •" -•

Tipo documento CPF

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

* Número documento 35H640009I

Nome

Período publicação: de até

Data de Início Impedinrtento: de até

Data de Fim Impedimento: de até

NENHUM ITIM ENCONTRADO!

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/aíl/Consu^rimpedidosWeb.a8px 1/1



'Sã/õÃfê
INDUSTRIA DE CONFECÇOES

3LIJX>\VIG SCHJSTErDER LTDA

RUA GUAIRA., 2649 APTO 02 CEISTTRO - PATO BRAGADO PR
FONH: 45 3282 1152 CEL: 45 99IO 0144

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR
Pregão Presencial n° 092/2018

Prezados Senhores:

A empresa Ludwig & Schneider Ltda Me, inscrita no CNPJ/MF n° 13.526.057/0001-
70, sediada na Rua Guaira n° 2649 apt 02, no município de Pato Bragado Paraná
representada neste ato por sua proprietária a Sr® Ivone Teresinha Ludwig, portadora
do documento de identidade RG n° 2.103,548, emitido pela SSP/PR, e do CPF n°
020.997.679-98, a quem confere amplos poderes para junto ao Município de Pato
Bragado, praticar os atos necessários com relação à licitação na modalidade de
Pregão Presencial sob n° 092/2018, usando dos recursos, interpô-los, apresentar
lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer
esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme
e valioso, e em especial, para esta licitação.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 17 de Julho de 2018.

Ivone Teresinha Ludwig
CPF n° 020.997.679-98

Proprietária

CNPJ; 13.526.057/0001-70

lE:2340397



INDUSTRIA OE CONFECÇOES

L^ID^VIG A SCHlSrErDERLTÜA

RUA GTJAIRA., 2649 APTO 02 CENTRO - PATO BRAGADO PR
FONE: 45 ^2S2 1152 CEL: 45 <><)10 0144

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR
Pregão Presencial 092/2018

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa Ludwig & Schneider Ltda Me, inscrita no

CNPJ/MF n° 13.526.057/0001-70, por intermédio de sua proprietária a Sr^ Ivone

Teresinha Ludwig, portadora do documento de identidade RG n° 2.103.548, emitido

pela SSP/PR, e do CPF n° 020.997.679-98, DECLARA, sob as penas da lei, nos

termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei n° 10.520/2002, que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação para o Pregão acima mencionado.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

íwne "Héresinha Ludwig
CPF n° 020.997.679-98

Proprietária

CNPJ :13.526.057/0001-70

lE:2340397

Pato Bragado, 17 de Julho de 2018.



DECLARAÇÃO

SÉRGIO LUIS SPIES, brasileiro, casado, residente na Avenida Willy Barth,
3000 Centro, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, portador da cédula de
identidade civil registro geral n.° 4.648.735-4 SESP/PR e CPF n.° 667.296.459-20 e
CRC 055568/0-0 Contador da empresa LUDWIG & SCHNEIDER LTDA inscrita sob
CNPJ n° 13.526.057/0001-70 localizada na Rua Guaíra, 2649, APT 02, Centro no
Município de Pato Bragado- PR, DECLARO, que esta se enquadrada com microempresa
optante pelo simples nacional, sendo que seu enquadramento ocorreu em 07/04/2011.

Sendo está expressão de verdade, firmo a presente.

Pato Bragado - PR, 16 de julho de 2018.

'íergio Luís Spíes
Contador

1



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria dei Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO PARANÁ

A Sociedade LUDWIG & SCHNEIDER LTDA, estabelecida na RUA GUAIRA, 2649, APTO 02. CENTRO
PATO BRAGADO, PR, CEP: 85.948-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento t
declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Le
Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 315
t,^criçâo doAto: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

PATO BRAGADO - PR. 29 de Março de 2011.

C"

( Sócfo: IVONE TERESINHA LUDWIG

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

DEFERIDO EM / /

ÁjgtcxJj. cij.
' J Sôdo: NATAUCE SCHNEIDER

Etiqueta de registro

JUNTACOMERCIALDOPARANA. - ^
L AGENCIA REGIONAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONt
B CERTIFICO o REGISTRO EM OT/04/2011
y SOBNÚMERO; 20112467202
r Protocolo: 11/246720-2, DE 05/04/2j

Empresa:2 .'07.03234 7
acWMR.ÍÇíW LTDA SEBASTiAO MOTTA

//íV

-//.



GOVERNO DO PARANA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DEAUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001/ 001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

LUOWiG & SCHNEIDER LTDA ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Número de Identificação do Registro de
Empresas • NIRE (Sede)

41 2 0703234-7

CNPJ

xxxxxxxxxxxxxx

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

07/04/2011

Data de Início

de Atividade

01/04/2011

Endereço Completo (Logradouro, e Complemento, Bairro, Cidade, UP, CEP)
Rua GUAIRA 2649-APTO 02, PATO BRAGADO, PR, 85.948-000

Objeto Social
COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS E CONFECÇÕES, CONFECÇÃO SOB MEDIDA DE PEÇAS DO VESTUÁRIO;«
CONFECÇÃO DE ROUPAS ÍNTIMAS EPROFISSIONAIS

Capital: R$ 30.000,00

(TRINTA MIL REAIS)

Capital integrailzado; R$
(TRINTA MIL REAIS)

30.000,00

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei nM 23/2006)

Microempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato
NomeCPF ou CNPJ

IVONE TERESINHA LUDWIG

020.997.679-98

. NATALICE SCHNEIDER

! 000.145.979-18

' Último Arquivamento

Data: 06/06/2012

Ato: BALANÇO

' Evento (s):

Participação no capital Espécie de Sócio Administrador

16.000,00 SOCiO Administrador

12.000,00 SOCIO

Término do

Mandato

xxxxxxxxxx

Número: 20124196802

18/410632-2

Para verificara autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br
d informe o número 184108322 na Consulta de Autenticidade

ConsuIlA disponível por 30 dias

CURITIBA - PR, 11 de julho de 2018

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

cU RrpubiiU
Cíiã Cn>l

Pcovcsúna 2.200-^.

ck 24 dc dgotloOe 200*

xxxxxxxxxx

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Documento Assinadbíigitalmente 11/07/2018
Junta Comercial do Paraná
CNPJ:77.968.170/0001-99

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR
www.juntacomerclal.pr.gov.br/certificado



Wã/õ?jê
INDUSTRIA DE CONFECÇOES

LXroWIG SCmSTEmER LTÜA

RUA GUAIRA, 2649 APTO 02 CENTRO - PATO BRAGADO PR
rONH: 45 3282 1152 CEL: 45 9910 0144

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA REQUISITOS
DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR
Pregão Presencial n° 092/2018

Prezados Senhores:

A Empresa Ludwig & Schneider Ltda Me, inscrita no CNPJ/MF n° 13.526.057/0001-
70, sediada na Rua Guaira n° 2649 apt 02, no município de Pato Bragado Paraná
por intermédio de sua proprietária a Sr® Ivone Teresinha Ludwig, portadora do
documento de identidade RG n® 2.103.548, emitido pela SSP/PR, e do CPF n°

020.997.679-98, DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data,

é considerada:

( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123,
de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo
4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 17 de Julho de 2018

tone Teresinha Ludwig
CPF n° 020.997.679-98

Proprietária

CNPJ:13.526.057/0001-70

lE:2340397



CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÃRIA LIMITADA
LUDWIG & SCHNEIDER LTDA

Os abaixo identificados e qualificados IVONE TERESINHA LUDWIG,
brasileira, casada, sob Regime Comunhão Universal de Bens, comerciante,
residente na Rua Guaira, n° 2649, centro, Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, CEP 85.948-000, portadora da Cédula de Identidade Civil Registro
Geral n° 2.103.548 SSP/PR e CPF n^ 020.997.679-98 e NATALICE
SCHNEIDER, brasileira, casada, sob Regime de Comunhão Parcial de Bens,
comerciante, residente na Rua Guaratuba, n° 1519, centro, Município de Pato
Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000, portadora da Cédula de
Identidade Civil Registro Geral n° 13/R 2.203.253 SESP/SC e CPF n"
000.145.979-18, resolvem, por este instrumento particular de contrato e na
melhor forma de direito, constituir uma Sociedade Empresária Limitada que
se regerá pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n.® 10.406, de 10 de janeiro de
2002, pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de
LUDWIG & SCHNEIDER LTDA e terá sua sede e domicílio na Rua Guaira n°
2649, apto 02 Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948.000

CLÁUSULA SEGUNDA: Asociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial em outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração
contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA: Asociedade terá por objeto o comércio varejista de
tecidos e confecções, confecção sob medida de peças do vestuário; confecção
de roupas íntimas e profissionais

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 01/04/2011 e
seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: Ocapital social será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
divididos em 30.000 (trinta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,
subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios
e distribuídos da seguinte forma;

Sócio (%) QUOTAS VALOR

Ivone Teresinha Ludwig 60 18.000 18.000,00

Natalice Schneider 40 12.000 12,000,00

TOTAL 100 30.000 30.000,00



CONSTITUiÇÂO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
LUDWIG & SCHNEIDER LTDA

CLÁUSULA SEXTA: Aresponsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do
capitai social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para
a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas,
a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: A sócia que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de
suas quotas deverá notificar por escrito ao outro sócio, discriminando a
quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento,
para que este exerça ou renuncie ao direito de preferência, que deverá fazer
dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo
maior a critério do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que seja exercido
o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade será administrada pela sua sócia com os
poderes e atribuições de administradora, aos quais competem privativa e
individualmente o uso da firma e as representações ativas e passivas, judiciais
e extras judiciais da sociedade, sendo-lhes, entretanto, vedado o seu emprego
sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao
objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fiança ou caução
de favor, vedando-se ainda alienar ou onerar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do sócio remanescente.

CLÁUSULA NONA: Pelo serviço que prestar à sociedade perceberá a sócia
administradora, a título de "pró-labore", quantia mensal fixada em comum
acordo, que será levada a conta de despesas gerais.

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica investida na função de administradora da
sociedade, A sócia IVONE TERESINHA LUDWIG, dispensada da prestação de
caução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31
de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial
e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apurados.



CONSmUIÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
LUDWIG & SCHNEIDER LTDA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os Administradores declaram, sob as penas
da lei, que nâo estão impedidos de exercerem a administração da sociedade,
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem
sob os efeitos dela. a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade.

CLAUSULA décima TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município
de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja
ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, o
presente contrato, em 3 (três) vias de Igual teor e forma, obrigando-se fielmente
por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus
termos.

Pato Bragado - PR, 29 de março de 2011.

Teresinha Ludwlg

J JUNTA comerciando PARANA . jWTrt
, . AGENCIA REGIONAL DE MARECHALjCANDIDO RONDOl^Q
I j•í^!-CeRTlFICO O REGISTRO EM: 07/04/^11
p SOBNÚMERO; 41207032347 A ^

H/246704^;;0E 05/04/2^

,'Í,VIJWÍ0'< 6CHi«tÍítów''CtÍ3ftfmr,Al> «BAÇTiXnMnTTA
íflSífiímt SfiBA.S.T\A0;M9TTA.

- , GERAL

yClIcJUCJÍ
Natalice Schneider
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

CPF: 020.997.679-98

Requerente: IVONE TERESINHA LUDWIG

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoría de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução
Normativa n^ 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme
Instrução Normativa n^ 37/2009; e

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas
anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1^, da
Lei Complementar n<^ 113/2005.

Certidão emitida em 15/07/2018 08:54:45, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tce.Dr.aov.br.

Código de controle desta certidão: 631273048

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n^ 92, de 15/12/2014.



DOCE PECADO LINGERIE
GILBERTO SENOm KAMPHORST - ME

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s 092/2018.

TERMODECREDENCIAMENTO

A empresa Gilberto Senolr Kamphorst - ME, inscrita no CNPJ/MF sob ns 15.254.041/0001-81,
com sede à Rua Itararé, Ns 2204, Bairro Centro, Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná,

neste ato representada pelo sócio, Sr. Gilberto Senoir Kamphorst, RG: 47966922, CPF/MF:
975.880.679-34, residente na Rua Padre Aiouis Mark Esq. C/ AV. Willy Barth, S/N, Bairro
Centro, Cidade de Pato Bragado, Estado Paraná, pelo presente instrumento de mandato,

nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor Gilberto Senoir Kamphorst, RG: 47966922,

CPF/MF: 975.880.679-34, residente na Rua Padre Aiouis Mark Esq. Cf AV. Willy Barth, S/N,
Bairro Centro, Cidade de Pato Bragado, Estado Paraná, a quem confere(m) amplos poderes para

junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob ns 092/2018, usando dos recursos, interpô-los, apresentar
lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos

ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem

reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta

licitação.

Pato Bragado, 17 de julho de 2018.

Gilberto Senoir Kamphorst
CPF: 975.880.679-34

Empresário

í\ W

Rua Itararé, Ns 2204, Sala - Centro, Cidade de Pato Bragado - PR;
CNPJ: 15.254.041/0001-81; FONE: 3282-1661.



I di Mtcfo • P*«|Mna EmprM* d* PrMMéncia O* RtpúWtca
Stmttri» d* R«cion«IU»c*o t Simplificação
PipiítiiiWfilB d* R*ol«lro EmpMwW t Intograçto

4110720776-5

00 REGISTRO DE EMPRESA. NIRE OA SEDE

NOME00 EMPRESÁRIO(compMo s«m atxwiaturM)
GILBERTO SENOIR KAMPHORST

NACIONALIOÃÕr

BRASILEIRA

REGIME DE BENS <M caaMo)

COMUNHÃO PARCiAL

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

MRE OA FNJAL (prMncfNT Mmand

ESTADO CML

CASADO

1/1

n.HOOE(paQ {«*•)

ALCIDO KAMPHORST LEONORA AMALIA KAMPHORST

NASCiOOEM(data da naadwamo) lOENHOADE (rknwo) Oiylo Einknor UF CPF(n(nwo>

01/08/1975 47966922 SSP PR 975.880.679-34

IDOMICIUADO NA (LOGRADOURO cua. «v.etc.)
RUA PADRE ALOUlS MARK ESQ. 0/ AV. WILLY BARTH

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

PATO BRAGAOO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

NUMERO

S/N

UF

PR

CEP

85946000

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná:

EVENTO

DESCRIÇÃO00 ATO

ALTERACAO

DESCRIÇÃO DOEVENTO

NOME EMPRESARIAL

GILBERTO SENOIR KAMPHORST • ME

LOGRADOURO (rua. av. alc.>

RUA ITARARÉ

COMPLEMENTO

SALA

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

VALOR DO CAPITAL-RS

50.000,00
VALORDO CAPTTAL (pc axMMO)

CINQÜENTA MIL REAIS

CÓDIGO DE ATMDADE
ECONÔMICA

(CNAEFtocal)

1411801

1412602

4781400

7319002

8291100

8211300

8219999

DESCRIÇÃO 00 OeJETO

CONFECÇÃO DE ROUPAS INTIMAS, ROUPAS SOB MEDIDA, PEÇAS DO VESTUÁRIO, COMEROO VAREJISTA DE ARTIGOS
DO VESTUÁRIO E ACESSORIOS, PROMOÇAO DE VENDAS. ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS.
MARKETING DIRETO.

DATA DE INICIO DAS ATMDAOES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NOCNPJ

15.254.041/0001-8113/03/20

ASSINA .OiPIRM^rPELO ElirmESAHIO (ou pato lania/aM

21/07/2014

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

DEFERIDO.

PUBLIQUE-SE E ARQUI

RG 4.193

do Parané
Prestes

AUTENTICAÇÃO

HrWt

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201400160809

EVENTO

EVENTO

DESCRIÇÃO DO EVENTO

ALTERACAO DE OAOOS (EXCETO NOMEEMPRESARIAL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BAIRRO/DISTRrrO

CENTRO

NUMERO

85948000

PAlS

BRASIL

CORREIO ELETRÔNICO (E-MÃtL)
geniu$.contabllidade@hotmaa.com

PKFFITURA MUHICIPIU

^PATQBRAfiADft

CONFEBE COM
Q

TRANSFERENCIA DE SEDE OU D€ FUAL DE OUTRA UF
NIRE aniartor

DAJUNTA
Brkrrrr,

2kNA0^

M JUNTA COMERCIAL DO PARANA /
MARECHAL CÂNDIDO RONDO

CERTIFICO O REGISTRO EM: 24/07/201
SOB NUMERO: 20144291800
Protocolo: 14/429180-0, DE 23/07/2014

Bapresa;41 i 0730776 5
GZLUBTO SnoZR KAMPBOSST - KS

SEBASTtAO MOTTA

SECRETARIO OERM

niuiiiuiiiiiiuiiiiuiiiiiiiuiiiiiiiiii
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13/07/2018 Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

tribunal de Contas do Estado do Paraná

Consulta de Impedidos de Licitar

Pesquisa Impedidos de Licitar

FomeceJoi " '

Tipo documento

Nome

Período publicação: de

Data de Início Impedimento; de

Data de Rm Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

CNPJ Número documento 15254041000181

GILBERTO SENOIR KAMPHORST - ME

até

até

até

https;//ser/icos.tce.pr.gov.br/tcepr/munícípal/ail/ConsultarimpedídosWeb.aspx 1/1



13/07/2018

tribunal de Contas do Estado do Paraná

Consulta deImpedidos deLicitar

Pesquisa Impedidos de Licitar

"'w

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

Fcrrnecedor

Tipo documento

Nome

CPF » Número documento 97588067934

GILBERTO SENOIR KAMPHORST j

Período publicação ; de

Data de Início Impedimento: de

Data de Rm Impedimento: de

até

até

até

iq«ilnr

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/aii/ConsuttarimpedidosWeb.aspx 1/1



DOCE PECADO LINGERIE
GILBERTO SENOIR KAMPHORST - ME

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s 092/2018.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa Gilberto Senolr Kamphorst - ME, inscrita no CNPJ n.s
15.254.041/0001-81, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Gilberto Senolr
Kamphorst, portador do documento de identidade RG n.s 47966922, emitido pela SSP/PR, edo
CPF n.9 975,880.679-34, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4s, inciso VII, da Lei
10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão
acima mencionado.

Porser expressão da verdade, firmamos o presente.

SenoíMiamphorfet
CPF: 975.880.679-34

Empresário

Pato Bragado, 17 de julho de 2018.

V

Rua Itararé, Ns 2204, Sala - Centro, Cidade de Pato Bragado - PR;
CNPJ: 15.254.041/0001-81; FONE: 3282-1661.



DOCE PECADO LINGERIE
GILBERTO SENOIR KAMPHORST - ME

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s 092/2018.

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Gilberto Senoir Kamphorst - ME, inscrita no CNPJ n.s 15.254.041/0001-81, por intermédio de
seu representante legal, o Sr. Gilberto Senoir Kamphorst, portador da Carteira de Identidade
ns. 47966922; e do CPF ns. 975.880.679-34. DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob
assanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que estaempresa, na presente data, é
considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 39 da Lei Complementar ns. 123, de
14/12/2006;

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei Complementar n9.123,
de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4S do artigo
39 da Lei Complementar nS. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado, 17 de julho de 2018.

Gilberto Senoir Kamphor*
CPF: 975.880.679-34

Empresário

Rua Itararé, N9 2204,Sala - Centro, Cidade de Pato Bragado - PR;
CNPJ: 15.254.041/0001-81; FONE: 3282-1661.

K



DECLARAÇÃO

SÉRGIO LUIS SPIES, brasileiro, casado, residente na Avenida Willy Barth, 3000
Centro, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade
civil registro geral n° 4.648.735-4 SESP/PR e CPF n.° 667.296.459-20 e CRC 055568/0-
0 contador da empresa GILBERTO SENOIR KAMPHORST - ME inscrita sob CNPJ xf
15.254.041/0001-81, localizada na Rua Itararé,N° 2204, Sala- Centro, Cidade de Pato Bragado
- PR, DECLARO, que esta se enquadrada como Microempresa optante pelo Simples
Nacional.

Sendo está expressão de verdade, firmo a presente.

Pato Bragado - PR, 16 de julho de 2018.

Srfgio Luís Spies
Contador

cy
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FWA
CONFECÇÕES

FANTASIA: PNÂ CONFECÇÕES
RAZÃO PNA CONfÉCCOfS ESPORTIVAS ITDA
CNPJ 11.934 501/0001-81

It. 905Í9B3757

ENDEREÇO: AV. PRESIDENTE KEHNEDY, 4«, POR DO SOl
líléfONE- 44 3843-6894

PAIOTINA-PR

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.® 092/2018

TERMODE CREDENCIAMENTO

A empresa PNA CONFECÇOES ESPORTIVAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n®

11.934.501/0001-61, com sede à AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY, N°443 POR DO SOL , neste

ato representada pelo sócio, Sr. ADIR MEINERZ RG 45748677 CPF/MF 662.576.389-68 residente

na Rua Martin Luther n^ 261, Bairro Morada do Sol, Cidade de Palotina Estado Paraná pelo

presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Sr. ENOQUE

BARUQUE JOVAIR MOREIRA RG sob n" 73822190, CPF/MF sob n® 041.879.959-

86, residente na Rua Pinheiro IVIachado, N° 1916. Bairro Vila Industrial, Cidade: Toledo, Estado:

Paraná, a quem confere amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os

atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n? 092/2018,

usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições,

confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo

ainda, substabelecer está em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por

bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

PALOTINA, 16 de JULHO de 2018.

PNA CONFECCÔCS ESPORTIVASPNA CONFECÇOprS ESPORTIVAS

CNPJ: 11.934.501/0001-61

ADIR MEINERZ

CPF 662.576.389-68

RG 45748677-SSP/PR

ADMINISTRADOR

I1.934,501/0001-6n
PNA CONFECÇÕES

ESPORTIVAS LTDA. - ME
AV. PRES. KENNEDY. 443L BAIRRO POR 00 SOL

85950-000 - PALOTINA - PR I
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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇAO E DA PREVIDENCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001 / 001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
PNA CONFECÇOES ESPORTIVAS LTDA • ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de CNPJ
Empresas • NIRE (Sede)

41 2 0675974-0 11.934.501'0001-61

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

10'05'2010

Data de Início

de Atividade

17'05/2010

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
AV PRESIDENTE KENNEDY. 443. BAIRRO POR DO SOL. PALOTINA. PR, 85.950-000

Objeto Social
COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE CALÇADOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DO VESTUÁRIO E ACESSORIOS, CONFECÇOES DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, CONFECCAO DE ACESSORIOS E
ROUPAS PROFISSIONAIS; FABRICAÇAO DE ARTIGOS DE MALHARIA E TRICOTAGEM.

Capital: R$ 30.000,00

(TRINTA MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$

(TRINTA MIL REAIS)
30.000,00

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n® 123/2006)

Microempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital'Espécie de Sócio/AdmInistradorTérmino do Mandato
Nome CPF ou CNPJ Participacáo no capUai (R$1 Espécie de Sócio

24.000.00 SOCIO

AdminisUador

Administrador

Término do

Mandato

XXXXXXXXXXADtR UEINERZ

662.576.369-68

LEILA DE FATIMA CYPRIANO

020.497.049-09

Último Arquivamento

Data: 04/06/2014 Número: 20143483668

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

CURITIBA - PR. 04 de junho de 2018

6.000,00 SOCIO

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

AmMMr CrnAeatfw4

Para verificar a autenticidade acesse www juntacomercial pr.gov.br

xxxxxxxxxx

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Documento Assinado Digitaimente 04/06/2018
Junta Comercial do Paraná
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Pánina: 001/ 001
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documenlos arquivados nesta Junta Comercial e sãovigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
PNA CONFECÇOES ESPORTIVAS LTDA • ME

Natureza jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Número de identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0675974-0

CNPJ

11.934.501/0001-61

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

10/05/2010

Data de Inicio

de Atividade

17/OS/2010

Endereço Completo {Logradouro, N® e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
PRESIDENTE KENNEDY, 443, BAIRRO POR DO SOL. PALOTINA, PR. 85.950-000

Objeto Social
COMERCIO DEARTIGOS ESPORTIVOS. COMERCIO VAREJISTA DECALÇADOS, COMERCIO VAREJISTA DEARTIGOS
DO VESTUÁRIO E ACESSORIOS. CONFECÇOES DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO. CONFECÇÃO DE ACESSORIOS E
ROUPAS PROFISSIONAIS; FABRlCAÇAO DE ARTIGOS DE MALHARIAE TRICOTAGEM.

Capitai: R$ 30.000.00

(TRINTA MIL REAIS)

Capitai Integralizado: R$
(TRINTA MIL REAIS)

30.000.00

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n" 123/2006)

Microempresa

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Térmlno do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital <R»

24.000,00 SOCIO

6.000,00 SOCIO

Prazo de Duração

Indeterminado

Término do

Mandato

XXXXXXXXXX
ADIR MEINERZ

662.S76.3a9-«0

LEILA DE FATIMA CYPRIANO

020.497.049-09

Admin strador

Ultimo Arquivamento

Data: 04/06/2014

Ato: ALTERAÇÃO

Evento(s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

< iubaicnfl!

Número: 20143483668

PALOTINA-PR, lOde julho de 2018

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

- Notaria
1" Serviço Notarial

. üvi.jMin.1 Xavier - Notaria

. p^sente fotocóp. é .pro<i«ao f.l do
apresentado nesta data.

m Testo da Verdade

Bniimi nÉati
FunâTC^ju< . o (*"jj, SeK'

Situação

REGISTRO ATIVO

S tatus

XXXXXXXXXX
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1® Serviço Notarial
Maria O^curliiiii Xavier - Nolúriu

Av. PmidMte XtnnMly. rse
PiMnW PR {ü) 3t40-$1S3

A presentE fotocópia é reprodução fiel do documento
apresentado nesta data. Dou fe

Em Testo

RobertiiioMdfiãnoYtosd- Substituto
EmcCment':-; BJ3£ifc (VRC .MÍOi, 5«IOf,r.áíper RíCâj, Funtê>JS BJC'96-

t3SL6'»i>3e»76-10

SOCÍEDADL L,IMITADA

CONTR.\'fO DE CONSTITUIÇÃO DE
PiNA CONFECÇÕES ESPORTIVAS LTDA

ADIR MEINERZ, brasileiro, soUeiro, maior, nascido em 17/04/1969, empresário,
portador do CPF n^662.576.389-68 e carteira de idenlldade n°.4.574.867-7(II-PR), residente
e domiciliado na Rua Marlim Luther, 261, Bairro Morada do Sol, nesta cidade de Palotina,
estado do Paraná, CEP 85.950-000 eLEILA DE FATIMA CYPRIANO, brasileira, solteira!
maior, nascidaem 02/11/1975, empresária, porladora do CPF n® 020.497.049-09 e carteira de
identidade n''5.403.226-9 (11-PR), residente e domiciliada na Rua Martim Luther, 261, Bairro
Morada do Sol, nesta cidade de Palotina, estado do Paraná, CEP 85950-000, resolvem
constituir sociedade por quotas de responsabilidade limitada, segundo a lei 10.406 de 10 de
janeiro de 2002, subsidiada pela lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 e pelas clausulas c
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empre.sarial PNA
CONFECÇÕES ESPORTIVAS LTDA e terá sede e foro na Rua Duque de Caxias, 983,
centro, nesta cidade de Palotina, t;slado do Paraná, CEP 85.950-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: Ocapital social será de R$ 30,000,00 (trinta mil reais) divididoa
em 30.000 (trima mil) quotas de valor nominal RS 1,00 (um ríial), assim disiribuídas;

a- ADIR MEiNERZ - com 24.000 quotas, perfazendo um total de R$ 24.000,00 (vinte
quatro inii reai.s), iníegralizados avista neste ato em moeda corrente do país.

b- LHiLA DE F.ÁIIMA CYPRIaNO - com 6.000 quotas, perfazendo um total de R$
6.000,00 (seis mÜ reais), integralizados avista neste ato em moeda corrente do país.

CLÁUSULA TERCEIRA: Oobjeto social será: (47.63-6-02) COMÉRCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS, (47.82-2-01) COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS, (47.81-4-OÜ)
COMERCIO Varejista de árticos no vestuário e acessórios íi4 p
6-02^ CONFECÇOES DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, (14.14-2-00) CONFECÇÃO DF
ACCSSÓRÍOS E ROUPAS PROFISSIONAIS^hÍ-í-OO) FAbZ AC^O DF
ARTIGOS DE MALHARIA ETRICOTAGEM. «i* A^AO OE

CLÁUSULA QUARTA: Asociedade iniciará suas atividades em 17/05/2010 eseu orazo
duração é indeterminado.

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis enão poderão ser cedidas ou transferidas

cnnTr' do outro .ócio, a quem íka assegurado, em igualdade decondições epreço direito de preferencia para asua aquisição se postas àvenda, formalizando
SC realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA SEXTA: Aresponsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas
mas todos respondem solidanamente pela integralização do capital social.

.





r Serviço \ofanalMuiiii ÜHürlm;! .\;nici • \ouina Av. Presidente Kentwdy, 798
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Em Testo HiTVr^-CHfl
da Verdâ
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SOCIEDADE LIMITADA

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE
PNA CONFECÇÕES ESPORTIVAS LTDA

CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio ADIR MEINERZ
com poderes e atribuições de administrador autorizado o uso do nome empresarial
individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLAUSULA OITAVA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultados econômico, cabendo as sócias,
na proporção de suasquotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

CLAUSULA DÉCIMA: Asociedade poderá aqualquer tempo, abrir ou fechar filia! ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, íixar uma
retirada mensal, a título de "pro-labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará sua atividade com os herdeiros, sucessora e a incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução
verificada em balanço especialmente levantado. '

Parágrafo único - Omesmo procedimento será adotado em outros casos em que asociedade
se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Oadministrador declara, sob as penas da Lei, de
não esta impedido, de exercer aadministração da sociedade, por Lei especial, ou em virtu^
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, apena que vede ainda que
temporariamente, oacesso acargos público..; ou por crime falimenlar, de prevaricação peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra aeconomia popular, contra osistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo fé pública
ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DESEMPEDIMENTO; Os sócios declaram que nSo
estão incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercerem
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atividades mercantis.

SOCIEDADE LIMITADA
CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE

PNA CONFECÇÕES ESPORTIVAS LTDA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Palotina para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contraio.

E, por assim terem justo e contratado, datam e assinam juntamente com duas testemunhas o
presente instrumento, em três vias de igual teor e forma, que se obrigam fielmente, pôr si e
pôr sijus herdeiros, a cumpri-lo em todos os seus termos.

Palotina, 07 de maio de 2010.

- 1.^ '
3Adir Meinerz

TESTEM

Riidnei F^icfBlauth
Ó.790.513-0(SSP-PR)

^ :jÜfÍTA"cÕMÍRCÍAf'Sf^f^^^

SOBNÚMtRO: .tlv.1, V T.
PrQtoçolp; 10/5510Ê2-Í' .:r.C£;/201

/nü r\-úhj^cxA'\'B
Leila de Fátima CypHáfí^ /

90 799(SSP

m cCTJFsccoEs sistct-fiiísi -
IÜI2 CARLOS SALVARO „. -'
!;.l;0:?ETARIO GERAL'.''





PNA C0WF'->í;':';::.

MlíMErR,. A.,
jXriVAS I.TDA - ME

. i/.u i-5i

DO PARANÁ

'.•% X k"

...mil ME-NEr:.^, b\::.ú\ti:o, : "
portador da caileira dc identidade
residente e domiciliado na Rua Muilini L

Palotina, estado do Paraná, CEP ^5.^';'.
brasileira, solteira, maior, nascida cm
identidade n° 5 403.226-9 (SESP-PR) e do •
Rua Martim Luther, 261, Bairro Morada r-.

-•újr, nascido em 17/04/1969, embri
• ^^l-.r.í^-PR) Cdo CPF n" 662.5"o^

... . 'ji, bairro Morada do Sol, nesta cid
.í LFJLA DE FATIMA CYPR.A

'75, empresária, portadora da canr.ira de
I*. n 020.497.049-09 residente e domicili:-,da na

Sc!, ne.sta cidade de Palotina, estado do Paraná,
CEP 85950-000, únicos sócios da socíl'u:.Jc L•^lpresáI•ia limitada PNA CONFECÇÕES
ESPORTIVAS LTDA - ME, com sede c íí.íí. na Rua Duque de Caxias, 983, cenuo, nesta
cidade de Palotina, estado do Paraná, CSi' 85.950-000, inscrito no CNPJ sob n"
11.934.501/0001-61 e contrato social :-irqüivado na Junta Comercial do Parana sob n®
41206759740 em 10/05/2010, resolvem altercU- c consolidar seu contrato social segundo a lei
10.406 de 10 de janeiro de 2002, subsidiada pela lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 pelas
clausulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: ALTER^VÇÃO *)£ ENDEREÇO: Fica alterado o endereço da
empresa para Av. Presidente Kennedy, -143, Por do Sol, nesta cidade de Palotina, estado
do Paraná, CEP 85.950-000.

CLAUSULA SEGUNDA: À vista das rnod-Hvações ora ajustadas, consolida-se o contrato
social, com a seguinte redação.

CONTRAIO SOr;!A^ CONSOLI DADO

PNA CONFECÇÕES ESPDUTIVAS LI DA - ME
CNPJ: U/'3-1.501/fl001-61

ADIR MEINERZ, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 17/04/1969, empresário,
portador da carteira de identidade n°.4.574.867-7(SESP-PR) e do CPF n^662.576.389-68,
residente e domiciliado na Rua Martim Luther, 261, Bairro Morada do Sol, nesta cidade de
Palotina, estado do Paraná, CEP 85.950-C00 e LEILA DE FATIMA CYPRIANO,
brasileira, solteira, maior, nascida em 02/11/1975, empresária, portadora da carteira de
identidade n° 5.403.226-9 (SESP-PR) e do CPF u" 020.497.049-09, residente e domiciliada na
Rua Martim Luther, 261, Bairro Morada do Sol, nesta cidade de Palotina, estado do Paraná,
CEP 85950-000, únicos sócios da sociedade empresária limitada PNA CONFECÇÕES
ESPORTIVAS LTDA - ME, com sede e foro na Av. Presidente Kennedy, 443, Bairro P^
do Sol, nesta cidade de Palotina, estado do i»í:raná, CEP 85.950-000, inscrito no CNPJ sob n
11.934.501/0001-61 e contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n°
41206759740 em 10/05/2010, resolvem consolidar seu contrato social segundo a Lei n*"
10.406 de 10 de janeiro de 2002, subsidiada pela Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976 e
pelas clausulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial PNA
CONFECÇÕES ESPORTIVAS LTDA - ME eterá sede eforo na Av. Presidente Kennedy,

l
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PNA CONFECÇÕES ESPORTIVAS LTDA - ME
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNP.I: n.934.501/0001-6I

443, Bairro Por do Sol, nesta cidade de Palotina, estado do Paraná, CEP 85.950-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: Ocapital social será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) dividi
em 30.000 (trinta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), assim distribuídas:

a- ADIR MEINERZ - com 24.000 quotas, perfazendo um total de R$ 24.000,00 (vinte
quatro mil reais), integralizados a vista neste ato em moeda corrente do país.

b- LEILA DE FATIMA CYPRIANO - com 6.000 quotas, perfazendo um total de R$
6.000,00 (seis mil reais), integralizados a vista neste ato em moeda corrente do país.

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é: (47.63-6-02) COMÉRCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS. (47.82-2-01) COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS, (47.81-4-00)
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO EACESSÓRIOS, (14 12-
6-02) CONFECÇÕES DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, (14.14-2-00) CONFECÇÁO DE
ACESSÓRIOS E ROUPAS PROKISSIONAIS;(14.22-3-00) FABRICAÇÃO DE
ARTIGOS DE MALHARIA E TRICOTAGEM.

CLÁUSULA QUARTA: Asociedade iniciará suas atividades em 17/05/2010 eseu prazo de
duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição sepostas à venda, formalizando,
se realizadaa cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA: Aresponsabilidade de cada sócio érestrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio ADIR MEINERZ
com poderes e atribuições de administrador autorizado o uso do nome empresarial
individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis dasociedade, sem autorização dooutro sócio.

CLÁUSULA OITAVA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo áelaboração do
mventário, do balanço patrimonial edo balanço de resultados econômico, cabendo as sócias,
naproporção desuas quotas, os lucros ouperdas apuradas.

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas edesignarão administradores quando for ocaso.

CLÁUSULA DÉCIMA: Asociedade poderá aqualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
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PNA CONFECÇÕES iSPOUTIVAS LTDA - ME
PRIMEnt.\ ALTER..ÇÃü CONTRATUAL

CNPJ: n.n<.:m/{)m-6í

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fíx
retirada mensal, a titulo de "pro-labore", observadas as disposições regulame
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará sua atividade com os herdeiros, sucessora e a incapaz. Não sendo possível ou
inexistiiido interesse destes ou do(s) sócioís) remanescente(s), o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação parimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - Omesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Ccdmir::strador declara, sob as penas da Lei. de que
não esta impedido, de exercer a adminisimçã^ v' :-. sociedade, por Lei especial, ou jm 'vúlude
de condenação criminal, ou por se encoiu:nr os efeitos dela, a pena que vede, ciinda que
temporariamente, o acesso a cargos públit o.; g.: por crime falimentar, de prevaricav^i, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou í Oiitra a ec.^nomia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrénwl:^ contra as relações de consimio, fé pública,
ou a propriedade.

CL/VUSULA DÉCIMA QUARI A: Os sócios declarara que não
esiào incursos em renhi-ni dos cíí.,.;.;:í ..ni itri ;ue os impeçairi ác-
atividades mercantis.

CLaLSULA DÉCIMA QUÍN-^A: ^ foro de Paloíina, estado do Pai. =-iá para o
exercício e o cumprimento dos direitos ^ -s resultantes deste contrato.

E, por assim terem justo e contratado, .•ijain o presente instramento, em ^ vias
de igual teor e foraia, que obrigain -k • . . ;jor si e pôr seus herdeiros, a cun;r.n -ío em
todos os seus tejrãos.

HSEnafesníãaa]
DO PARANÁ

Palotina-Pr., 14 de abr:; d 2014.

Aair Meinerz

i^l'íjl'i:Ejnpresa:41 2 üb7&9T4 O
JPHh CONFECÇÕES ESPORTtVAS LTIl?.

CV-
^ L,cila de Fátima Cypriinc

QMERCIALJUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE PALOTINA
CERTIFICO O REGISTROEM Oh / Ü6/2014
SOBNÜMERO. 20143dL:.5òGS
Protocolo; 14/348366-8. DE 30/05/2014

PARANÁ
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Cadastro Impedidos Licitar e Contratar https:'7servic()s.tce.pr.g0v.br/icepr/mijnicípal'ail Consuttariinpedid.

I of

TCEPR

Consulta deImpedidos de Licitar

Pesquisa impedidos de Licitar

•Fornecedor - —

Tipo documento CPF Número documento 04187995986

Nome ENOQUE BARUQUE JOVAIR MOREIRA

Período publicação ; de

Data de Início Impedimento: de até

Data de FimImpedimento; de até

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

PMqutMrl

16/07/2018 17:15



PN/%.
FANTASIA: m [OKFECÇOES
RAZÃO: PNA mmim esportivas im
CNPJ: ll.934,S[J!/000i-BI

!E: mmwji

ENDEREÇO: AV, PBE5IDEHTE KENHEDY, 443, POR DO 501
TELEFONE: 44 3649-6894

PAIGTINÂ-Pi

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr.

Pregão Presencial n.5 092/2018.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa PNACONFECÇOES ESPORTIVAS LTDA, Inscrita no

CNPJ n.e 11.934.501/0001-61, por intermédio de seu representante legal, o Sr. ADIR MEINERZ,

portador do documento de identidade RG n.5 45748677, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.5

662.576.389-68, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4^, inciso VII, da Lei10.520/02,

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima

mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente,

PALOTINA, 16 de JULHO de 2018.

fíj/
PNA CONFECÇÕES ESPORTIVAS LTDA

CNPJ: 11.934.501/0001-61

ADIR MEINERZ

CPF 662.576.389-68

RG 45748677-SSP/PR

ADMINISTRADOR 11.934.501/0001-6
PNA CONFECÇÕES

ESPORTIVAS LTDA. - ME

"1

O

AV. PRES. KENNEDY. 4't3L BAIRRO POR DO SOL
85950-000 - PALOTINA - PR |

O
(1.

l
''V-/



PNA
CONFECÇÕES

FANTASIA: PNA CONFECtÓES
WM PNA mmm espoutivas ítoa

m IL934.50I/OOOI-6I

lÉ: mmmi

ENDEREÇO: AV. PI1E5IDEXIE KEKNEDY, 443. POR DO SOL
TElEfONE: 44 3649-6894

PAIOTINA-PI)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presenciai n.^ 092/2018.

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Prezados Senhores;

A empresa PNA CONFECÇOES ESPORTIVAS LTDA, inscrita no CNPJ n.? 11.934.501/0001-

61 por Intermédio de seu representante legal, o Sr. ADIR MEINERZ, portador do documento de

Identidade RG n.^ 45748677, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.^ 662.576.389-68 DECLARA, para

fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei,

que esta empresa, na presente data, é considerada:

(x) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 3^ da LeiComplementar n^. 123, de

14/12/2006;

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3? da Lei

Complementar n®. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4? do

artigo 35 da Lei Complementar n®. 123, de 14 de dezembro de 2006.

PALOTINA, 16 de JULHO de 2018.

PNA CONFECÇÕEá ESPORTIVAS LTDA ^
CNPJ: 11.934.501/0001-61

ADIR MEINERZ

CPF 662.576.389-68

RG 46748677-SSP/PR

ADMINISTRADOR

nrtl,934.5!ll/0001-61
PNA CONFECÇÕES

esportivas LTDA. - ME
ORES. KENNEOY, 443BWBROPORDOSOL .

I 85950-000 - PALOTINA



Trcr>«ftirm»-»e pcv-a ccxio ocosiOe

ANEXO

Wagner Donizeti da Motta ME
Av. Brasil, 1000 - centro - Pitanga PR

CNPJ- 06.995.972/0001-40 lE-90.695.189-47
Fones - 42-S646-5430 e 42-99919-1622

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.s 92/2018

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa WAGNER DONIZETI DA MOTTA ME, inscrita no CNPJ/MF sob ns 06.995.972/0001-

40, com sede à Avenida Brasll,1000 centro de Pitanga PR, neste ato representada pelo sócio, Sr

Wagner Donizeti da Motta, RG12.768.299-5 CPF/MF 030.865.768-39 residente na Avenida

Brasil,1000 centro de Pitanga PR pelo presente Instrumento de mandato, nomeia e constitui,

seu Procurador o Senhor Wagner Donizeti da Motta RG 12.768.299-5 CPF 030.865.768-39

residente na Avenida Brasil,1000 centro de Pitanga PR, a quem confere(m) amplos poderes

para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação

na modalidade de Pregão Presencial sob n^ 92/2018 usando dos recursos, interpô-los,

apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em

outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em

especial, para esta licitação.

Pato Bragado 17 de julho de 2018

NER DO ZET DA MOTTA
«..A

RG 12.768.299-5

K
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Ràpina; 001 / 001

na'̂ trda°s*ua ex^d!Í*â^ documentos arquivados nesta Junta Comercial esâo vigentes'
Nome Empresarial

WAGNER DONIZETI DA MOTTA

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)
41 1 0776646-2

CNPJ

06.995.972/0001-40

Data de Arquivamento
do Ato de inscrição

27/05/2015

Data de Início
de Atividade

17/09/2004

Endereço Completo (Logradouro, N"> e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP)
AVENIDA BRASIL, 1000, CENTRO. PITANGA. PR, 85.200-000
Objeto

CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS EAS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA
CONFECÇÃO SOB MEDIDA DE PEÇAS DO VESTUÁRIO. EXCETO ROUPAS INTIMAS ECOMÉRCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DO VESTUÁRIO EACESSÓRIOS. COMÉRCIO ATACADISTA EVAREJISTA DE ARTIGOS RELIGIOSOS E
COMÉRCIO VAREJISTA DE UTILIDADES DOMÉSTICAS.
Capital: R$ 40.000,00

(QUARENTA MIL REAIS)

Último Arquivamento
Data: 27/02/2018 Número: 20180994379

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Nome do Empresário
WAGNER DONIZETI DA MOTTA

Identidade: 127682995,SSP/SP

Estado Civil: Casado

MIcroempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n* 123/2006)

MIcroempresa

Situação da Empresa
REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CPF: 030.865.768<^9

Regime de Bens; Comunhão Parcial

18/457555-9
PITANGA. PR, 13 de julho de 2018

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

inioAure

7St.Ç5ó.f<tó^

DO PARAIv.X

\ \ J

^gMÊÈâ
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WaGKBR DOWIZETI DA MOTTA
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Coimudião Parcial
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XXX
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nus
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I4I260I
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COWECÇAO re fECAS DO VESTUÁRIO.EXCETOROUPASfWTWÍAS E ASCCmFECCKWADASSC»
MEDIDA. CONFECCAO SOB DEPECAS DO VESTUÁRIO. EXCETO ROUPAS INTIMAS £
COMÊROO VARenSTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACE^SK^. COMÉRCIO ATACAOSTA E
VAREJISTADE ARTIGOSRBLKHDSOS E COMÉRCIOVAREHSTADE UTILIDADESDOMÉSTKAS.

17/09/2004
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S»crrtiri« cta Ulcro • Psquena Empresa di PrmldAncla tftFtopObtlca
Svcratarta da RaclonallzaçAo • SImpflfIcaçAo
Dcpartamonto d»Rvglstro Empresarial e Intsyrsçio

NUMERO OE lOENTIFM •00 REGISTRO DEEMPRESA - NIRE DASEDE

INOME DO EMPRESÁRIO (compielo ient abreviaturas)
WAGNER DONIZETI DA MOTTA

[NÃCÍÕNÃUDÃDE
BRASILEIRA

REGIME OEBENS (se casado)

COMUNHÃO PARCIAL

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NIRE OA FILIAL (preene^er somente saato raférante aMai)

ESTADO CrVIL

CASADO

1/1

(mie)

MARIA DA MOTTA

02/11/1962
IDENTIDADE (número)

127682995
Orgêo Emissor

SSP
UF

SP

CPF (numero)

030.865.768-39

DOMIClUADO NA (LOGRADOURO rua. av,etc.)
AV. BRASIL NUMERO

1000
COMPLEMENTO

IMuritctPio
PITANGA

BAIRRO t DISTRITO

CENTRO

UF

PR

CEP

85200000

I empresário, e
lATO

002

DESCRIÇÃODO ATO

ALTERACAO
EVENTO

039

DESCRIçAo DO EVENTO
INSCRICAO TRANSFERENCIA SEDE OUTRA UF j

NOME EU/IPRESARIAL '

EVENTO DESCRIÇÃO DOEVENTO H

ILOGRADOURO (rua, av, etc.)
.AV. RRASIL

COMPLEMENTO

I MUNICÍPIO

PITANGA

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO

CORREIO B.ETRONICO (E-MAIL)

marquinholopes(S|hotmall.com

Tc^
85200000

VALOR DO CAPITAL-R$

15.000,00
VALOR DOCAPITAL (porextenso)

QUINZE MIL REAIS

UF PAIS

PR BRASIL

COOIGO DE ATIVIDADE
IECONÔMICA

(CNAEFlscsO
I «•!<*<« pi«ii»y

1412601

DESCRIÇÃO DOOBJETO "

rSwcc??*/? VESTUÁRIO. EXCETO ROUPAS INTIMAS EAS CONFECCIONADAS SOB ti
ARtTgoS^M ?eItuÂr1S EACeIsóIiSs ""®™ '̂""' ' COMÉRCIO VAREJIi

1412602

4781400

ÜATA DE INICIODAS ATIVIDADES

17/09/2004

jASSINATURA DA FIRMA PELO I
GJ

DEFERIDO

PUBLIQÜE-SEE

. V \ J - 1

06.995.972/0001-40
1K^SI-bHâNCtA OeSEDE OU DE FILIAL OE OUTRA UF
NiREamanor 3512032395-7 UF

SP

gso^juNi «iC ;)/.<ERCIA^

z-nAo"®

JovoiLlcr^i CVft M 6

JUNTA COMERCIAL DO PÀfWNÃ " ~^
rcD-ífP'̂ regional de GUARAPUAV/iCERTIFICO OREGISTRO EM" 27/05/?ni ^
SOBNUMERO: 41107766462Protocolo: 15/281794-fi nP is/í

if^WAGNER DONIZÊTI DA MOTTÍ
LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201500391332 iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiliíiiiiiiiiim



tabelonatod^n^^^^^
FfBnci^co

e-1182 .
DVKHeControlICZopZ

PT Reconhehtt//íuna

•rd»d«iro

diVer«ee

PtT9(Q

CERTIFICO O REGISTRO BI 27/02/2018 16:15 SOB «' 20160994379.

JÜNU COMERCIAL
oonmAw Libertad Bo^na

SBCRETÁRIA-GERM.
CURITIBA, 27/02/2018
t.«nprasafacll.pr.gov.br



Tronsftmrie &e p^a coclo orasiâo

Wagner Donizeti da Motta ME
Av. Brasil, 1000 - centro - Pitanga PR

CNPJ- 06.995.972/0001-40 lE-90.695.189-47
Fones - 42-3646-5430 8 42-99919-1622

ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s 92/2018

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa WAGNER DONIZETI DA MOTTA ME, Inscrita no

CNPJ/MF sob n9 06.995.972/0001-40 por intermédio de seu representante legal, o Sr.

WAGNER DONIZETI DA MOTTA, portador(a) do documento de identidade RG n.212.768.299-5,

emitido pela SSP/SP, e do CPF n.s 030.865.768-39, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do

artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado 17 de^Iho 2018

C.

Wagner Doniz^i da Motta
RG"l2r76Í299-5 CPF 030.865.^^8-39

Função Propietário
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Trer»aíbrme se pcr-a ccxia ocosiâo

Wagner Donízeti da Motta ME
Av. Brasil, 1000 - centro - Pitanga PR

CNPJ- 06.995.972/0001-40 lE-90.695.189-47
Fones - 42-3646-5430 e 42-99919-1622

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.s 92/2018

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa WAGNER DONIZETI DA MOTTA ME, inscrita no CNPJ/MF sob n® 06.995.972/0001-

40 , por intermédio de seu representante legal, o Sr. Wagner Donizeti da Motta

, portador(a) da Carteira de Identidade n^. 12.768.299-5; e do CPFn^ 030.865.768-39.

DECLARA, para fins do disposto no Editalsupra, sob as sanções administrativas cabíveis e

sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(x) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 3® da Lei Complementar ns. 123, de

14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei

Complementar ns. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 42 do artigo
39 da Lei Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado 17 de julho dfi^018

Wagner Donizet

RG 12.768.29^S/CPF 030.865.768-39



TroTsAsrmfrfte para coda ocasião

Wagner Donízeti da Motta ME
Av. Brasil, 1000 - centro - Pitanga PR

CNPJ- 06.995.972/0001-40 lE-90.695.189-47
Fones - 42-^646-5430 6 42-99919-1622

ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGAOO - Pr.

Pregão Presencial n.® 92/2018

DECLARAÇÃO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7^ DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

WAGNER donízeti DA MOTTA ME, inscrita no CNPJ/MF sob n® 06.995.972/0001-40 por

internnédlo de seu representante legal, o Sr. Wagner Donízeti da Motta portador(a) do

documento de Identidade RG n.® 12.768.299-5, emitido pela SSP/SP, e do CPF n.s

030.865.768-39, DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular perante o

Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no Inciso XXXIII, do artigo

72, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou Insalubres, não

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado 17 de 201

Wagner DonizetI da/Motta

RG 12.768.299-5/CPF 030.865.7^8-39

Proprietário



12/07/2016 https://contas.tcu.gov.br/certidaoA'Veb/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessionid=C73yfvv9fXqaOuMFkU-n8koxH.host1a10:ce03.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: WAGNER DONIZETI DA MOTTA

CNPJ: 06.995.972/0001-40

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO
CONSTA dos sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual
WAGNER DONIZETI DA MOTTA, CNPJ 06.995.972/0001-40, figure como
responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de

Contas da União.

Certidão emitida às 22h17min07 do dia 12/07/2018, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.Qov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertldao.faces

Código de controle da certidão: 2YT7.22T2.EGB3.UDDP

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.



12/07/2018 https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.facesijsessionidsC73yfw9fXqaOuMFkU-n8koxH.host1a10:ce03.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: WAGNER DONIZET! DA MOTTA

CPF: 030.865.768-39

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO
CONSTA dos sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual
WAGNER DONIZETI DA MOTTA, CPF 030.865.768-39, figure como responsável ou
interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de
Contas da União.

Certidão emitida às 22h18min40 do dia 12/07/2018, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.QOv.br/certidaQ/Web/Certldao/NadaConsta/verlficaCertidao.faces

Código de controle da certidão: B1DB.6W9E.59VA.FFQ6

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.



12/07/2018 Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

TCEPR

Consulta deimpedidos delicitar

P«S4HÍ** Impedido* de Licitar

Tipo documento |CNPJ * Número documento 06995972000140

Nome WAGNER DONEEn DA MOTTA ME

Período put)llcação: de

Data de Início Impedimento: de

Daâ de Rm Impedimento; de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

até

até

até

ftMquttW

V



12/07/2018

TCEPR
•? ! sA. V rotrxíor.
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Item

01

02

03

Trtrtvfarmt se paro codo occnuOci

Wagner Donizetí da Motta ME
Av. Brasil, 1000 - centro - Pitanga PR

CNPJ- 06.995.972/0001-40 lE-90.695.189-47
Fones - 42-3646-5430 e 42-99919-1622

Vill - PROPOSTA DE PREÇOS

Pato Bragado, 17 de Julho de 2018.

ÀComissãode Licitação Ref.: Pregão Presencial n.s 092/2018

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços

relativa ao fornecimento de uniformes (agasalhos e camisetas) a serem repassados aos alunos

matriculados na rede municipal de ensino do Município de Pato Bragado - PR, nos termos do

Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.^ 092/2018, conforme relacionado abaixo:

Quantid.

150

40

40

Descrição dos mercadorias/ MARCA

Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01 calça e 01 casaco) em
tecido Seletel, com forro de malha poliviscose, nas cores padrões
Obs. O casaco com as 4 (quatro) cores padrão com Zíper frontal, e
2 (dois) bolso embutido, bem com bordado na frente (Ilustração
Brasão/Bandeira do Município) e nas costas o nome da escola.
(Escola Municipal Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e braços, no punho com elástico. A calça
deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na parte frontal, elástico
no COS e listra branca na lateral, tamanho O

Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01 calça e 01 casaco) em
tecido Seletel, com forro de malha poliviscose, nas cores padrões
Obs. O casaco com as 4 (quatro) cores padrão com Zíper frontal, e
2 (dois) bolso embutido, bem com bordado na frente (Ilustração
Brasão/Bandeira do Município) e nas costas o nome da escola.
(Escola Municipal Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e braços, no punho com elástico. A calça
deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na parte frontal, elástico
no COS e listra branca na lateral, tamanho 04

Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01 calça e 01 casaco) em
tecido Seletel, com forro de malha poliviscose, nas cores padrões

Obs. O casaco com as 4 (quatro) cores padrão com Zíper frontal, e

V. UNIT.

(R$)
78,20

85,00

91,80

V. POR ITEM

(R$)
11730,00

3400,00

3672,00



04

05

06

07

08

20

12

12

12

90

2 (dois) bolso embutido, bem com bordado na frente (Ilustração
Brasão/Bandeira do Município) e nas costas o nome da escola.
(Escola Municipal Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e braços, no punho com elástico. A calça
deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na parte frontal, elástico
no COS e listra branca na lateral, tamanho 06

Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e 01 casaco) em
tecido Seletel, com forro de malha poliviscose, nas cores padrões,
Obs. O casaco com as 4 (quatro) cores padrão com Ziper frontal, e
2 (dois) bolso embutido, bem com bordado na frente (Ilustração
Brasão/Bandeira do Município) e nas costas o nome da escola.
(Escola Municipal Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e braços, no punho com elástico. A calça
deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na parte frontal, elástico
no COS e listra branca na lateral, tamanho 08

Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e 01 casaco) em
tecido Seletel, com forro de malha poliviscose, nas cores padrões,
Obs. O casaco com as 4 (quatro) cores padrão com Zíper frontal, e
2 (dois) bolso embutido, bem com bordado na frente (Ilustração
Brasão/Bandeira do Município) e nas costas o nome da escola.
(Escola Municipal Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e braços, no punho com elástico. A calça

deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na parte frontal, elástico
no COS e listra branca na lateral, tamanho 10

Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e 01 casaco) em
tecido Seletel, com forro de malha poliviscose, nas cores padrões,

Obs. O casaco com as 4 (quatro) cores padrão com Zíper frontal, e
2 (dois) bolso embutido, bem com bordado na frente (Ilustração
Brasão/Bandeira do Município) e nas costas o nome da escola.
(Escola Municipal Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e braços, no punho com elástico. A calça

deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na parte frontal, elástico

no COS e listra branca na lateral, tamanho 12

Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e 01 casaco) em
tecido Seletel, com forro de malha poliviscose, nas cores padrões,
Obs: O casaco com as 4 (quatro) cores padrão com Zíper frontal, e
2 (dois) bolso embutido, bem com bordado na frente (Ilustração
Brasão/Bandeira do Município) e nas costas o nome da escola.
(Escola Municipal Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e braços, no punho com elástico. A calça
deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na parte frontal, elástico

no COS e listra branca na lateral, tamanho 14

Camiseta e Camiseta Baby Look com manga curta, confeccionadas
sob medida em malha poliviscose na cor à escola do contratante

(alunos do 5® ano - tamanhos entre n® 10 à 16) - Obs: sublimação
na frente (Ilustração oficial do programa PROERD) e nas mangas
(Brasão/Bandeira do Município e Logo da SMEC).

98,60 1972,00

105,40 1264,80

112,20 1346,40

119,00 1428,00

c

19,21 1728,90

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 26.542,10 (Vinte e seis mil, quinhentos e quarenta e dois e

dez centavos).

y



o prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.

Prazo entrega das mercadorias: 7 dias úteis.

Dados Bancários:

Banco: BANCOOB

Agência: 4340

C/c: 84836-0

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a

perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e

outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e

qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas

técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a

integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Pato Bragado 17 de julho pe 2018

WAGNER DONIZETl DA

9^R6 ll768.299-

A

K



ITEM

01

02

03

R. F. FERNANDES L S. FERNANDES LTDA - ME

CNPJ:02.985.403/0001-62 I.E 9059914500

RUA NEREU RAMOS,3307, BAIRRO CLAUDETE

CEP 85.811-340 CASCAVEL - PR

FONE: (45) 3095-3313 FAX: (45) 3096-3313 EMAIL: licitarf@yahoo.com.br

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.5 92/2018
Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa ao fornecimento de uniformes (agasalhos e camisetas) a serem repassados aos alunos
matriculados na rede municipal de ensino do Município de Pato Bragado - PR, nos termos do
Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.s 92/ 2018., conforme relacionado abaixo:

QUANTIDADE

150

40

40

DESCRIÇÃO DO OBJETO

Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01
calça e 01 casaco) em tecido Seletel, com
forro de malha poliviscose, nas cores
padrões Obs. O casaco com as 4 (quatro)
cores padrão com Zíper frontal, e 2 (dois)
bolso embutido, bem com bordado na

frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da escola.
(Escola Municipal Marechal Deodoro Pato
Bragado-Pr) e listra amarela nas costas e

braços, no punho com elástico. A calça
deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na

parte frontal, elástico no cos e listra branca
na lateral, tamanho 02

Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01
calça e 01 casaco) em tecido Seletel, com
forro de malha poliviscose, nas cores
padrões Obs. O casaco com as 4 (quatro)

cores padrão com Zíper frontal, e 2 (dois)
bolso embutido, bem com bordado na

frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da escola.
(Escola Municipal Marechal Deodoro Pato
Bragado-Pr) e listra amarela nas costas e

braços, no punho com elástico. A calça
deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na

parte frontal, elástico no cos e listra branca
na lateral, tamanho 04

Município) e nas costas o nome da escola.

MARCA

RF

RF

RF

VALOR

UNÍTARIO

88,80

88,80

88,80

VALOR

TOTAL

13.320,00

3.552,00

3.552,00



04 20

05 12

06 12

{Escola Municipal Marechal Deodoro Pato
Bragado-Pr) e listra amarela nas costas e

braços, no punho com elástico. A calça
deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na
parte frontal, elástico no cos e listra branca
na lateral, tamanho 08

Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar

(Olcalça e 01 casaco) em tecido Seletel,
com forro de malha poliviscose, nas cores
padrões, Obs. O casaco com as 4 (quatro)
cores padrão com Zíper frontal, e 2 (dois)
bolso embutido, bem com bordado na

frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da escola.

(Escola Municipal Marechal Deodoro Pato
Bragado-Pr) e listra amarela nas costas e
braços, no punho com elástico. Acalça
deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na

parte frontal, elástico no cos e listra branca
na lateral, tamanho 08

Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar
(Olcalça e 01 casaco) em tecido Seletel,
com forro de malha poliviscose, nas cores

padrões, Obs. O casaco com as 4 (quatro)
cores padrão com Zíper frontal, e 2 (dois)
bolso embutido, bem com bordado na

frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da escola.
(Escola Municipal Marechal Deodoro Pato
Bragado-Pr) e listra amarela nas costas e
braços, no punho com elástico. A calça

deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na

parte frontal, elástico no cos e listra branca
na lateral, tamanho 10

Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar
(Olcalça e 01 casaco) em tecido Seletel,
com forro de malha poliviscose, nas cores

padrões, Obs. O casaco com as 4 (quatro)
cores padrão com Zíper frontal, e 2 (dois)

bolso embutido, bem com bordado na

frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da escola.
(Escola Municipal Marechal Deodoro Pato
Bragado-Pr) e listra amarela nas costas e
braços, no punho com elástico. A calça
deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na

parte frontal, elástico no cos e listra branca

RF 93,80 1.876,00

RF 93,80 1.125,60

RF 93,80 1.125,60



07

08

12

90

na lateral, tamanho 12

Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar
(Olcalça e 01 casaco) em tecido Seletel,
com forro de malha poliviscose, nas cores
padrões, Obs: O casaco com as 4 (quatro)
cores padrão com Zíperfrontal, e 2 (dois)
bolso embutido, bem com bordado na
frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da escola.
(Escola Municipal Marechal Deodoro Pato
Bragado-Pr) e listra amarela nas costas e

braços, no punho com elástico. Acalça
deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na
parte frontal, elástico no cos e listra branca

na lateral, tamanho 14

Camiseta e Camiseta Baby Lookcom
manga curta, confeccionadas sob medida

em malha poliviscose na cor à escola do

contratante (alunos do 5^ ano - tamanhos
entre ns lO à 16) - Obs: sublimação na
frente (Ilustração oficiai do programa
PROERD) e nas mangas (Brasão/Bandeira
do Município e Logo da SMEC).

RF 93,80

RF 19,80

VALOR POR ITEM DA PROPOSTA: RS 27.458,80 (Vinte e sete mil quatrocentos e cinqüenta e
oito reais e oitenta centavos).

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.

Prazo entrega das mercadorias: Conforme edital.

Dados Bancários: Agência: 1552-0 Conta Corrente: 3315-3
Caixa Econômica Federal

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e
outrosfornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e
qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desdejá, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. Na entrega do objeto ora
licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer outra
que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade
pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

1.125,60

1.782,00
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GLOBAL VIDA ESAÚDE LTDA ME
www.globalvidaesaude.com.br

Emall: grupo@grupogiobalped.com.br
Fone: (45) 3254-0203

Rua 31 de Março, 543. SI01 - Centro
CNPJ: 19.142.659/000100 I.E: 90646598-10

85960-000- Marechal CândidoRondon - Paraná.

ANEXO VIII

PROPOSTA DE PREÇOS

Razão Social: GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA

CNPJ: 19.142.659/0001-00

Inscrição Estadual: 90.646.598-10

Endereço; Rua 31 de Março, 543, sala 01, Centro, Marechal Cândido Rondon/PR
Fone: (45) 3254-0203 E-mall: licitacao@gnjpoglobalped.com.br
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência: 0859-1 C/C: 43736-0

Prezados Senhores,

Aenipresa. GLOBAL VIDA ESAÚDE LTDA estabelecida à Rua 31 de Março 543
Cândido Rondon/PR, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

19.142^659/0001-00, apresenta e submete àapreciação de V.S^ nossa proposta de preços,
referente a licitaçao sob a modalidade de Pregão 092/2018, conforme edita/ de licitado
e seus anexos, nas seguintes condições:

Item Quant
01 150

UNO

CONJ,
Material

Conjunto de Agasalho
Uniforme Escolar (01
calça e 01 casaco) em
tecido Seletel, com
forro de malha

poliviscose, nas cores
padrões Obs. O
casaco com as 4

(quatro) cores padrão
com Zíper frontal, e 2
(dois) bolso embutido,
bem com bordado na
frente (Ilustração
Brasão/Bandeira do
Município) e nas
costas o nome da

escola. (Escola
Municipal Marechal
Deodoro Pato
Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e
braços, no punho com
elástico. A calça
deverá conter 02

Marca

PONTO
COM

V. Unit.

R$ 88,00
V. Total

R$ 13.200,00



02 40 CONJ.

03 40 CONJ.

GLOBAL VIDAE SAÚDE LTDA ME
www.globatvidaesaude.com.br

Emaíl; grupo<S)grupoglobalped.com.br
Fone: (45) 32S4-0203

Rua 31 de Março, 543. Sl 01 - Centro
CNPJ: 19.142.659/0001-00 I.E; 90646598-10

85960-000 - Marechal Cândido Rondon - Paraná.

(dois) bolso embutidos
na parte frontal,
elástico no cos e listra

branca na lateral,

tamanho 02.

Conjunto de Agasalho
Uniforme Escolar (01
calça e 01 casaco) em
tecido Seletel, com
forro de malha

poliviscose, nas cores
padrões Obs. O
casaco com as 4

(quatro) cores padrão
com Zíper frontal, e 2
(dois) bolso embutido,
bem com bordado na

frente (Ilustração
Brasão/Bandeira do

Município) e nas
costas o nome da

escola. (Escola
Municipal Marechal
Deodoro Pato

Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e

braços, no punho com
elástico. A calça
deverá conter 02

(dois) boiso embutidos
na parte frontal,
elástico no cos e listra

branca na lateral,

tamanho 04.

Conjunto de Agasalho
Uniforme Escolar (01
calça e 01 casaco) em
tecido Seletel, com
forro de malha

poliviscose, nas cores
padrões Obs. O
casaco com as 4

(quatro) cores padrão
com Zíper frontal, e 2
(dois) bolso embutido,
bem com bordado na

frente (Ilustração

PONTO

COM

PONTO
COM

R$ 89,00

R$ 90,00

R$ 3.560,00

R$ 3.600,00



04 20 CONJ.

05 12 CONJ.

GLOBAL VtDA ESAÚDE LTDA ME
www.giobalvidae5aude.com.br

Emaíl; grupo@grupoglobalped.com.br
Fone: (45) 3254-0203

Rua 31 de Março, 543. SI 01 - Centro
CNPJ: 19.142.659/0001-00 I.E; 90646598-10

85960-000 - Marechal Cândido Rondon - Paraná.

Brasão/Bandeira do

Município) e nas
costas o nome da

escola. (Escola
Municipal Marechal
Deodoro Pato

Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e

braços, no punho com
elástico. A calça
deverá conter 02

(dois) bolso embutidos
na parte frontal,
elástico no cos e listra

branca na lateral,

tamanho 06.

Conjunto de Agasalho
Uniforme Escolar

(01calça e 01 casaco)
em tecido Seletel, com
forro de malha

poliviscose, nas cores
padrões, Obs. O
casaco com as 4

(quatro) cores padrão
com Zíper frontal, e 2
(dois) bolso embutido,
bem com bordado na

frente (Ilustração
Brasão/Bandeira do

Município) e nas
costas o nome da

escola. (Escola
Municipal Marechal
Deodoro Pato

Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e

braços, no punho com
elástico. A calça
deverá conter 02

(dois) bolso embutidos
na parte frontal,
elástico no cos e listra

branca na lateral,

tamanho 08.

Conjunto de Agasalho
Uniforme Escolar

PONTO

COM

PONTO
COM

R$ 92,00

R$ 94,00

R$ 1.840,00

V-/

R$ 1.128,00

\

l



06 12 CONJ.

GLOBAL VIDA ESAÚDE LTDA ME
www.globalvidaesaude.com.br

Emaíl: grupo@grupogiobalped.com.br
Fone: (45) 3254-0203

Rua 31 de Março, 543. SI01 - Centro
CNPJ: 19.142.659/0001-00 I.E: 90646598-10

85960-000- Marechal CândidoRondon - Paraná.

(Olcaíça e 01 casaco)
em tecido Seletel, com
forro de malha

poliviscose, nas cores
padrões, Obs. O
casaco com as 4

(quatro) cores padrão
com Zíper frontal, e 2
(dois) bolso embutido,
bem com bordado na
frente (Ilustração
Brasão/Bandeira do
Município) e nas
costas o nome da
escola. (Escola
Municipal Marechal
Deodoro Pato
Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e
braços, no punho com
elástico. A calça
deverá conter 02
(dois) bolso embutidos
na parte frontal,
elástico no cos e listra
branca na lateral,
tamanho 10.

Conjunto de Agasalho
Uniforme Escolar
(01 calça e 01 casaco)
em tecido Seletel, com
forro de malha

poliviscose, nas cores
padrões, Obs. O
casaco com as 4

(quatro) cores padrão
com Zíper frontal, e 2
(dois) bolso embutido,
bem com bordado na
frente (Ilustração
Brasão/Bandeira do
Município) e nas
costas o nome da

escola. (Escola
Municipal Marechal
Deodoro Pato
Bragado-Pr) e listra

PONTO
COM

R$ 95,00 R$ 1.140,00



07 12 CONJ.

08 90 UND.

GLOBAL VIDAE SAÚDE LTDA ME
www.globalvidaesaude.com.br

Emaíl; grupo@grupoglobalped.com.br
Fone: (45) 3254-0203

Rua 31 de Março, S43. SI01 - Centro
CNPJ: 19.142.659/0001-00 I.E:90646598-10

85960-000 - Marechal Cândido Rondon - Paraná.

amarela nas costas e

braços, no punho com
elástico. A calça
deverá conter 02

(dois) bolso embutidos
na parte frontal,
elástico no cos e listra
branca na lateral,
tamanho 12.

Conjunto de Agasalho
Uniforme Escolar

(01calça e 01 casaco)
em tecido Seletel, com
forro de malha

poliviscose, nas cores
padrões, Obs: O
casaco com as 4

(quatro) cores padrão
com Zíper frontal, e 2
(dois) bolso embutido,
bem com bordado na

frente (Ilustração
Brasão/Bandeira do

Município) e nas
costas o nome da

escola. (Escola
Municipal Marechal
Deodoro Pato

Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e

braços, no punho com
elástico. A calça
deverá conter 02

(dois) bolso embutidos
na parte frontal,
elástico no cos e listra

branca na lateral,

tamanho 14.

Camiseta e Camiseta

Baby Look com
manga curta,
confeccionadas sob

medida em malha

poliviscose na cor à
escola do contratante

(alunos do 5° ano -
tamanhos entre n® 10

PONTO

COM

PONTO

COM

R$ 98.00

R$ 28,40

R$ 1.176,00

/!/

'o-

R$ 2.556,00



GLOBAL VIDAE SAÚDE LTDA ME
www.globalvidaesaude.com.br

Emaíl; grupo@grupoglobalped.com.br
Fone: (45) 32S4-0203

Rua 31 de Março, 543. SI01 - Centro
CNPJ: 19.142.659/0001-00 I.E: 90646598-10

85960-000 • Marechal Cândido Rondon - Paraná.

à 16)-0bs:
subllmação na frente
(Ilustração oficial do
programa PROERD) e
nas mangas

(Brasão/Bandeira do
Município e Logo da
SMEC).

Total R$ 28.200,00

Valor total da proposta é de R$ R$ 28.200 (VINTE E OITO MIL E DUZENTOS
REAIS)

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

PRAZO DE ENTREGA: Asolicitação dos produtos a licitante vencedora será feita de forma

parcelada, de acordo com o pedido feito pela Secretaria de Educação e Cultura, e os

mesmos deverão ser entregues juntoà Secretaria Municipal solicitante, na data e horário

pré-agendado.

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado.

No preço estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas,

relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.

A remessa de eventuais ordens de compra e demais comunicações poderão ser
encaminhadas para o e-mail: iicitacao@grupoglobalped.com.br

Marechal Cândido Rondon/PR, 16 de julho de 2018.

VIDAE

19:142.659/

lócio: Edgar K
CPF: 351.464. )00-91

DE LTDA

li



ITEM

1.

2.

3.

DOCE PECADO LINGERIE
GILBERTO SENOIR KAMPHORST - ME

Razão Social; Gilberto Senolr Kamphorst- ME;

Endereço: Rua Itararé, N? 2204, Bairro Centro, Cidade de Pato Bragado - PR;

Telefone: 3282-1661;

CNPJ: 15.254.041/0001-81.

Pato Bragado. 17 de íulho de 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.9 092/2018.

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa ao fornecimento uniformes (agasalhos e camisetas) a serem repassados aos alunos
matriculados na rede municipal de ensino do Município de Pato Bragado - PR, nos termos de::::
Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.s 092/ 2018., conforme relacionado abaixo:
QUANT.

150

40

40

MED.

CONJ.

CONJ.

CONJ.

MARCA

Doce

Pecado

Doce

Pecado

Doce

Pecado

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01 calça e
01 Casaco) em tecido Seletel, com forro de malha
poliviscose, nas cores padrões Obs. O casaco com
as 4 (quatro) cores padrão com Zíper frontal, e 2
(dois) bolso embutido, bem com bordado na frente
(Ilustração Brasão/Bandeira do Município) e nas
costas o nome da escola. (Escola Municipal
Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela
nas costas e braços, no punho com elástico. A calça
deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na parte
frontal, elástico no cos e listra branca na lateral.

Tamanho 02

Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01 calça e
Olcasaco) em tecido Seletel, com forro de malha

poliviscose, nas cores padrões Obs. O casaco com
as 4 (quatro) cores padrão com Zíper frontal, e 2
(dois) bolso embutido, bem com bordado na frente

(Ilustração Brasão/Bandeira do Município) e nas
costas o nome da escola. (Escola Municipal
Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela
nas costas e braços, no punho com elástico. A calça
deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na parte
frontal, elástico no cos e listra branca na lateral.
Tamanho 04

Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01 calça e
01 casaco) em tecido Seletel, com forro de malha
poliviscose, nas cores padrões Obs. O casaco com

as 4 (quatro) cores padrão com Zíper frontal, e 2
(dois) bolso embutido, bem com bordado na frente
(Ilustração Brasão/Bandeira do Município) e nas

Rua Itararé, NS 2204, Sala - Centro, Cidade de Pato Bragado - PR;
CNPJ: 15.254.041/0001-81; FONE: 3282-1661.

V. UNI. V. TOTAL

75,00 11.250,00

84,90 3.396,00

92,90 3.716,00



4. 20

5. 12

6. 12

7. 12

DOCE PECADO LINGERIE
GILBERTO SENOIR KAMPHORST - ME

CONJ.

CONJ.

CONJ.

CONJ.

Doce

Pecado

Doce

Pecado

Doce

Pecado

Doce

Pecado

costas o nome da escola. (Escola Municipal
Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela

nas costas e braços, no punho com elástico. A calça
deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na parte
frontal, elástico no cos e listra branca na lateral.

Tamanho 06

Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e
01 casaco) em tecido Seletel, com forro de malha
poliviscose, nas cores padrões, Obs. O casaco com
as 4 (quatro) cores padrão com Zíper frontal, e 2
(dois) bolso embutido, bem com bordado na frente
(Ilustração Brasão/Bandeira do Município) e nas
costas o nome da escola. (Escola Municipal
Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela
nas costas e braços, no punho com elástico. A calça
deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na parte
frontal, elástico no cos e listra branca na lateral.

Tamanho 08

Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e
01 casaco) em tecido Seletel, com forro de malha

poliviscose, nas cores padrões, Obs. O casaco com
as 4 (quatro) cores padrão com Zíper frontal, e 2
(dois) bolso embutido, bem com bordado na frente

(Ilustração Brasão/Bandeira do Município) e nas
costas o nome da escola. (Escola Municipal
Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela
nas costas e braços, no punho com elástico. A calça
deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na parte
frontal, elástico no cos e listra branca na lateral.

Tamanho 10

Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e
01 casaco) em tecido Seletel, com forro de malha

poliviscose, nas cores padrões, Obs. O casaco com
as 4 (quatro) cores padrão com Zíper frontal, e 2
(dois) bolso embutido, bem com bordado na frente
(Ilustração Brasão/Bandeira do Município) e nas
costas o nome da escola. (Escola Municipal
Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela
nas costas e braços, no punho com elástico. A calça
deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na parte
frontal, elástico no cos e listra branca na lateral.

Tamanho 12

Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (Olcalça e
01 casaco) em tecido Seletel, com forro de malha
poliviscose, nas cores padrões, Obs: O casaco com
as 4 (quatro) cores padrão com Zíper frontal, e 2
(dois) bolso embutido, bem com bordado na frente
(Ilustração Brasão/Bandeira do Município) e nas
costas o nome da escola. (Escola Municipal
Marechal Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra amarela

Rua Itararé, N22204, Sala - Centro, Cidade de Pato Bragado - PR;
CNPJ: 15.254.041/0001-81; FONE: 3282-1661.

97,90

99,90

105,90

105,90

1.958,00

1.198,80

1.270,80

/

1.270,80



DOCE PECADO LINGERIE
G LBERTO SENOIR KAMPHORST - ME

nas costas e braços, no punho com elástico. A calça
deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na parte
frontal, elástico no cos e listra branca na lateral.

Tamanho 14

8. 90 UNID.
Doce

Pecado

Camiseta e Camiseta Baby Lookcom manga curta.
Confeccionadas sob medida em maiha poliviscose
na cor à escola do contratante (alunos do 52 ano -
tamanhos entre n® 10 à 16) - Obs: sublimação na
frente (Ilustração oficialdo programa PROERD) e nas
mangas (Brasão/Bandeira do Município e Logo da
SMEC).

19,90 1.791,00

VALOR POR ITEM DA PROPOSTA: R$ 25.851,40(vintee cinco mil oitocentos e cinqüenta e um
reais e quarenta centavos);
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.
Prazo entrega das mercadorias: de acordo com o Pedido feito pela Secretaria de Educaçãoe
Cultura.

Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e
outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e
qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Gilberto Senoir Kamphorst
CPF: 975.880.679-34

Empresário

Rua Itararé, NS 2204, Sala - Centro, Cidade de Pato Bragado - PR;
CNPJ: 15.254.041/0001-81; FONE: 3282-1661.

1?^



Item

01

'^/ã/onê
INDUSTRIA DE CONFECÇOES

LXJDWIG SCHJNTEmER LTI>A

RUA GUAIRA, 2649 APTO 02 CEISTTRO - PATO BRAGAÜO PR
FONH: 45 S2S2 1152 CEL; 45 9910 0144

PROPOSTA DE PREÇOS

À Comissão de Licitação
Pregão Presencial n° 092/2018

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços relativa ao fornecimento contratação de empresa para fornecer uniformes
(agasalhos e camisetas) a serem repassados aos alunos matriculados na rede municipal
de ensino do Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de
Referência, nos termos do Objeto da licitação, modalidade Pregão Presencial RP
092/2018, conforme relacionamos abaixo:

Quant. Medida

150 Conj.

Descrição do produto

Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01
calça e 01 casaco) em tecido Seletel, com
forro de malha poliviscose, nas cores padrões
Obs. O casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso
embutido, bem com bordado na frente
(Ilustração Brasão/Bandeira do Município) e
nas costas o nome da escola. (Escola
Municipal Marechal Deodoro Pato Bragado-
Pr) e listra amarela nas costas e braços, no
punho com elástico. A calça deverá conter 02
(dois) bolso embutidos na parte frontal,
elástico no cos e listra branca na lateral.
Tamanho 02 Marca: Naione

CNPJ :13.526.057/0001-70

lE: 2340397

Valor

Unitário do

Item (R$)
R$ 98,00

Valor

Global do

Item (R$)
R$ 14.700.00



02

03

04

05

é/a/o/7e
INDUSTRIA DE CONFECÇOES

LXJD^VIG SJCHNEmER LTDA

RXJA GTJAIRA., 2649 APTO 02 CEJSTTRO - PATO BRAGADO
FOI^TE: 45 3282 1152 CEL: 45 9910 0144

PR

40 Conj

40 Conj

20 Conj

12 Conj

Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01
calça e 01 casaco) em tecido Seletel, com
forro de malha poliviscose, nas cores padrões
Obs. O casaco com as 4 (quatro) cores
padráo com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso
embutido, bem com bordado na frente
(Ilustração Brasão/Bandeira do Município) e
nas costas o nome da escola. (Escola
Municipal Marechal Deodoro Pato Bragado-
Pr) e listra amarela nas costas e braços, no
punho com elástico. A calça deverá conter 02
(dois) bolso embutidos na parte frontal,
elástico no cos e listra branca na lateral,
tamanho 04 Marca: Naíone

Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar (01
calça e 01 casaco) em tecido Seletel, com
forro de malha poliviscose, nas cores padrões
Obs. O casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois) bolso
embutido, bem com bordado na frente
(Ilustração Brasão/Bandeira do Município) e
nas costas o nome da escola. (Escola
Municipal Marechal Deodoro Pato Bragado-
Pr) e listra amarela nas costas e braços, no
punho com elástico. A calça deverá conter 02
(dois) bolso embutidos na parte frontal,
elástico no cos e listra branca na lateral,
tamanho 06 Marca: Naione

Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar
(01 calça e 01 casaco) em tecido Seletel, com
forro de malha poliviscose, nas cores
padrões, Obs. O casaco com as 4 (quatro)
cores padrão com Zíper frontal, e 2 (dois)
bolso embutido, bem com bordado na frente
(Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da escola.
(Escola Municipal Marechal Deodoro Pato
Bragado-Pr) e listra amarela nas costas e
braços, no punho com elástico. A calça
deverá conter 02 (dois) bolso embutidos na
parte frontal, elástico no cos e listra branca na
lateral, tamanho 08 Marca: Naione

Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar

CNPJ:13.526.057/0001-70

lE; 2340397

R$ 100,00

R$ 102,00

R$ 105,00

R$ 109,00

R$ 4.000,00

R$ 4.080,00

R$2.100,00

R$ 1.308,00



^a/o/ie
INDUSTRIA DE CONFECÇOES

LUX>\VIG SCHI^TEmER. LTDA

RUA GTJAmA, 2649 APTO 02 CEIS^TRO - PATO BRAGADO PR
FONE: 45 3282 1152 CEL: 45 9910 0144

(01 calça e 01 casaco) em tecido Seletel, com
forro de malha poliviscose, nas cores
padrões. Obs. 0 casaco com as 4 (quatro)
cores padrão com Zíper frontal, e 2 (dois)
bolso embutido, bem com bordado na frente
(Ilustração Brasão/Bandeira do Município) e
nas costas o nome da escola. (Escola
Municipal Marechal Deodoro Pato Bragado-
Pr) e listra amarela nas costas e braços, no
punho com elástico. Acalça deverá conter 02
(dois) bolso embutidos na parte frontal,
elástico no cos e listra branca na lateral,
tamanho 10 Marca: Naione

06 12 Conj Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar
(01 calça e 01 casaco) em tecido Seletel, com
forro de malha poliviscose, nas cores
padrões, Obs. 0 casaco com as 4 (quatro)
cores padrão com Zíper frontal, e 2 (dois)
bolso embutido, bem com bordado na frente
(Ilustração Brasão/Bandeira do Município) e
nas costas o nome da escola. (Escola
Municipal Marechal Deodoro Pato Bragado-
Pr) e listra amarela nas costas e braços, no
punho com elástico. Acalça deverá conter02
(dois) bolso embutidos na parte frontal,
elástico no cos e listra branca na lateral,
tamanho 12 Marca; Naione

R$ 112,00 R$ 1.344,00

07 12 Conj Conjunto de Agasalho Uniforme Escolar
(01 calça e 01 casaco) em tecido Seletel, com
forro de malha poliviscose, nas cores
padrões, Obs; 0 casaco com as 4 (quatro)
cores padrão com Zíperfrontal, e 2 (dois)
bolso embutido, bem com bordado na frente
(Ilustração Brasão/Bandeira do Município) e
nas costas o nome da escola. (Escola
Municipal Marechal Deodoro Pato Bragado-
Pr) e listra amarela nas costas e braços, no
punho com elástico. Acalça deverá conter 02
(dois) bolso embutidos na parte frontal,
elástico no cos e listra branca na lateral,
tamanho 14 Marca; Naione

R$ 118,00 R$1.416,00

08 90 Unid. Camiseta e Camiseta Baby Look com manga
curta, confeccionadas sob medida em malha
poliviscose na cor á escola do contratante

R$ 28,00 R$2.520,00 J

T
CNPJ :13.526.057/0001-70

lE:2340397



"Wã/ofte
INDUSTRIA DE CONFECÇOES

LUDWIG SCHISnErDER LTDA

RUA GUAIRA, 2649 APTO 02 CENTRO - PATO BRAGADO PR
FONE: 45 3282 1152 CEL: 45 9910 0144

(alunos do 5° ano - tamanhos entre n° 10 à
16) - Obs: sublimação na frente (Ilustração
oficial do programa PROERD) e nas mangas
(Brasão/Bandeira do Município e Logo da
SMEC). Marca: Naione

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA TOTAL
R$
31.468,00

O valor global da nossa proposta é de R$ 31.468,00 (Trinta e um mil quatrocentos e
sessenta e oito reais).
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
O Prazo de vigência do contrato de fornecimento será de doze meses, contados da data
de assinatura do termo contratual.
A entrega dos materiais será feita parceladamente conforme necessidade da Secretaria
de Educação e Cultura, e os mesmos deverão ser entregues junta á Secretaria
Municipal solicitante, na data e horário pré-agendado.
Uma vez solicitados os agasalhos, estes deverão ser entregues em até 07 (sete) dias
úteis, diretamente ao setor solicitante, qual seja Secretaria Municipal de Educação e
Cultura.

Dados Bancários: Banco do Brasil Agência: 4029-0 conta corrente: 9.712-8

Declaramos que, em nossos preços estão incluídos, todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos,
equipamentos e outros fornecimentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra,
encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os
serviços.
Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das
normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior,
assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 17 de Julho de 2018.

(voneTeresinha Ludwig
CPF n° 020.997.679-98

Proprietária

CNPJ :13.526.057/0001-70

lE: 2340397

A
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Item

01

^jCONFBCÇÕES

FANIA5IA: PÜA CONfECÇÕB
RAZÃO; PNA CONfECCOES ESPOBTIVAS LTOA
CSPj; Il.93i5í)t/000I-Bl

ÍE: 905196375?

ENDEREÇO: AV, PRESIDENTE mmi 443, POR DO SOL
TELEFONE: 44 3649-6894

PALOTINA-PR

PROPOSTA DE PREÇOS

PNA C0NFECÇ0E5 ESPORTIVAS LTDA

AV. PRESIDENTE KENNEDY,443 - POR DO SOL, PALOTINA-PR

(44) 3649-6894

CNPJ: 11.934.501/0001-61

PAL0TINA,16 DE JULHO DE 2018.

A Comissão de Licitação

Ref.: Pregão Presencia! n.^ 092/2018

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa
proposta de preços relativa ao fornecimento de Uniformes (agasalhos e
camisetas) a serem repassados aos alunos matriculados na rede municipal de
ensino do Município de Pato Bragado - PR, nos termos do Objeto da Licitação,
modalidade Pregão n.° 092/2018, conforme relacionado abaixo;

Quant. Medida

150 CONJ.

Descrição do
com Marca

produto

Conjunto de Agasalho Uniforme
Escolar {01 calça e 01 casaco)

em tecido Seletel, com forro de

malha poliviscose, nas cores
padrões Obs. O casaco com as 4

(quatro) cores padrão com Zíper
frontal, e 2 (dois) bolso

embutido, bem com bordado na

frente (ilustração

Brasão/Bandeira do Município)
e nas costas o nome da escola.

(Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr) e
listra amarela nas costas e

braços, no punho com elástico.

A calça deverá conter 02 (dois)

bolso embutidos na oarte

frontal, elástico no cos e listra

branca na lateral, tamanho 02

Marca

PNA

ESCOLAR

Valor

Unitário do

Item (R$)

98,70

Valor Global do

Item (R$)

14.805,00



02 40

03 40

04 20

^PNA
IjT riCONFBCÇOES

FANTASIA: PNA CONFECÇOES
RAZÃO. PNA CONFÉtCOES ESPORTIVAS iTDA
CNPJ: IL931.S0t/G0DI-BI

lE: 9051963757

ENDEREÇO: AV. PRESIDENTE KENNEDY, 443, POR 00 SOl
TEltfONE: 44 3649-6B94

PAIOTINAPR

CONJ.

CONJ.

CONJ.

Conjunto de Agasalho Uniforme
Escolar (01 calça e 01 casaco)
em tecido Seletel, com forro de

malha poliviscose, nas cores

padrões Obs. O casaco com as 4

(quatro) cores padrão com Zíper
frontal, e 2 (dois) bolso

embutido, bem com bordado na

frente (Ilustração
Brasão/Bandeira do Município)
e nas costas o nome da escola.

(Escola Municipal Marechal

Deodoro Pato Bragado-Pr) e

listra amarela nas costas e

braços, no punho com elástico.
A calça deverá conter 02 (dois)
bolso embutidos na parte

frontal, elástico no cos e listra

branca na lateral, tamanho 04

Conjunto de Agasalho Uniforme
Escolar (01 calça e 01 casaco)
em tecido Seletel, com forro de

malha poliviscose, nas cores

padrões Obs. O casaco com as 4

(quatro) cores padrão com Zíper

frontal, e 2 (dois) bolso

embutido, bem com bordado na

frente (Ilustração

Brasão/Bandeira do Município}

e nas costas o nome da escola.

(Escola Municipal Marechal

Deodoro Pato Bragado-Pr) e
listra amarela nas costas e

braços, no punho com elástico.

A calça deverá conter 02 (dois)
bolso embutidos na parte

frontal, elástico no cos e listra

branca na lateral, tamanho 06

Conjunto de Agasalho Uniforme

Escolar (Olcalça e 01 casaco) em
tecido Seletel, com forro de

malha poliviscose, nas cores

padrões, Obs. O casaco com as 4

(quatro) cores padrão com Zíper

PNA

ESCOLAR

PNA

ESCOLAR

PNA

ESCOLAR

103,55 4.142,00

106,71 4.268,40

116,85 2.337,00



A •*

05 12 CONJ.

06 12 CONJ.

f>MA
CONFECÇÕES

FANTASIA: PNA [ONFECtOfS
RAZÃO: PNA CONfECCOES ESPORTIVAS ITOA
CNPJ: 11.934.501/0001-61

lE: 9051963757

ENDEREÇO; AV. PRESIDENTE KENNEOY, 443, POR 00 501
TÉIEFONE' 44 3Ê49-68!)4

PAlOTiNA-PR

frontal, e 2 (dois) bolso

embutido, bem com bordado na

frente {Ilustração

Brasão/Bandeira do

Município) e nas costas o nome

da escola. (Escola Municipal
Marechal Deodoro Pato

Bragado-Pr} e listra amarela nas

costas e braços, no punho com

elástico. A calça deverá conter

02 (dois) bolso embutidos na

parte frontal, elástico no cos e

listra branca na lateral,

tamanho 08

Conjunto de Agasalho Uniforme

Escolar (Olcalça e 01 casaco) em

tecido Seletel, com forro de

malha poliviscose, nas cores

padrões, Obs. O casaco com as 4

(quatro) cores padrão com Zíper
frontal, e 2 (dois) bolso

embutido, bem com bordado na

frente (Ilustração

Brasão/Bandeira do Município)
e nas costas o nome da escola.

(Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr) e

listra amarela nas costas e

braços, no punho com elástico.

A calça deverá conter 02 (dois)

bolso embutidos na parte

frontal, elástico no cos e listra

branca na lateral, tamanho 10

Conjunto de Agasalho Uniforme
Escolar (Olcalça e 01 casaco) em
tecido Seletel, com forro de

malha poliviscose, nas cores

padrões, Obs. O casaco com as 4

(quatro) cores padrão com Zíper
frontal, e 2 (dois) bolso

embutido, bem com bordado na

frente (Ilustração

Brasão/Bandeira do Município)
e nas costas o nome da escola.

PNA

ESCOLAR

PNA

ESCOLAR

115,90 1.390,80

121,27 1.455,24



07 12 CONJ.

08 90 UNID.

PNJk
CONFECÇOES

FANTASIA: PNA CONFECÇÕES
RAZÃO PNA [ONFEtCOtS ESPORTIVAS LIDA
CKPJ 11.934.501/0001-61

!E: 9051963757

ENDEREÇO: AV, PRESIDENTE KENNEDY, 443, POR DO 501
TELEFONE. 44 3649-6B94

PAIOTINA-PR

(Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr) e
listra amarela nas costas e

braços, no punho com elástico.
A calça deverá conter 02 (dois)

bolso embutidos na parte

frontal, elástico no cos e listra

branca na lateral, tamanho 12

Conjunto de Agasalho Uniforme
Escolar (Olcalça e 01 casaco) em

tecido Seletel, com forro de

malha poliviscose, nas cores

padrões, Obs: O casaco com as 4

(quatro) cores padrão com Zíper
frontal, e 2 (dois) bolso

embutido, bem com bordado na

frente {Ilustração
Brasão/Bandeira do Município)
e nas costas o nome da escola.

(Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr) e

listra amarela nas costas e

braços, no punho com elástico.

A calça deverá conter 02 (dois)

bolso embutidos na parte

frontal, elástico no cos e listra

branca na lateral, tamanho 14

Camiseta e Camiseta Baby Look

com manga curta,

confeccionadas sob medida em

malha poliviscose na cor à

escola do contratante (alunos

do S- ano - tamanhos entre n®

10 à 16) - Obs: sublimação na
frente (Ilustração oficial do

programa PROERD) e nas

mangas (Brasão/Bandeira do
Município e Logo da SMEC).

PNA

ESCOLAR

PNA

ESCOLAR

Valor

131,72 1.580,64

27,55 2.479,50

otal R$ R$ 32.458,58



# ^

i l

PNA
CONFECÇÕES

fAHTÂSIÂ: m [OSfECÇÕES
RAZÃO: PNÂ CONFEtCOES ESPORTIVAS IM
cttpj: ii.eí-i.siii/ooQi-ei

ÍE: 905I9B757

ENDEREÇO; AV. PfiESÍDEHTE KENHEOr, 443, POR 00 SOL
TEIEFONE: 44 3849-6894

PAiOTINA-PR

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 32.458,58 (TRINTA E DOIS MIL E QUATROCENTOS E
CINQÜENTA EOITO REAIS E CINQÜENTA EOITO CENTAVOS).

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.

Prazo de entrega: 07 (SETE) dias úteis.

Dados Bancários: BANCO SICREDI AG:0726 C/C;62511-6

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos

para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos

e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e

qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das

normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde

já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

PNA CONFrcçÕESESPORTIVAS LTDA ^
CNPJ: 11.934.501/0001-61

ADIR MEINERZ

CPF 662.576.389-68

RG 45748677-SSP/PR

ADMINISTRADOR

11,934,501/0001-6
PNA CONFECÇÕES

ESPORTIVAS LTDA. - ME

AV. PRES. KENNEDY. 443
BAIRRO POR DO SOL .^^5950-000 - PALOTINA - PR^J



VIIZ - PROPOSTA DE PREÇOS

patrícia LIZANE SCHIRMANN 05977257996

RUA HUGO FRANK N° 1996-CENTRO

PATO BRAGADO-PR- CEP-85948-000

FONE (45)9963-7742
E-mail: ateliedmulher@gmail.com
CNPJ-28.286.214/0001-95

Pato Bragado em 12 de Julho de 2018.
ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.o 092/2018

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta
de preços relativa ao fornecimento de uniformes (agasalhos e camisetas) a
serem repassados aos alunos matriculados na rede Municipal de ensino do
Município de Pato Bragado- Pr., nos termos do Objeto da Licitação, modalidade
Pregão n.o 092/2018, conforme relacionado abaixo:

fn

M

01

02

QUANT MEDIDA

150 CONJ.

40 CONJ.

DESCRIÇÃODO PRODUTO

Conjunto de Agasalho Uniforme
Escolar (01 calça e 01 casaco) em
tecido Seletel, com forro de malha
poíiviscose, nas cores padrões Obs. O
casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois)
bolso embutido, bem com bordado na
frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da
escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e braços, no
punho com elástico. A calça deverá
conter 02 (dois) bolso embutidos na
parte frontal, elástico no cos e listra
branca na lateral, tamanho 02

Conjunto de Agasalho Uniforme
Escolar (01 calça e 01 casaco) em
tecido Seletel, com forro de malha
poliviscose, nas cores padrões Obs. O
casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper f^ntal, e 2 (dois)

Marca

Ateliê

•'Mulher

Ateliê

D'Mulher

V, UNIT.

R$90,39

R$93.74

V.total

R$13.558,50

R$3.749,60



bolso embutido, bem com bordado na
frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da
escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e braços, no
punho com elástico. A calça deverá
conter 02 (dois) bolso embutidos na
parte frontal, elástico no cos e listra
branca na lateral, tamanho 04

03 40 CONJ. Conjunto de Agasalho Uniforme
Escolar (01 calça e 01 casaco) em
tecido Seletel, com forro de malha
poliviscose, nas cores padrões Obs.
O casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois)
bolso embutido, bem com bordado na
frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da
escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e braços, no
punho com elástico. A calça deverá
conter 02 (dois) bolso embutidos na
parte frontal, elástico no cos e listra
branca na lateral, tamanho 06

04 20 CONJ. Conjunto de Agasalho Uniforme
Escolar (Olcalça e 01 casaco) em
tecido Seletel, com forro de malha
poliviscose, nas cores padrões, Obs.
O casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois)
bolso embutido, bem com bordado na
frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da
escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e braços, no
punho com elástico. A calça deverá
conter 02 (dois) bolso embutidos na
parte frontal, elástico no cos e listra
branca na lateral, tamanho 08

05 12 CONJ. Conjunto de Agasalho Uniforme
Escolar (Olcalça e 01 casaco) em
tecido Seletel, com forro de malha
poliviscose, nas cores padrões, Obs.
O casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois)

Ateliê

D'Mulher

Ateliê

D'Mulher

Ateliê

D'Mulher

R$96,60 R$3.864,00

R$105,78 R$2.115,60

R$104,92 R$1.259,04



tx)iso embutido, bem com bordado na
frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da
escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e braços, no
punho com elástico. A calça deverá
conter 02 (dois) bolso embutidos na
parte frontal, elástico no cos e listra
branca na lateral, tamanho 10

06 12 CONJ. Conjunto de Agasalho Uniforme
Escolar (Olcalça e 01 casaco) em
teddo Seletel, com forro de malha
poliviscose, nas cores padrões, Obs.
O casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois)
bolso embutido, bem com bordado na
frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da
escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e braços, no
punho com elástico. A calça deverá
conter 02 (dois) bolso embutidos na
parte frontal, elástico no cos e listra
branca na lateral, tamanho 12

07 12 CONJ. Conjunto de Agasalho Uniforme
Escolar (Olcalça e 01 casaco) em
tecido Seletel, com forro de malha
poliviscose, nas cores padrões, Obs:
O casaco com as 4 (quatro) cores
padrão com Zíper frontal, e 2 (dois)
bolso embutido, bem com bordado na
frente (Ilustração Brasão/Bandeira do
Município) e nas costas o nome da
escola. (Escola Municipal Marechal
Deodoro Pato Bragado-Pr) e listra
amarela nas costas e braços, no
punho com elástico. A calça deverá
conter 02 (dois) bolso embutidos na
parte frontal, elástico no cos e listra
branca na lateral, tamanho 14

08 90 UNID. Camiseta e Camiseta Baby Look com
manga curta, confeccionadas sob
medida em malha poliviscose na cor à
escola do contratante (alunos do 5°
ano - tamanhos entre no 10 à 16) -
Obs: sublimação na frente

Ateliê

D'Mulher

Ateliê

D'Mulher

Ateliê

D'Mulher

R$109,78 R$1.317,36

R$119,24 R$1.430,88

R$24,94 R$2.244,60



(Ilustração ofidal do programa
PROERD) e nas mangas
(Brasão/Bandeira do Município e Logo
da SMEC).

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 29.539,58 (Vinte e Nove Mil Quinhentos e
Trinta e Nove Reais e Cinqüenta e Oito Centavos.)
O prazo de validade da proposta de preços é de 60(sessenta) dias corridos.
Prazo entrega das mercadorias: confornne edital.

Dados Bancários: Banco do Brasil - agencia 0859-l;Conta/C-49249-3
Em nome de Patrícia Lizane Schirmann.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e
indiretos para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais,
aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra,
encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações
das normas técnicas ou qualquer outra que garanta à qualidade igual o5^
superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita
realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

5ík
patrícia lizané schirman
Gerente/Proprietária.
CPF: 059.772.579-96

RG: 8.017.240-0



PATRÍCIA LIZANE SCHlRMANN-05977257996

NOME FANTASIA: ATELIE D MULHER

CNPJ-28.286.214/0001-95
Nire: 41-8-0551462-1

ENDEREÇO: Rua Hugo Frankno 1996 Centro
Pato BtBgado-Pr. CEP-85948-000
TEL: (45) 9963-7742
E-MAIL:ateliedmulher@QmaiLcom

ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.o 092/2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REOUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa PATRÍCIA LIZANE SCHIRMANN 05977257996-
ATEQE D'MULHER-MEI, inscrita no CNPJ n.o 28.286.214/0001-95, por intermédio de seu
representante legal, a Sr^ PATRÍCIA LIZANE SCHIRMANN, portadora do documento de
identidade RG n.o 8.017.240-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.o 059.772.579-96,
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima
mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado em 07 de Julho de 2018.

<c\\Àron v\a
PATRÍCIA LIZÁNE SCHIRI^

Gerente/Proprietária.
CPF; 059.772.579-96

RG: 8.017.240-017.240-0



R. F. FERNANDES & L S. FERNANDES LTDA ME
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ N°. 02.985.403/0001-62

Os abaixo assinados, RAFAEL FRANCISCO FERNANDES, brasileiro, empresário. 'casá^llT)'''''5dív
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 14/03/1983, Natural de Toledo - PR. /
domiciliado a Rua Nereu Ramos, n°. 3313, fundos, bairro Claudete. Município de CascaÍ!G]-V1í, y
CEP 85811-340. portador da cédula de identidade civil RG n". 8.191.591-1 SSP/PR c
035.417.129-10, LUCIENE DOS SANTOS FERNANDES, brasileira, empresária. Casada sob
regime de comunhão parcial de bens, nascida em 11/10/1982, Natural de Matelândia - PR. residente
e domiciliada a Rua Nereu Ramos, n^ 3313, fundos, bairro Claudete. Município de Cascavel - PR,
CEP 85811-340, portadora da cédula de identidade civil RG n°. 9.056.491-9 -SSP/PR e do CPF n".
045.960.829-01, sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob o nome empresarial de R.
F. FERNANDES & L. S. FERNANDES LTDA ME, com sua SEDE E FORO: Rua Nerou Ramos,

3307, bairro Claudete, Município de Cascavel, Paraná. CEP 85.811-340, com contrato social
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n". 41204052274, por despacho em sessão de 08 de
Fevereiro de 1999, resolvem por este instrumento particular dealteração, alterar e CONSOLIDAR o
contrato primitivo e posteriores alterações de acordo com ascláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: O Objeto social que era Comércio varejista de móveis, brinquedos.
artigos recreativos e pedagógicos, impressos dc materiais gráficos, banners, faixas, adesivos, painéis,
comercio varejista de artigos do vestuário, acessórios, uniformes escolares e similares. Passa a scr
Comércio varejista de móveis, brinquedos, artigos recreativos e pedagógicos, iinpressos de materiais
gráficos, banners, taixas, adesivos, painéis, placas e sinalização, comercio varejista de artigos do
vestuário, acessórios, uniformes escolares e similares, roupas infantil, calçados, artigos de cama
mesa e banho, colchoaria, tecidos, artigos de uso pessoal c doméstico para habitação de vidro,
cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, panelas, louças, garrafas térmicas, toldos, sombrites e
divisórias, equipamentos, materiais e artigos de vestuário e acessórios para pratica de esportes,
artigos de armarinhos, papelaria e material para escritório, eletrodomésticos, ar condicionado,
equipamentos de áudio e vídeo, equipamentos e suprimentos de informática, madeiras, artefatos de
madeiras, chapas em MDF e compensado, ferragens e ferramentas para construção, ferramentas
manuais, elétricas e não elétricas, materiais dc construção, plantas, flores e frutos naturais para
ornamentação, vasos, adubos, sementes e mudas para jardinagem, comercio atacadista de brindes,
medalhas, chaveiros e squeeze, bolsas, bandeiras, roupas, acessórios para uso profissional e
segurança do trabalho, c fabricação de esquadrins de metal.

CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

Os abaixo assinados, RAFAEL FRANCISCO FERNANDES, brasileiro, empresário, casado sob
regime de comunhão parcial de bens. nascido em 14/03/1983. Natural de Toledo - PR, residente e
domiciliado a Rua Nereu Ramos, n". 3313, fundos, bairro Claudete, Município de Cascavel - PR,
CEP 85811-340, portador da cédula de identidade civil RG n". 8.191.591-1 SSP/PR c do CPF n''.
035.417.129-10, LUCIENE DOS SANTOS FERNANDES, brasileira, empresária, Casada sob
regime de comunhão parcial de bens, nascida em 11/10/1982, Natural de Matelândia - PR, residente
e domiciliada a Rua Nereu Ramos, n". 3313, fundos, bairro Claudete, Município de Cascavel - PR,
CEP 85811-340, portadora da cédula de identidade civil RO n". 9.056.491-9 -SSP/PR e do CPF n^
045.960.829-01, sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob o nome empresarial dc
F. FERNANDES &L. S. FERNANDES LTDA ME, com sua SEDE EFORO: Rua Nereu Raníe?"'^^
n°. 3307, bain-o Claudete, Município de Cascavel, Paraná. CEP 85.811-340.. com contrato .TOcial
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n®. 41204052274, por despacho em sessão de 08 de
Fevereiro de 1999, resolvem por este instrumento. pai-íieulp.f 'dc àUeração, CONSOLIDAR p
contrato primitivo e posteriores alterações de acordo eohi as cláusulas seguintes: '\

íí:íT7í^

00 PARANÁ
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R. F. FERNANDES & L. S. FERNANDES LTDA ME
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ N°. 02.985.403/0001-62 Fçíffá n°

i

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial R. F. FERNANDES
FERNANDES LTDA ME, com sua SEDE EFORO: Rua Nereu Ramos, n". 3307, bairro C>laiidM ^ /
Município de Cascavel, Paraná, CEP 85.811-340. •^•^CÍvEL
CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital social no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) totalmente
integralizados fica assim distribuído entre os sócios:
SÓCIOS QUOTAS CAPITAL
RAFAEL FRANCISCO FERNANDES 15.000 15.000,00
LUCIENE DOS SANTOS FERNANDES 15.000 15.000,00
TOTAL 30.000 30.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA: O Objeto social é Comércio varejista de móveis, brinquedos, artigos
recreativos epedagógicos, impressos de materiais grálicos, banners, faixas, adesivos, painéis, placas
esinalização, comercio varejista de artigos do vestuário, acessórios, uniformes escolares esimilares,
roupas infantil, calçados, artigos de cama mesa cbanho, colchoaria, tecidos, artigos de uso pessoal e
doméstico para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, panelas, louças,
garrafas térmicas, toldos, sombrites e divisórias, equipamentos, materiais c artigos de vestuário e
acessórios para pratica de esportes, artigos dc armarinhos, papelaria e material para escritóiio,
eletrodomésticos, ar condicionado, equipamentos de áudio e vídeo, equipamentos e suprimentos de
informática, madeiras, artefatos de madeiras, chapas em MDF e compensado, ferragens e
ferramentas para construção, ferramentas manuais, elétricas e não elétricas, materiais de construção,
plantas, Hores e frutos naturais para ornamentação, vasos, adubos, sementes e mudas para
jardinagem, comercio atacadista de brindes, medalhas, chaveiros e squeczc. bolsas, bandeiras,
roupas, acessórios para uso prolissional esegurança do trabalho, e fabricação de esquadiias dc metal
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 15 de Fevereiro de 1999 e seu
prazo é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: Aadministração da sociedade cabe aos sócios RAFAEL FRANCISCO
FERNANDES e LUCIENE DOS SANTOS FERNANDES, o qual compete privativa e
individualmente o uso do nome empresarial da sociedade, vedando, no entanto em negócios
estranhos ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor em qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização dos sócios.
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transfendas a
terceiros sem oconsentimento do outro sócio, aquem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço, odireito dc preferência para sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a alteração contratual primitiva.

CLÁUSULA SÉTIMA: Aresponsabilidade dc cada sócio e restrita ao valor de suas quotas, mas y
todos respondem solidariamente peta integralização do capital social. Os sócios declaram não estar
incursa em nenhum dos crimes previstos em Lei que a impeça de exercer qualquer atividade
mercantil.

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, oadmmisti^Sgr^:::^^
o prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do mventáno, do
balanço patrimonial edo balanço dc resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA: Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios ,
deliberarão as contas e designarão administrador (es) quando.fer O•caso. /—

CLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal atitulo
PRÓ-LABORE, observando as disposições regulamentares pertinentes. \



R. F. FERNANDES & L. S. FERNANDES LTDA ME
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ N°. 02.985.403/0001-62

iNTAVCOMERCIACíIS
DO PARANÁ

Fí&á n °
. 'V -íw VCLAUSULA DÉCIMA PRIMEII^: Falecendo ou sendo interditado qualquer,'dós j

sociedade continuará com os herdeiros, sucessores eoincapaz. Não sendo possível oJ, ine4i |̂hçlÍ J
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liqui^Jadè-^doín / -
base na situação patrimonial da sociedade, àdata da resoiuçiío. verificada em balanço especjMn)enrÇ9'̂
levantado.

Parágrafo único - o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, não estar
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o fórum de Cascavel - PR para oexercício eo
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim terem justos e contratados, assinam o
presente instrumento em quatro vias dc igual teor c forma, comprometendo-se estes ao fiel
cumprimento em todos seus termos.

Corbélia, 21 de Janeiro de 2014.

ÚÍL FRANCISCO FERNANDES

LA FOR TE

RG hVl 0.658.978-0 SSP/FR

. ANDREIA FRIES NARDI

/ RGn". 8.589.211-8 SSP/PR.

os FERNANDES

ELABORAM PELO TÉCNICO CONTÁBIL
GENÉSIO BALDASSO CRC-PU N°OI9087/0-2

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE CASCAVEL
CERTIFICOO REGISTRO EM: 23/01/201
SOB NUMERO; 201-10511466
PfolocoJo; 14/051146-6, DE 22/01/2014

r oint)í:'vt:mpi

H. F

LTOA
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SEBASTIÃO MOTTA

SECRETARIO GERAI.
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08/05/2018 Receita Federal do Brasil

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

i-.ijMtno De

02.985.403/0001-62
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOWE EMPRESARIAL

R. F. FERNANDES & L. S. FERNANDES LTDA

TITU..Ü DO ESTAaSUEClweMTO (NOME DE FANTASIA)

CÜü;Uü EücSCRÇAO OA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
47.54»7-01 ' Comércio varejista de móveis

CÔOICO Q 02

47.63-6.01

18.13-0-01
47.81.4.00
47.82-2.01
47.55-5-03
47.54-7.02
47.55-5-01

•:7.Ey-0-99

47.C3.G-02 •

47.55-5-02.
47.61-0-03 •

47.53.9-00 •

47.51-2-01 .
J7 44-0-02 -

47.44-0-01 -

47.44-0-99.
47.89-0-02 -

46.89-3-99 -
46.42-7-02 .

25.12.8-00 -

? ÇAO DAS ATIVIDACCS E:C^^Ó^.;ICAS SECUNDAR AS
- Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
• Impressão de material {sara uso publicitário _

d» a^go^^-wstuárto »
- Comércio varejista de calçados
• Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
- Comércio varejista de artigos de colchoaria
- Comércio varejista de tecidos
-Comércio varejista de oulros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
• Comercio varejista de artigos esportivos
. Comercio varejista de artigos de armarinho
. Comércio varejista de artigos de papelaria
- Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
•Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
- Comércio varejista de madeira e artefatos
- Comércio varejista de ferragens e ferramentas
•Comércio varejista de maleriais de construção em geral

Comércio varejista de plantas e flores naturais
Comércio atacadista especializado em outros produtos Intermediários não especincados anteriormente
Comcrcio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e desegurança do trabalho
Fabricação de esquadrtas de metal

CfÍDiCO EDSSCÍ.CAO DA NATUREZA JURlOlCA
206-2 ' SociodadQ Empresária Limitada

t

LOGRADOURO

R NEREU RAMOS
NUMERO

3307

CEP

85.811-340
BAIRRO^OISTRPTO

CLAUDETE
município

CASCAVEL

COMPLEMENTO

data DE ABERTURA

13/02/1999

ENDEREÇO ELETRC-NiCO
TELEFONE

(45) 3096-3313 / (45) 3242-1741

ENTE FEDERATIVO RcSPONSÁVEL lEFR)

PORTE

ME

UF

PR

SITJAÇAO CAÜ/«;»rHAL

ATIVA
DATA OASITUAÇÃO CADASTRAL
17/01/2004

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO especial

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 08/06/2018 ás 10:57:12 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social

hllp.//wvw.receU3.f.-i2enda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp

DATA OASITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/1
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28/06/2018 hUps://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

CAiXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição; 029S5403/OOül-62
Fiazão Social: R F Fernandes e ls Fernandes ltda me

Endereço: R nereu ramos 3307 / Claudete / cascavel/ pr/ 858ii-340

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

nXValidade: 18/06/2018 a 17/07/2018

Certificação Número: 2018061808523742783112

Informação obtida em 28/06/2018, às 16:26:10.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

liHps://www.sifge,çaixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp



16/03/2018

BRASIL Acesso à informação

Certidão Internet

Participe Serviços Legislação Canais

Receita Federal
CERTIDÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federai do Brasil

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA
UNIÃO

Nome: R. F. FERNANDES & L. S. FERNANDES LTDA

CNPJ: 02.985.403/0001-62

Ressal^^do o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre\er quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passiw acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ative da União (DAU) junto à Procuradoria-Gerat da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é \^lida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativa, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passiw no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusi\« as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.govbr> ou <http;//vvww.pgfh.govbr>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:19:13 do dia 16/03/2018 <hora e data de Brasília>.

Válida até 12/09/2018.

Código de controle da certidão: CF01.8BB9.129D.69D9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta
Prepârâr página
pârd impressão

http;//www.receita.fazenda.govbr/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/Cnc}Coríjun{ainter/EmiteCertidaolnternet.asp?ni=02985403000162&passagens=1&tipo=1 1/1



PARANA
Governo DO estado

S^cftUrla da ^«undê

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N®018103682-67

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.985.403/0001 -62
Nome: R F FERNANDES & L S FERNANDES LTDA ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 20/09/2018 - Fornecimento Gratuito v/

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

wwwfazenda.pr.gov. br

Página 1 de 1

Emitido via Intemtí Pública {23iK>^2018 10:35:26)



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA
N° 40156/2018

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

[CONTRIBUINTE]

Nome : 996475 - R.F. FERNANDES & LS. FERNANDES LTDA - ME

CNPJ/CPF: 02.985.403/0001-62

Endereço: RUA NEREU RAMOS. 3307

Complemento:

Bairro: VILA CLAUDETE CEP: 85.811-340

Cidade; Cascavel Estado: Paraná

[REQUERENTE]

Código: 996475

Nome/Razão: R.F. FERNANDES & LS. FERNANDES LTDA - ME

CNPJ/CPF: 02.985.403/0001-62

[ FINALIDADE]

Licitação

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

Certificamos que até a presente data existem débitos tributários vincendos

A presente Certidão Positiva tem efeito Negativo nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional, que dão o

direito de suspensão de exigibilidade até que se conclua o Parcelamento.

Com a localização acima descrita, fica ressalvado o direito da fazenda Pública Municipal de cobrar débitos

posteriormente constativos. mesmo referente ao período nesta certidão compreendido.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura;
https://cascavel.atende.net/#!/tipo/sen/ico/valor/31/padrao/1/load/0
Código de Autenticidade: WGT221202-000-XFATDK-264341912

Cascavel, 18 de maio de 2018.

Rua Paraná. 5000 - Fone/Fax (45) 3321 -2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR
Home-page: http;//www.cascavel.pr.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R, F. FERNANDES & L. S. FERNANDES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 02.985.403/0001-62
Certidão : 150971876/2018

Expedição: 29/05/2018, âs ll:09:39\y
Validade: 24/11/2018 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que R. F. FERNANDES & L. S. FERNANDES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n"

02 . 985 .403/0001-62, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇAO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dal

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt-tsc.jus.br



CARTÓRIO DISTRIBUIDOR. CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO
PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

COMARCA DKCASCAVKL - KSTADO DO PAKANÁ

RODRIGO TIMÓTHEO TABORIM
Dlbl RIBUfDÜR PÚBLICO

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320• nOIFÍCIO DO FÓRUM - CEP85804-260
FONli: (45) 3?26-447í» - CNPJ. 00..t22.04s/'00()|-16

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA

Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Ofício do Distribuidor,
Contador. Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, que
revendo nesse Cartório do Distribuidor Público da Comarca de Cascavel, Estado
do Paraná, os registros e demais elementos componentes do arquivo, referente
ao FORO JUDICIAL, neles verificou a INEXISTÊNCIA, específica de:

FALÊNCIAS OU CONCORDATAS; RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO
JUDICIAL (LEI 11.101/2005), de responsabilidade de:

RFFERNANDES & L SFERNANDES
CNPJ: 02.985.403/0001-62

Dada e passada nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado do
PARANÁ, ao(s) 21 dla(s) do mês de junho do ano de 2018. Buscas procedidas
no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

O^JJUOr
Be(|. Rodrigo Tin^beo Taborda

)ficial Intular

MariaÂngéliàa Breda
Empregada Juramentada

Portaria n® O^^OO

EMOUJMEhíTOSDESTACEr^TIDAO RS31,33
Apretsni« CertiOAo Mrrwntelerâ validadacomo CarimboOfiàsl do Cartório Oislnbuidor.

O 000000 017847

NICOl-E

Página 1/1



R. F. FERNANDES L S. FERNANDES LTDA - ME

CNPJ:02.985.403/0001-62 I.E 9059914500

RUA NEREU RAIVIOS,3307, BAIRRO CLAUDETE

CEP 85.811-340 CASCAVEL - PR

FONE; (45) 3096-3313 FAX: (45) 3096-3313 EMAIL: licitarf@yahoo.com.br

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.^ 92/2018.

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIIl DO
ARTIGO 79 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa R F FERNANDES E LS FERNANDES LTDA - ME,

inscrita no CNPJ n.^ 02.985.403/0001-62 por intermédio de seu representante legai, o
Sr. Rafael Francisco Fernandes portador(a) do documento de identidade R6 n.2
8.191.5911, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.e 035.417.129-10, DECLARA, sob penas
da Lei, que, nos termos do §62, do artigo 27, da Lei ns 6.544, de 22 de maio de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à
observância do disposto no inciso XXXIIl, do artigo 79, da Constituição Federal, ou seja,
não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário

noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a

partir dos 14 (quatorze) anos.

RAFAEL FRA

RG;8.19

CPF:035.4Í7.1Í29-10

SÓCIO-ADMINISTRADOR

Cascavel, 17 de Julho de 2018

ANDES 02.985.403/0001-6p

RffmNDESSLSfEMDESlTDAJE
Rua Nereu Ramos, 3307 -Claudete

_ P85.811-340-Cascavel-Paran£j



R. F. FERNANDES L S. FERNANDES LTDA - ME

CNPJ:02.985.403/0001-62 I.E 9059914500

RUA NEREU RAMOS,3307, BAIRRO CLAUDETE

CEP 85.811-340 CASCAVEL - PR

FONE: (45) 3096-3313 FAX; (45) 3096-3313 EMAIL llcitarf@yahoo.com.br

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.s 92/2018.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR
OU CONTRATAR COM AADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa R F FERNANDES EIS FERNANDES LTDA - ME,
inscrita no CNPJ n.502.985.403/0001-62 por intermédio de seu representante legal, o
Sr. Rafael Francisco Fernandes portador(a) do documento de identidade RG n.s

8.191.5911, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.^ 035.417.129-10, DECLARA, sob penas
da lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a
Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

RAFAEL m

RG:8.1S[
CPF: 035.417.^2^10

SÓCIO-ADMINISTRADOR

Cascavel, 17 de Julho de 2018

NANDES
G2M5Â03/0001'62

RFFERNA(iDESiLSFEmiESLTDA.IE

Rua Nereu Ramos, 3307 • Claudete

CEP 85.811-340 - Cascavel -Paraná j



R. F. FERNANDES L S. FERNANDES LTDA - ME

CNPJ:02.985.403/0001-62 I.E 9059914500

RUA NEREU RAMOS,3307, BAIRRO CLAUDETE

CEP 85.811-340 CASCAVEL - PR

FONE: (45) 3096-3313 FAX: (45} 3096-3313 EMAIL: licltarf@yahoo.com.br

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.s 92/2018.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa R F FERNANDES E LS FERNANDES LTDA - ME,
inscrita no CNPJ n.202.985.403/0001-62 por intermédio de seu representante legal, o
Sr. Rafael Francisco Fernandes portador(a) do documento de identidade RG n.5
8.191.5911, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.^ 035.417.129-10, DECLARA, sob penas
da Lei, que não está sujeita a qualquer Impedimento legal e que não fomos declarados
Inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Cascavel, 17 de Julho de 2018

RAFAEL Fl

RG:8.1^.$
CPF: 035.4^17

ANDES

SÓCIO-ADMINISTRADOR

r
02.985.403/0001-62 '

RFFERNANDESSLSFERil^OESLIDAJE

Rua Nereu Ramos, 3307 • Claudete
85.811-340 -Cascavel -Paraná |



R. F. FERNANDES L. S. FERNANDES LTDA - ME

CNPJ:02.985.403/0001-62 I.E 9059914500

RUA NEREU RAMOS,3307, BAIRRO CLAUDETE

CEP 85.811-340 CASCAVEL - PR

FONE: (45) 3096-3313 FAX: (45) 3096-3313 EMAIL: licitarf@yahoo.com.br

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade Pregão Presencial de ns
92/2018, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

( X ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consangüineo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor
municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou
secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o
servidor municipal ocupante do cargo

RAFAEL

CPF:03

SOCIO-A

Cascavel, 17 de Julho de 2018

NANDES

TRADOR

r 02.985.403/0001-62

RFFMOESiLSFERUiOESLmJE

Rua Nereu Ramos, 3307 • Claudete
^CEP 85.S11-340 -Casc3V|Í -P^ranáJ



16/07/2018 servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certiclaoTCexibicao.aspx?numControle=564928830

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

CNPJ; 02.985.403/0001-62

Requerente: R. F. FERNANDES & L. S. FERNANDES LTDA

OTribunal de Contasdo Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:
a) aos registros para obtenção decertidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução
Normativa n® 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme
Instrução Normativa n» 37/2009; e

c) aos registros constantes da apreciação peloTribunal, medianteemissãode parecer prévio, das contas
anuais prestadas pelos chefesdos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1®, da
Lei Complementar n° 113/2005.

Certidão emitida em 16/07/2018 16:40:59, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

Averacidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tce.pr.qov.br.

Código de controle desta certidão: 564928830

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n® 92, de 15/12/2014.

hltp://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numConlrole=564928830 1/1



16/07/2018 servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=960572298

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

CPF: 035.417.129-10

Requerente: RAFAEL FRANCISCO FERNANDES

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução

Normativa n° 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme

Instrução Normativa n^ 37/2009; e

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas

anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1^, da

Lei Complementar n° 113/2005.

Certidão emitida em 16/07/2018 17:13:22, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tce.pr.qov.br.

Código de controle desta certidão: 960572298

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n° 92, de 15/12/2014.

http://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numConlrole=960572298 1/1



16/07/2018 servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=839853530

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

CPF: 045.960.829-01

Requerente: LUCIENE DOS SANTOS FERNANDES

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadona de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução

Normativa n° 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme
Instrução Normativa n® 37/2009; e

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas
anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1^, da

Lei Complementar n° 113/2005.

Certidão emitida em 16/07/2018 17:13:38, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site vtfww.tce.pr.qov.br.

Código de controle desta certidão: 839853530

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n° 92, de 15/12/2014.

hllp://servicos.tae.pr.gov.br/servÍcos/srv^certidaoTCexjbicao.aspx7numControle=839853530 1/''



TERMO DE ABERTURA

Livro Diário

Número: 16 Folha:

Contém este livro 31 folhas numeradas do No. 1 ao 31 emitidas através de processamento eletronico de dados, que servirá
de Livro Diário da empresa abaixodescrita na data de encerramento do exercício social 31/12/2017.

Nome da Empresa : R. F. FERNANDES & L S. FERNANDES LTDA ME

Ramo : Comércio varejista de móveis

Endereço : RUA NEREU RAMOS, 3307

Complemento :

Bairro : CLAUDETE

Munidpio : CASCAVEL

Estado : PR

Inscrição no CNPJ : 02.985.403/0001-62

Inscrição Estadual : 9059914500

Registro na junta : 41204052274 Data registro: 08/02/1999

Inscrição Municipal : 85811000

CASCAVEL, 01/01/2017

Bi
RAFAEL fRANCISCb FERNANDES
SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 035.417.129-10

^0
LUaENE DOS SANTOS FERNANDES

045.960.829-01

t JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE CASCAVEL

Termo de Autenticação 18/020682-6
o presente livro/Ticha. por mim examinado e contendo, acha-se em conformi
legislação em vigor etn $eus lermos de abertura e enceframento.

CASCAVEL

2_ZJylágJ0E OEBORAH OALL Aí
RESPONSÁVEL PELA

V
GENÉSIÕ" BALD/te^ V
Reg. no CRC - Pft^b o No. 019087/02
CPF: 370.815.5ÍÇ-04

.NÁ /

cavev. :

f,
§'//



Empresa:

CNPJ: 02.985.403/0001-62
R. F. FERNANDES &L S.FERNANDES LTDA ME

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição

ATIVO ORCULANTl

CAIXA

TOTAL C*ntA

•ANCOS CONTA MOVIMENTO

TffTAL gANCQç rnwTA MnvtMgNTO

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA
giiaXA,ECQN0f^Í;0^,EDEJW>

TOTAL APUCAefigS PINANCPIRAS UPUIPK IMEPIATft

TOT*L PISI^NfVEL

TOTAL ATTVQ CIRCULANTE

ATIVO NÃO>CIRCULANTE

mm.IMOBIÚZA

MÓVEIS EUTENSÍUOS_^
róvSsréiuréíâiJísM

JOTAL MÓVEIS PIfTgNSÍLlOS

-np-AI TMOBILIZADO

TOTAL ATTVQ NÂO-CIRCULANTE

TOTAL ATIVO

PASSIVO _
f^^tó.aRCÚWNTE^"^;^^ ,.V-'

OBRIGAÇÕES TÍUBtn'ÃIUAS

-* -r:

4

^Í^ÍMPOSTÒSEVqNTTUBUICO&jsÒB
SIMPLES NAQONAL A RECOLHER

prOMTOtBUTCÒES SOBRE RECEÍTÁS

^TÒTAL OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS "-

V OBRIGAÇÕES TRABALHISTA EPREVIDENOÂRIA \ V :
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL

^AL OBRIGAÇÕES COM OPESSOAL
———BBiK . '

OBRIGAÇOES SOCIAIS
Tltó A^COLHER M.• ' •-

FGTS A RECOLHER M _
^ »... i.-.f • —

;p,"!ÍPNTRlBJV SINDICA,TpS ARECOLHER

TOTAL OBRIGAÇÕES SOCIAIS

••
FOLHA DE PAGAMENTO OE DIRIGENTES

/^yRO^WBÒRÉ>PAGÂR

TOTAL FOLHA DE PAGAMENTO DE DIRIGENTES

TOTAL OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PRFVIDENCIAFW

TOTAL PASSIVO rTBCULAN^

PATRIMÔNIO ÜQUIOO
^\;MPrrAi spciAL., -U

CAPITAL SUBSCRITO

^|!?,b^rrALsooáü^:'"'®-

TOTAL CAPITAL SUBSCRITO
HBÍ-- -^r- • •- ."t

TOTAL CAPITAL SOCIAL
IrfTIK*.*

LUCROS OU PRE3UÍZOS ACUMULADOS
LUCROSOU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

.. BPRÜUEOSDO PEWODO ,

Sistuna kenúado para GENESIO BALOASSO

Folha:

Número livro:

0010

0016

2017

31/12/2}17

g7g.02a.g2D

g4^i^f87J15,8ip

g7.«S.glD

ItÁR

767.770.97D

4.834.800

12/2016

423.845,730

Ííu.;>:v.:'.>.-2-^26,540 ;

2.426.54D fiiíU

423.a4S.73D

7g7.770.970 423.B45.73P

çassi

•"'í-

• • 4.834,800 • -•--'•'•''í;'/-;4.BÍ4;80b

4.834.800 4.834.80D

4.834.BOO

4.834.B0D 4.834.800

772.605.77D ^^28.680.530

S.m37C

W5^

30_2,14C

•- •. 1.667,86CÍ-'

1.6«7^

3.320^

9J1(L32C

y)MO

30.000

3Mfifl

i.mooc

S&fi5£

398.S8l,88C 414.6S142C



Empresa: R- F. FERNANDES * LS. FERNANDES LTDA ME
CNPJ; 02.985.403/0001-62

Folha: 0011

Número livro: 0016

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição

LUCROS DO PERIOOO

LUCROS OU PRE3Uf29S ft^UMULADOS

LUCROS OU PP>lTff70sTcUMULAPQS

Tftf PASSIVO

LUa6ríBl50S SANTOS FERNANDES
045.960.829-01

Slstem Bonitodoptn Ga^K) 8ALOASSO

2017

31/12/2017

334.713,S7C

2016

31/12/2016
0,00

733•^9S.4Sé-•j^^^j^3M•5gl.aaC

Á-ií-hH

763.29S.45C '428.581.aac

• 772.605.77c •^'üfülSifiaflâac

DTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$RECONHECEMOS AEXATIDAO DO PRESEríTE BALANÇO PATRIMONIAL^
772.605,77 (setecenCos e setenta e dois mil seiscentos e dnco reais e

A A ^ I

RAFAEL FR/WaSCO FERNANDES
SOaO ADMINISTRADOR
CPF: OM.417.129-10

GENÉSIO BALDpSe
Reg. no CRC -
CPF: 370.815.5

Rsobo N^. 019087/02
9-04/

' A
ro

I

/



Empresa:

CNPJ: 02.985.403/0001-62

R,F. FERNANDES iUS. FERNANDES LTDA ME f

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2017

Descrição

Recsita Opsndonal
REVENDA MERC. AVISTA M
MERCADORIA DE BONIFICACAO

Deducou

(•) OEVOLUCOES DE VENDAS M
(.) SIMPLES MWnONAL

Rtcaita Liquida

Custos Mercadorias Vendidas
MERCADORIA DE 30NIFICACA0

(-)DEVOLUÇÃO DE COMPRAS
COMPRA DE MERCADORIA AVISTA M
COMPRA DE MERCADORIA A PRAZO M
COMPR* DE MAT.E USO ECONSUMO AVISTA
FRETÍS/COMPRAS

Uiat) Bruto

DespesasAdministrativas
SERVIÇOS PRESTADOS PORTtRCElROS
PRÓ-LABORE

Despesas IHnanceiras
JUROS S/COMTA CORREfíTÍ

Outras Despesas Operacionais
SAiArIOS EORDENADOS M
13" SALÁRIO M

FGTSM

serv.de -rtRCEmos PESSOA física M
TAXAS

ASSISTENOA MEDICA

DESPESASBANCARIAS

TAXAS DIVERSAS

Resultado operadonai liquido

Despesas Nio Operadonais
MULTAS/JUROS S/IMPOSTOS

Resultado Antes do IR

LUCRO Líquido do EXERCíao

FAEL WANCISCO FERNATTDESRAFAEL fiasco FERNATTDES
soao AOàlNISTKADOR
CPF/035.417.129-10

LUCIÊ^lE'DOS^^fTÕs FERÍÍanISÊS
045.960.829^1

Sistema Boendado p« GENESIOBAl^ASSO

2017

539.241.33

0,00

(52.842,36)
(17.535,48)

0,00

238,50

(105.979,30)
(3.098,96)

(60,00)

(1.402,18)

0,00

(13.118,00)

(6,30)

(7.360,00)
(600,00)
(636,80)

(875,00)

(322,95)

(20,00)

(901,15)

0,00

GENE5I0 BAI ?ASSO

Total

s:^q.24i.33

f'tO.301.94)

msÊLSs

"3-118-00^

{UQl

usmiãQi

334.72135

34.713.57

Reg. no CRC
CPF: 370.8151

PR sob O

519-04

. 019087/02

Folha:

Número livro:

0012

0016

2016

45.169,50

140,00

0,00

(2J38,76)

(140,00)

4.864,76

(60.969,86)

0,00

0,00

(854,98)

(12,00)
(1.760,00)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

(55,30)

0,00

Total

4S.309.50

42.970.74

fS7.100 08^

(14.ia.34)

ft.M5.Q01

0.00

qlm

flfi.fl69.64T

0.00

n6.D69.641

fl6.069.641



Empresa; R. F- FERNANDES &L. S. FERNANDES LTDA ME
CNP3: 02.985.403/0001-62
Realizado em 31 de Dezembro de 2017

demonstração DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Discriminação

LUCROS/PROUÍZOS
(+/-) SALDO INICIAL DE LUCROS ACUMULADOS
(+) AXJSreS CREDORES DE EXERQaOS ANTERIORES
(-) AJUSTtS DEVEDORES DE EXERQQOS ANTERIORES
(+) CORREÇÃO MONETARIA 00SALDO INICIAL
(-) PARCELA DOS LUCROS ACUM.INCORP.AO CAPFTAL
(+) REVERSÕES DE RESERVAS
. BPSFRVAS 06 CONTINGÊNCIA

- RESERVAS DE LUCROS AREALIZAR
(+)LUCRO LIQUIDO DO EXERQaO
(-)PREJUÍZO LIQUIDO DO EXERQQO
(.)TRANSFERENCIAS PARA RESERVAS
(•) DIVIDENDOS OU LUCROS DISTTUBUIDOS
(-) SALDO FINAL DE LUCROS ACUMULADOS
TOTAL

DEsn rações
TOTAL

UJCROS OU PREJUÍZOS ACUMUUDOS

QnU ^
RAFAEL FWNCTSÊO FEW4AN
SOCO ACWINISTRADOR
CPF: 035.417.129-10

c

Luaaü^obs SANTOS FERNANDES
045.960.829-01

•••ir»

SbtBina Icendado oara GENESIO BALOASSO

ASSO

Reg. no sob
CPF: 370.8llfe.519-04

No. 019087/02

Folha:

Número livro:

0013

0016

398.581,68

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

334.713,57

0,00

0,00

0,00

0,00

733.295,45

733.2^,45



R. F. FERNANDES & L S. FERNANDES LTDA ME
02.985.403/0001-62

Folha;

Número livro:

0014

0016

EXPLICATIVAS REFERENTE ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO PERÍODO FINDO EM 31/12/2017.

procedimentos adotados para o lançamento eposterior preparação das demonstrações contábeis, ressaltamos:

As demonstrações contábeis foram elaboradas em conformidade com a Resolução CFC n." 1.418/12, Lei n.® 11.638/07 e
legislação tributária em vigor.

A entidade é umasociedade empresária limitada.

O regime tributário adotado pela empresa durante o ano calendário foi o Simples Nacional, apurado pelo regime de
competência.

Ocapital social no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) foi totalmente integralizado pelos sócios em moeda corrente
do País.

Aapuração do valor do estoque compreendeu todos os custos de aquisição, transformação, utilizando-se o método do
custo médio ponderado, além de outros custos incorridos.

As principais atividades desenvolvidas pela empresa durante oano calendário foram as de comércio varejista de móveis,
confonne CNAE principal.

Os bens adquiridos parao ativo imobilizado foram registrados de acordo com o custo de aquisição.

Os bens adquiridos de pequeno valor foram contabilizados conforme especificações do Art. 301 do RIRy99.

^conhecemos a exatidão das demonstrações cujos lançamentos foram efetuados de acordo cora os documentos
itregues pelos sócios/titulares.

Cascavel-PR, 31 de Dezembro de 2017.

ifael^rancisco Fernandes
jcio Administrador

PF: 035.417.129-10

S. y!lnw:^.yvsdi/o
jucTene dos Santos Fernandes

3cia Administradora

15.960.829-01

GenésiÕBa
Reg. no CR'
019087/0-2

fêso
:-PR softNr.



termo de encerramento

Livro Diário

Número: 16 Folha: 31

fnnhSm este livro 31 folhas numeradas do No. 1ao 31 emitidas através de processamento eletronico de dados, que serviu de
Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2017 a31/12/2017.

44.
Nome da Enipresa : R- F. FERNANDES &LS, FERNANDES LTDA ME

Ramo
Comércio varejista de móveis

: RUA NEREU RAMOS, 3307
. . f

Complemento

Bairro..... = CLAUDETE

Munidplo CASCAVEL

Estado RR

Inscrição no CNPJ : 02.985.403/0001-62

Inscrição Estadual : 9059914500

Registro na junta : 41204052274 Data registro: 08/02/1999

Inscrição Municipal : 85811000

CASCAVEL, 31/12/2017
•r í

RAFAEV FRANaSCO FERNANDES
SOaO ADMINISTRADOR

CPF: 035.417.129-10

LUOEPÍt DOS SAf^OS FERFiANDES
045.960.829-01

G^ESIO B
Rea. no CRC - PRisob o No.leq. no CRC -
CP^^37O.815.519\04

)19087/02



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 02 DA SOCIEDADE

GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA - ME
CNPJ: 19.142.659/0001-00 NIRE: 41207734431

EDGAR KARNOPP, brasileiro, natural de Sobradinho, RS, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, nascido aos 10/09/1961, do comércio, portador da Cédula
de Identidade Civil n° 4.008.057-0, (SESP/PR), e inscrito no CPF sob n° 351.464.000-
91, residente e domiciliado na Rua Tocantins, S/N, Ane! Viário, Marechal Cândido
Rondon. Estado do Paraná, CEP 85.960-000, e AUGUSTO KARNOPP, brasileiro,
natural de Marechal Cândido Rondon, PR, solteiro, nascido aos 07/09/1996, do
comercio, portador da Cédula de Identidade Civil n° 8.956.437-9 (SESP-PR), e inscrito
no CPF sob n° 078.393.689-30, residente e domiciliado na Rua Tocantins, S/N, Anel*^
Viário, Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85.960-000, únicos sócios
da empresa GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA - ME, com sede na Rua 31 de Março, n®
543, Sala 01, Centro. Marechal Cândido Rondon, PR, CEP 85960.000, registrada na
Junta Comercial do Paraná, sob NIRE 41207734431 na data de 22/10/2013 e inscrita
no CNPJ 19.142.659/0001-00, resolvem consolidar seu contrato soda! de acordo com
a Lei 10.406, de 10/01/2002 e subsidiariamente pela Lei 6.404/76 de 15/12/1976,
conforme segue:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade modifica o seu obieto mercantil de: Comércio

atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, ortopédico e
odontològico; - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos, partes e
peças para uso odonto, médico, hospitalar; - Comércio atacadista de equipamentos e
artigos de uso pessoal e doméstico; - Comércio atacadista e varejista de bicicletas,
triciclos e outros veículos recreativos, e suas peças e acessórios; - Comercio varejista
de artigos esportivos; - Comercio varejista de artigos de caça. pesca e camping; -
Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos e brindes em geral para o
seguinte ramo de atividade: Comércio atacadista de instrumentos e materiais para
uso médico, cirúrgico, ortopédico e odontològico; Comércio atacadista de máquinas,
aparelhos e equipamentos, partes e peças para uso odonto, médico, hospitalar;
Comércio atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico; Comércio
atacadista e varejista de bicicletas, triciclos, veículos recreativos, e suas peças e
acessórios; Comercio varejista de artigos esportivos; Comercio varejista de artigos de
caça, pesca e camping; Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos e
brindes; Comércio atacadista de roupas para segurança no trabalho (EPrS), e seus
acessórios, fardamentos e uniformes profissionais; Comércio atacadista e varejista de
roupas masculinas, femininas, Infantil , uniformes escolares, materiais em couro e
lonas, bolsas, sacolas e acessórios; Comércio varejista de brinquedos e artigos
recreativos, jogos educativos peças e seus acessórios; Comércio atacadista de
cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista e varejista de produtos de
higiene pessoal; Comércio atacadista e varejista de artigos de cama, mesa banho;
Comércio varejista de instrumentos musicais e acessórios; Comércio varejista de
artesanatos, suvenires e bijuterias; Comercio varejistas de artigos religiosos e de
cultos, artigos em acrílico, artigos para festas, plantas, flores e frutos artificiais para
ornamentação, molduras, quadros, e itens para pintura; Impressão e Comércio
atacadista e varejista de livros, jornais, revistas: Comércio atacadista e varejista de
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calçados: Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática; Comércio varejista especializado de etetro, eletrônicos domésticos e
equipamentos de áudio e vídeo; Comercio Varejista de artigos de papelaria e material
escolar.

CLAUSULA SEGUNDA: À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o
que determina o art. 2.031 da Lei n.° 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, e posteriores alterações,
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no
contrato primitivo e posteriores alterações que, adequado às disposições da referida
Lei n.° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA EMPRESA

GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA - ME
CNPJ: 19.142.659/0001-00 NIRE: 41207734431

d

EDGAR KARNOPP, brasileiro, natural de Sobradinho, RS. casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, nascido aos 10/09/1961, do comércio, portador da Cédula
de Identidade Civil n° 4.008.057-0, (SESP/PR), e inscrito no CPF sob r\° 351.464,000-
91, residente e domiciliado na Rua Tocantins, S/N, Anel Viário, Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, CEP 85.960-000. e AUGUSTO KARNOPP, brasileiro,
natural de Marechal Cândido Rondon, PR, solteiro, nascido aos 07/09/1996, do
comercio, portador da Cédula de Identidade Civil n° 8.956.437-9 (SESP-PR), e inscrito
no CPF sob n° 078.393.689-30, residente e domiciliado na Rua Tocantins. S/N, Anel
Viário, Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85.960-000, únicos sócios
da empresa GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA - ME, com sede na Rua 31 de Março, n°
543, Sala 01, Centro, Marechal Cândido Rondon, PR, CEP 85960.000, registrada na
Junta Comercial do Paraná, sob NIRE 41207734431 na data de 22/10/2013 e inscrita
no CNPJ 19.142.659/0001-00, resolvem consolidar seu contrato social de acordo com
a Lei 10.406, de 10/01/2002 e subsidiariamente pela Lei 6.404/76 de 15/12/1976,
conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome comercial de; GLOBAL
VIDA E SAÚDE LTDA - ME, com sede na Rua 31 de Março, n° 543, Sala 01, Centro,
Marechal Cândido Rondon, PR, CEP 85960.000.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem pôr objetivo mercantil o ramo de: Comércio
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, ortopédico e
odontológico; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos, partes e
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peças para uso odonto, médico, hospitalar; Comércio atacadista de equipamento'
artigos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista e varejista de bicicletas,
triciclos, veículos recreativos, e suas peças e acessórios; Comercio varejista de artigos
esportivos; Comercio varejista de artigos de caça, pesca e camping; Comercio varejista
de brinquedos e artigos recreativos e brindes; Comércio atacadista de roupas para
segurança no trabalho (EPTS). e seus acessórios, fardamentos e uniformes
profissionais; Comércio atacadista e varejista de roupas masculinas, femininas, infantil,
uniformes escolares, materiais em couro e lonas, bolsas, sacolas e acessórios;
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, jogos educativos peças e seus
acessórios; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio
atacadista e varejista de produtos de higiene pessoal; Comércio atacadista e varejista'
de artigos de cama, mesa banho; Comércio varejista de instrumentos musicais e
acessórios; Comércio varejista de artesanatos, suvenires e bijuterias; Comercio
varejistas de artigos religiosos e de cultos, artigos em acrílico, artigos para festas,
plantas, flores e frutos artificiais para ornamentação, molduras, quadros, e itens para
pintura; Impressão e Comércio atacadista e varejista de livros, jornais, revistas;
Comércio atacadista e varejista de calçados; Comércio varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista especializado de
eletro, eletrônicos domésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comercio Varejista de
artigos de papelaria e material escolar:

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando
suas atividades a partir de 20 de Outubro de 2013.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 40.000.00 (quarenta mil reais)
divididos em 40.000 {quarenta mil) cotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma,
integralizadas em moeda corrente nacional do país, assim distribuído entre cada sócio:

SÓCIOS QUOTAS % VALOR R$
EDGAR KARNOPP 39.000 97,50 39.000,00
AUGUSTO KARNOPP 1.000 2,50 1.000,00
TOTAL 40.000 100% 40.000,00

CLÁUSULA QUINTA: As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas ou alienadas sob qualquer título a terceiros sem o
consentimento unânime do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda
formalizando, se realizada a cessão delas a alteração contratual pertinente.
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CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social
conforme Art. 1.052 do Código Civil 2002.

CLÁUSULA SÉTIMA; A Administração da sociedade caberá ao Sr. EDGAR
KARNOPP com os poderes e atribuições de administrar, sendo autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem co
onerar ou alienar bens móveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA: O exercício social coincidirá com o ano civil, terá inicio em 1° de
Janeiro e se encerrará em 31 de dezembro, quando os administradores prestarão
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração de inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. Os resultados serão divididos
entre os sócios proporcionalmente a produção individual de sen/iços de cada um,
podendo os lucros, a critério do sócios, serem distribuídos ou ficarem em contas de
Reservas da Sociedade. Eventuais prejuízos serão suportados pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parágrafo 1° - Poderá a sociedade, apurar e levantar Balanços Intermediários,
podendo ser, na forma mensal, trimestral ou semestral, a critério dos sócios,
objetivando a apuração dos lucros ou prejuízos havidos nos respectivos períodos,
podendo distribuir os Lucros ou mantê-los em contas contábeis de Reservas.

Parágrafo 2° - Os resultados poderão ser divididos entre os sócios de forma diferente
ao descrito no "Caput" deste artigo, através de deliberação em Ata de Reunião de
Cotistas, observadas as formalidades legais.

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo fixar uma
retirada mensal, a titulo de "pró labore" observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA; Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o
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valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: (Os) Administrador(es) declara{m), sob as penas da
lei, que não est(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E, por se acharem em perfeito acordo, lavram e assinam o presente instrumento
obrigam-se a cumprir o presente contrato, em via única de Igual teor e forma.

EDGAR

Marechal Cândido Rondon (PR), 02 de Dezembro de 2016.
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CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA
GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA

EDGAR KARNOPP, brasileiro, natural de Sobradinho, RS, casado sob o regime ae
comunhão parcial de bens, nascido aos 10/09/1961, do comércio, portador da
Cédula de Identidade Civil n° 4.008.057-0, expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado do Paraná, e inscrito no CPF sob n° 351.464.000-91, residente e
domiciliado na Rua Tocantins. S/n, Anel Viário, nesta cidade e comarca de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85.960-000, e AUGUSTO
KARNOPP, brasileiro, natural de Marechal Cândido Rondon, PR, solteiro, nascido
aos 07/09/1996, menor púbere, estudante, portador da Cédula de Identidade Civil
n° 8.956.437-9 (SESP-PR), e inscrito no CPF sob n° 078.393.689-30, residente e
domiciliado na Rua Tocantins, S/n, Anel Viário, nesta cidade e comarca de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85.960-000, neste ato assistido
pelo seu pai EDGAR KARNOPP, acima qualificado que neste ato, constituem uma
sociedade limitada, de acordo com a Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 e
subsidiariamente pela Lei 6.404/76 de 15 de Dezembro de 1976 mediante as
seguintes cláusulas;

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome comercial de: GLOBAL
VIDA E SAÚDE LTDA, com sede na Rua Sete de Setembro, n° 629, Sala 06/1A -
2° Andar, Edifício Belém Tonin, Centro, nesta cidade e comarca de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85.960-000.

CLÁUSULA SEGUNDA; A sociedade tem pôr objetivo mercantil o.^amo de: -
Comércio Atacadista de Instrumentos e Materiais para uso médico, cirúrgico,
ortopédico e odontológico; - Comércio Atacadista de Máquinas, Aparelhos e
Equipamentos, partes e peças para uso cdonto, médico, hospitalar; - Comercio
atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico; - Comercio
atacadista e varejista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos, e suas
peças e acessórios; - Comercio varejista de artigos esportivos: - Comércio varejista
de artigos de caça, pesca e camping; - Comercio varejista de brinquedos e artigos
recreativos e Brindes em geral.

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado,
iniciando suas atividades a partirde 20 de Outubro de 2013.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social inteiramente subscrito e realizado na forma
prevista neste ato, em moeda corrente nacional, na importância de R$ 40.000,00
(Quarenta mil reais), divididos em 40.000 (Quarenta mil) cotas no valor de R$ 1,00
(Um real) cada uma. ficando assim distribuída entre os sócios conforme segue:

A) EDGAR KARNOPP, integraliza neste ato, em moeda con-ente nacional a
importância de R$ 39.000,00 (Trinta e nove mil reais), correspondente a 39.000
(Trinta e nove mil) cotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma.

B) AUGUSTO KARNOPP, integraliza neste ato, em moeda corrente nacional a
importância de R$ 1.000,00 (Um mil reais), con-espondente a 1.000 (Mil) cotas no
valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma.

CLÁUSULA QUINTA: As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas ou alienadas sob qualquer titulo a terceiros sem o

1
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consentimento unânime do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda
formalizando, se realizada a cessão delas a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social
conforme Art. 1.052 do Código Civit 2002.

CLÁUSULA SÉTIMA; A Administração da sociedade caberá ao Sr. EDGAR
KARNOPP com os poderes e atribuições de administrar, sendo autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens móveis da sociedade, sem autorização do outro
sócio.

CLÁUSULA OITAVA: O exercício social coincidirá com o ano civil, terá início em 1®
de Janeiro e se encerrará em 31 de dezembro, quando os administradores
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração de
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. Os
resultados serão divididos entre os sócios proporcionalmente a produção individual
de serviços de cada um, podendo os lucros, a critério do sócios, serem"distribuídos
ou ficarem em contas de Reservas da Sociedade. Eventuais prejuízos serão
suportados pelos sócios na proporção de suas quotas.

Parágrafo 1® - Poderá a sociedade, apurar e levantar Balanços Intermediário^',
podendo ser, na forma mensal, trimestral ou semestral, a critério dos sócios,
objetivando a apuração dos lucros ou prejuízos havidos nos respectivos períodos,
podendo distribuir os Lucros ou mantê-los em contas contábeis de Reservas.

Parágrafo 2° - Os resultados poderão ser divididos entre os sócios de forma
diferente ao descrito no "Caput" deste artigo, através de deliberação em Ata de
Reunião de Cotistas, observadas as formalidades legais.

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o
caso.

CLÁUSULA DÉCIMA; A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo fixar uma
retirada mensal, a título de "pró labore" observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócío(s)
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
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situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que
a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: (Os) Adminjstrador(es) declara(m), sob as
penas da lei, que não est(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade,
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a ecor>omia popular, contra o sistema finarK:eiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

DÉCIMA QUARTA: Fica eteito o Foro da Comarca de Marechal
Cândido Rondon. Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos
e obrigações resultantes deste contrato.

E. por se acharem em perfeito acordo, em tudo o quanto neste instrumento
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinarxlo-o em
três vias de igual teor e fonna.

Marechal Cândido Rondon (PR). 01 de CXitubro 2013.

CDGAR KAl^NOPf^

AUGUSTO
ASSISTENTE DO MEMOR PÚBBS;
EDGAR KARNOPP

JUNTA COMERCIAL OO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE MARECHAL CÂNDIDO RON
CERTIFICO O REGISTRO EM: 22/10/201
SOB NÚMERO 412 07734431
Protocolo: 13/592979-2, DE 16/10/2013 '

GLOBAL VIDA E SAÚOS LTDA

AUGUS^ KARNOPP
MENOR A^ISTIDO

SEBASTIÃO MOTTA

SECRETARIO GERAL.,



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 01 DA SOCIEDADE

GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA - ME
CNPJ: 19.142.659/0001-00 NIRE: 41207/^4431

EDGAR KARNOPP, brasileiro, natural de Sobradinho. RS. casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, nascido aos 10/09/1961, do comércio portador da
Cédula de Identidade Civil n° 4.008.057-0, (SESP/PR), e inscrito no CPF sob n®
351.464.000-91. residente e domiciliado na Rua Tocantins, S/n. Anel Viário.
Marechal Cândido Rondon. Estado do Paraná, CEP 85.960-000, e AUGUSTO
KARNOPP, brasileiro, natural de Marechal Cândido Rondon, PR, solteiro, nascido
aos 07/09/1996, menor púbere, estudante, portador da Cédula de Identidade Civil n®
8.956.437-9 (SESP-PRX e inscrito no CPF sob n° 078.393.689-30, residente e
domiciliado na Rua Tocantins, S/n, Anel Viário, Marechal Cândido Rondon. Estado
do Paraná, CEP 85.960-000. neste ato assistido pelo seu pai EDGAR KARNOPP,
acima qualificado que neste ato. únicas sócias da empresa GLOBAL VIDA E
SAÚDE LTDA - ME, com sede na Rua Sete de Setembro, n° 629, Sala 06/1A - 2®
Andar, Edifício Belém Tonin. Centro. Marechal Cândido Rondon, Paraná, CEP
85.960-000, registrada na Junta Comercial do Paraná, sob NIRE 41207734431 na
data de 22/10/2013 e inscrita no CNPJ 19.142.659/0001-00, resolvem alterar e
consolidar seu contrato social e posteriores alterações de acordo com a Lei 10.406
de 15 de Dezembro de 1976mediante as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA: O endereço comercial da empresa que era na Rua Sete
de Setembro, n° 629, Sala 06/1A - 2'' Andar, Edifício Belém Tonin, Centro, Marechal
Cândido Rondon, Paraná, CEP 85.960-000, fica alterado para: Rua 31 de Março,
n® 543, Sala 01. Centro, Marechal Cândido Rondon, PR, CEP 85960.000.

CLÁUSULA SEGUNDA: Altera- se a qualificação do sócio AUGUSTO KARNOPP
acima, e fica alterado para; AUGUSTO KARNOPP, brasileiro, natural de Marechal
Cândido Rondon, PR, solteiro, nascido aos 07/09/1996, do comercio, portador da
Cédula de Identidade Civil n® 8.956.437-9 (SESP-PR), e inscrito no CPF sob n°
078.393.689-30, residente e domiciliado na Rua Tocantins. S/n, Anel Viário.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85.960-000.

CLAUSULA TERCEIRA: À vista da modificação ora ajustada e em consonância
com o que detennina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por
este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, e posteriores alterações,
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no
contrato primitivo e posteriores alterações que, adequado às disposições da referida
Lei n.® 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA EMPRESA

GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA - ME

EDGAR KARNOPP, brasileiro, natural de Sobradinho, RS, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, nascido aos 10/09/1961, do comércio, portador da
Cédula de Identidade Civil n® 4.008.057-0, (SESP/PR). e inscrito no CPF sob n®
351.464.000-91. residente e domiciliado na Rua Tocantins, S/n, Anel Viário,
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85.960-000. e AUGUSTO
KARNOPP, brasileiro, natural de Marechal Cândido Rondon. PR,, solteiro, nascido
aos 07/09/1996, do comercio, portador da Cédula de Identidade Civil n° 8.956.437-9
(SESP-PR), e inscrito no CPF sob n® 078.393.689-30, residente e domiciliado na

1



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N® 01 DA SOCIEDADE

GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA • ME
CNPJ: 19.142.659/0001-00 NIRE: 412e7/?4A31

Rua Tocantins, S/n, Anel Viário, Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP
85.960-000, únicos sócios da empresa GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA - ME, com
sede na Rua 31 de Março, n® 543, Saía 01, Centro. Marechal Cândido Rondori, PR,
CEP 85960.000, registrada na Junta Comercial do Paraná, sob NIRE 4120773^31
na data de 22/10/2013 e inscrita no CNPJ 19.142.659/0001-00. resolvem consolidar
seu contrato social de acordo com a Lei 10.406, de 10/01/2002 e subsidiariamente
pela Lei 6.404/76 de 15/12/1976, conforme segue;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Asociedade girará sob o nome comercial de: GLOBAL
VIDA E SAÚDE LTDA - ME, com sede na Rua 31 de Março, n° 543, Sala 01,
Centro. Marechal Cândido Rondon. PR, CEP 85960.000.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem pôr objetivo mercantil o ramo de:
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
ortopédico e odontológico; - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos, partes e peças para uso odonto, médico, hospitalar; - Comércio
atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico; - Comércio
atacadista e varejista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos, e suas
peças e acessórios; - Comercio varejista de artigos esportivos; - Comercio varejista
de artigos de caça. pesca e camping; - Comercio varejista de brinquedos e artigos
recreativos e brindes em geral.

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado,
iniciando suas atividades a partir de 20 de Outubro de 2013.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
divididos em 40.000 (quarenta mil) cotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma,
integralizadas em moeda corrente do país e assim distribuído entre cada sócio:

SÓCIOS QUOTAS VALOR R$
EDGAR KARNOPP 39.000 39.000,00
AUGUSTO KARNOPP 1.000 1.000,00
TOTAL 40.000 40.000,00

CLÁUSULA QUINTA: As cotas da sociedade sâo indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas ou alienadas sob qualquer título a terceiros sem o
consentimento unânime do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda
formalizando, se realizada a cessão delas a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social
conforme Art. 1.052 do Código Civil 2002.

CLÁUSULA SÉTIMA; A Administração da sociedade caberá ao Sr. EDGAR
KARNOPP com os poderes e atribuições de administrar, sendo autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 01 DA SOCIEDADE

GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA - ME
CNPJ: 19.142.659/0001-00 NIRE: 41207734431

ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens móveis da sociedade, sem autorização do outrosócio.

CLÁUSULA OITAVA: Oexercício social coincidirá com o ano civil, terá início em 1®
de Janeiro e se encerrará em 31 de dezembro, quando os administradores prestarão
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração de inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. Os resultados serão
divididos entre os sócios proporcionalmente a produção individual de serviços de
cada um, podendo os lucros, a critério do sócios, serem distribuídos ou ficarem em
contas de Reservas da Sociedade. Eventuais prejuízos serão suportados pelos
sócios na proporção de suas quotas.

Parágrafo 1® - Poderá a sociedade, apurar e levantar Balanços Intermediários,
podendo ser, na forma mensal, trimestral ou semestral, a critério dos sócios,
objetivando a apuração dos lucros ou prejuízos havidos nos respectivos períodos,
podendo distribuir os Lucros ou mantê-los em contas contábeis de Reservas.

Parágrafo 2® - Os resultados poderão ser divididos entre os sócios de forma
diferente ao descrito no "Caput" deste artigo, através de deliberação em Ata de
Reunião de Cotistas, observadas as formalidades legais.

CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o
caso.

CLÁUSULA DÉCIMA: Asociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; Os sócios poderão, de comum acordo fixar uma
retirada mensal, a título de "pró labore" observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relato a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: (Os) Administrador(es) declara(m), sob as penas
da lei, que não est(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, ò acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão.



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 01 DA SOCIEDADE

GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA - ME
CNPJ: 19.142.659/0001-00 NIRE: 41207734431

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos
e obrigações resultantes deste contrato.

E, por se acharem em perfeito acordo, lavram e assinam o presente instrumento
obrigam-se a cumprir o presente contrato, em quatro vias de igual teor e forma.

Marechal Cândido Rondon (PR). 24 de Julho de 2015.

AUGUSTO KARNOPP

• CÕMERCiAL DO PARANA
I marechal cândido RON^ CERTIFICO OREGISTRO EM 05/08/201S
m SOBNUMERO: 20154925772
B Protocolo: 15/492577-2. DE 30/07/2015

Empresa:41 2 i
GJ/OftAL VIDA B SAOor LTtW - ME

UBERTAD BOGUS

SeCRETARJA GERAL
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foi apresentado nesta data.
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cópia estáconforme o original que me
foi apresentado nestadata.

FARIDA NARDELLO - TabeliS
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16/07/2018 Comprovante de Inscrição e deSituação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

Ainformação sobre o porteque consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO Oe INSCRIÇÃO
19.142.659/0001-00

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA

TITULO DOESTABELEaMENTO (NOME DEFANTASIA)

DATA DE ABERTURA

22/10/2013

PORTE

ME

Cóaoo EDESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIFVkL ^
46.4S-1-01 • Comércioatacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cinjrgtco, hospitalar e de laboratórios

CÓaGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMCAS SECUNDÁRIAS '
46.4S*1-02- Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.49-4-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

46.64-8-00 • Comércio atacadista de máquinas, aparelhose equipamentos para uso odonto-médico-hospitalan partes e
peças

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 • Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.634-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e campíng
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabaDio
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-40 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
46^7-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOICÃ
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R 31 DE MARCO

CEP

85.960-000

ENDEREÇO ELêTROMCO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTEFECCRATTVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAçAo CADASTRAL
ATIVA

motivo de situaçAo CAOASTTÍAL

SITUAÇAO ESPECIAL

NUMERO

543

COMPLEMENTO

SALA 01

MUNICÍPIO

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

TELEFONE

(45) 3254-0203

UF

PR

DATA DA SITUAçAo CADASTRAL
22/10/2013

DATA DASJTUAÇAO ESPECSAL

Aprovado pela Instnjçáo Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitidono dia 16/07/2018 às 11:40:04 (data e hora de Brasília).

htíp;//wvw.rece ita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpireva/Cnpjreva_SQlicitacao.asp
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO
19.142.659/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/10/2013

NOME EMPRESARIAL

GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA

CODIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
46^3-5-01 - Comércio atacadista de calçados
47.82-241 - Comércio varejista de calçados
47.51-2-01 - Comérciovarejista especializado de equipamentos e suprirr>entos de informática
47.53-9-00 - Comérciovarejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.61-0-03 - Comércio varejista deartigos de papelaria

CÓDIGO EDESCRIçAo DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRACXlURO

R 31 DE MARCO

CEP

85.960-000

ENDEREÇO ELETRONICO

BAJftRO/aSTRITO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)

NUMERO

643
COMPLEMENTO

SALA 01

MUNICÍPIO

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

TELEFONE

(45) 3254-0203

UF

PR

SITTJAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/10/2013

MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASITUAÇÃO ESPEOAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 16/07/2018 ás 11:40:04 (data e hora de Brasília).

I^Consuha QSA / Capital Social VoKar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dioue aaui.
Atualize sua páaína
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09/07/2018 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FoeCFSImprimirPapel.asp

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERA;

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 19142659/oooi-qo
Razão Social: global vida e saúde ltda me
Endereço: RUA 3i de marco 543 sala oi / centro / marechal cândido

RONDON / PR / 85960-000

ACaixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e^u encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 25/06/2018 a 24/07/2018

Certificação Número: 2018062507310569387003

Informação obtida em 09/07/2018, às 15:01:59.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https;//www.sifge.caixa.gov.br/EmprBSa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 1/1



06/06/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA

CNPJ: 19.142.659/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:33:57 do dia 06/03/2018 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/09/2018.

Código de controle da certidão: F5D1.48A1.C5A4.12FB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



PARANÁ
G0VER\0 DO ESTADO

6*ef»wlÉ 4é Fat»f>d«

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N®018166830-27

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.142.659/0001-00
Nome; GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nâo

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos nâo existir pendências em nome do contribuinte acima Identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e nâo tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 04/10/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www fa7pnda.pr.gov.br

Pigina 1 d» 1

Emitido via Inlsmet PúbKca (06A)6f201811:1&10}



município de marechal cândido rondon
ESTADO do PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

certidão NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N" 8283/2018

CONTRIBUINTE Autencidade: WGT2n206-00{)-ALYQRO-266501565

Requerente:

Contribuinte GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA - ME 3168107

CNPJ/CPF; 19,142.659/0001-00

Endereço: RUA 31 DEMARCO 543

Cidade: Marechal Cândido Rondon PR

FINALIDADE

COMPROVAÇAO PRÓPRIA

INF. ADICIONAIS

CERTIFICO, para os devidos fins. que de conformidade com as informações prestadas pelos
Órgáos competentes desta Prefeitura, sobre o Contribuinte, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a
Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou náo em Dívida Ativa, até a presente data.

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar inscrever quaisquer dividas sobre o contribuinte acima identificado que vierem a
ser apuradas.

Apresente CERTIDÃO é válida sem rasuras por60{sessenta)dias.
X-'

MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 12 de junho de 2018.

Emitido por

Rua Espírito Santo, 777 - Fone/Fax (045) 3284-3828 - Centro - CEP 85960-000 - Marechal Cândido Rondon - PR
Home-paae; vwvw.mcr.Dr.aov.br



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DC "'RABALKO

Página 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 19.142.659/0001-0 0

Certidão n®: 151358534/2018

Expedição: 06/06/2018, às 11:10:31 V
Validade: 02/12/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n''

19.142.659/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhi stas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE J
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatoria transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtrtst..br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDÇR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO EAVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO

!Maria Terezinfm Sequiuefde Camarfjo
TITULAR

Jídauto Hafin (Pinto
Caria (Patrícia Soôriníio de Camargo
Cristiaiic 'PUeôer

ÇracicCc Martins Ceuscft
Sandra ÍMara Signore

ESC. JURAMENTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste
cartório, verifiquei nâo constar nenhuma AÇÃO DC FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA - inscrito no CNPJ sob n° 19.142.659/0001-00, com
sede na Rua 31 de março, n.° 543, Sala 01, Centro, neste Município e Comarca.

CERTIFICO, mais que, procedi as buscas a partir da data do
Fórum local em 31 -O I-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
Marechal Cândido Rondon, 06 de julho de 2018- 08h:01min

Comarca de Marechal Cândido RoíiUoí-
Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR. CONTADOR. PARTtDOK,
DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

Rua Poraiba, S41 Cenlro
CNPJ 05.399.393/0001-71

Mana Terezinha S^quinel da Camargo
Oficial

Lí?-

Sandra94ara Stgnore
Esc. Juramentada

U^VVí!'tf

Rua Paraíba, 541 - Centro - Edifício do Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709

sinistro do

TABELIÃ «
rone/Fa*

SelôT"



AUTENTICAÇÃO
CERTIFICO e dou fé que a presente
cópia está conforme o original que me
/oi apresentado nesta data.

FÁRIOANAROELLO• TatMlII
OlAN FRAfVCO NARDEtLO ROTTA
OlOVANNI LUIZ NAROELLO ROTTA
AMÉLIA HACKBARTH
patrícia SIMONE NOê BRAOACZ
CAROLINE KROHN

Escreventes

AiramenM»

Tfsmbrt

Tribaion*) de Notas
Exclusivo para

Autenticação de Cópia

FOK76562
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GLOBAL VlOA E SAÚDE LTOA • ME

CNPJ; 19.142.659/0001-00 Livro Diário

Termo de Abertura

Folha: 1

Data: 01/01/2017

Contém este livro 46 folhas numeradas seguidamente de i(Um) a 46(Quarenta e Seis) emitidas por
processamento eletrônico de acordo com a IN OREI 11 de 05/12/2013 e servirá de Livro Diário No. 5 com
encerramento do exercício social em 31/12/2017 da empresa abaixo identificada.

Estabelecimento GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA

Endereço RUA 31 DE MARÇO, 543 / SL 01

Bairro CENTRO

CEP 85.960-000

Município Marechal Cândido Rondon

UF PR

CNPJ 19,142.659/0001-00

Inscrição Estadual 906.46598-10

Inscrição Municipal ISENTO

NIRE JUNTA COMERCIAL 41207734431

Data do Registro 22/10/2013

Marechal candido Ron CR 01/01/2017

GLOBAL VIDA^AUOE LTOA - ME
ED(^RKARNOPP

SOCIOrADMINISTRADOR \

CPF: 351.464 00/91 •RG: 4.008,057-0 -SESP-PR

'Taru Wfl
BELI
oe/r!

(45ii254-

Priori Sislemas - www.priori.com.bf

Jeomar Cota

Contador - PR-033006/0-4

CPF: 783,646.049-53

. JJKTA COMERCIAL DO r>ARAMA
AtíENCiA rhüichal dr MARnCHAi.OANOIÜO r:c

jf- Termo de Aulcnticuçao i8/ü097.02-2
o piCKCiiiB livM/f;cha, poriniri•'i.vn.noao e ccsiVeridi, aUu-suorpeu»
k(|isl.ii; to tm vi;oromsous Wnnos Oà obotlura o encerram^nUr

MArifCHAL CANOinC RCNDON

/AítUlfc GRAIvl2.0/FEV.
rsliSi"JHSAVtL AJT:NT:CAC'.n

&
Setef

Escritório Rainha.



autenticação
e dou fé que a presentetópia está conforme ooriginal que me

foi apresentado nesta data.

FA«IDA SAÍ»DgLLO - •nibstiÉ
01^ FRANCO NAROfLLO ROTTA

Eioivm»
^uwntnwos

qE

Járida 0\íarde[[t
TA8ELIA

Tabelonato deNotes
Endusivo

: -

FN038849a



,5. GLOBAL VlOA ESAÚDE LTDA - ME
CNPJ-19.1<)2.659/0001-00 NIRE: 41207734431 Balanço Patrimonial • Mès 12/2017

Conu D«*criçao

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

NUMERÁRIOS

BANCOS CUNTA MOVIMENTO

ESTOQUES

ATIVO NAO CIRCULANTE

INVESTIMENTOS

INVESTIMENTOS

ACOES DE BANCOS

IMOBILIZADO

IMOBILIZADO

MOVEIS E UTENSILHOS

(-)DEPRECIACAO

(•)DEPREC MOV UTENSILHOS

{•. PnoiiSiJtenias-viww.priori.com.br Valores expressos em reais

Noias ExplIcativM

Data

Folha. 035

31/12/2017

Saldo ein 2017

340.080,75

332.789,47 -

322.746,17

320.454.80

2 291,37

10.023,30

7.311,28

5,630,86

5.630,86

S.630,S6

1-680,42

2 633.12

2 533,12

•852,70

•892,70- •

Saldo •ni 2016

239.830,30

237.838,50

228314.90

228.314,90

0.00

9.S23.60

1.991,80'

58.06

68.06

56.06

1.933.74

2.533,13

2.533,12-

-599.38'

^,36

Escntãrio Rainh

I

l
!.• r-t



GLOBAL VIDA E SAÚDE LTOA • ME

CNPJ: 19.142.659/0001-00 NIRE: 41207734431 Balanço Patrimonial • Mès 12/2017

rolha: 036

Data; 31/12/2017

Conta D«scriçao

2 PASSIVO

812 PASSIVO CIRCULANTE

825 EXIGIVEL a PRAZO

894 OBRIG soe TRABALHISTAS

991 OBRIG.TRIBUTARIAS

1127 PATRIMONIO LIQUIDO

1131 CAPITAL SOCIAL
1142 CAPITAL INTEGRALIZAOO

1196 LUCROS ACUMULADOS
279802 LUCRO ACUMULADOS

Notas Explicativas Saiao em 2017

340.080,75

13.121,83

13.121,83

6.464,70

6637,13

326,958,92

40 000,00

40 000,00'

286.958,92

286.9S8.92

Saldo em 2016

239.830,30

3.429,36

3.429,36

2.671,58

757,70

236.400,94

40.000,00

40.000,00

196.400,94

196.400.94

Reconhecemos a exaiidâodo presente Balanço Patrimonial - Mês 12/2017 encerrado em 31/12/2017.:somando tanto no ATIVO como
no PASSIVO a importância de R$ 340,080,75 (Trezentos e Quarenta Mil Oitenta Reais e Setenta e Cinco Centavos ) conforme
documentos fornecidos pela Empresa.

Este balanço está em conformidadecom a Resolução CFC N. 1.255/09. '
Marechal Cândido Rotyjon - PR, 31/12/201!

EDGAB^KARNpPP
SOCIO^MINISTRADOR

CPP: 351,464.00(^6/ RG: 4.008.057-0

C

AUTENTICAÇAO

CERTIFICO e dou fé que a presente
cópia está conforme o originai que me
foi apresentado nesta data.

S IJ FÂRIDA NARDEl-LO - TabeW
^"GIAN FRANCO NARDELLO ROTTA

GlOVANNI LUIZ NARDELLO ROITA
AMÉLIAHACKBARTH
PATRÍCIAStMONE NOÉ BRADACZ
CAROLINE KROHN

,Eicnveniss
Juramentados

CERTIFICO

nial.

Taboonato de Nobs
Exclusivo

/Autenticação

ISistemas • www priori.com.br Valores expressos em reais

a

íZÍéomar Ç^ía /
Contador - CRC:PR-03300é/0.-,4

CPF; 783.646.049-53

DOU FÉ

Fon6lF**;.ft

que;

foi autenticado g^omente a pá"*
0^6 do Balanço Patrimn"

Escntóno Rainh
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Marechal CândiJoRo^doT PR
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TABELIONATO NARDELLO

f^(r
TABELIONATO NARDELLO

Marechal Cândido Rondon - PR



GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA - ME

CNPJ: 19,142,659/0001-00

«K?Wí'':

jtfw* n ,1 1* i'i» V»'

Demonstração do Resultado do Exercício de 2017
Folha: 0^7

Dala: 31/12/2017

'•'•iii- Descrição Notas Explicativas Exercício 2017 Exercício 2016

. RECEITAS OPERACIONAIS

ReceitaOperacional Bruta

•• RECEITAS C/VENDAS

•f- VENDAS DE MERCADORIAS AVISTA

Total de Receita Operacional Bruta

Deduçõesda Receita
% , (-(DEVOLUÇÃO DE VENDAS
»' (ODEVOLUCAO DEVENDAS

••

F Total deDeduçõesda Receita
- |:tOTAL das receitas OPERACIONAS
• ''CUSTOS
' /-'Custo Operacional

í-j.'CUSTO DE MAT PRIMA
•' icv FRETES S/MAT.PRIMA

l •' í CüSTO COM PESSOAL
SERV.EVENTUAIS

x' ' CUSTO DAS MERCADORIAS
CUSTO DA MERC.VENDIDA

*" •• COMPRA OEMÉRC.A VISTA
•í
^-fFRETES S/MERCADORIAS

FRETES S/MERCADORIAS

devolução de compra
(•) devolução OE MERCADORIAS

Total de Custo Operacional

''total dos custos
Lucro Bruto

despesas

>,-Pêspesas Operacionais
TOESP.C/PESSOAL

í, SALARIOS EORDENADOS
ASSIST.MEDICA E SOCIAL

j; FGTS
FERIAS

^ 13»SALARI0

DESPESAS DOS CONSELHOS

- RETIRADA DE PRO LABORE

,• OESP COM PROCESSAMENTO DE DADOS

> DESPESAS ADMINISTRATIVAS

t DESPESAS COM CARTORIO

ASSOC E ENTIDADES DE CLASSE

^UGUELDESISítMAS

• TAXASDIVERSAS

; USO ECONSUMO

' DEPRECIACOES

• IPVA

• alvarA
t

1 RECOLHIMENTO ANTECIPADO COD, 1228

-eSSPESAS tributarias

ICMS

'r SMPLES NACIONAl.

iSistemas - www.priori.com.br

301.355.94 347.319,99,

. 301.355,94 347 319,99

301.355.94 347.319,99

(26.139,25) (17.825,70)

(26,139,25) (17,825,70)

(26.139,25) (17.825,70)

275.216,69 329.494,29-

0,00 . ^ 5.917,56 1
0,00 5.917.56

"(1.470,58) 0,00

(1.470,58) 0,00'-

(109.067,70) (4.626,01)

0,00 (158.471,14)

(109.067,70) , (163.097,15)

(5.485,54) (5,854,38)

(5.485,54) (5.854.38)^

0,00 3,000.00

0,00 3.000,00

(116.023,82) (160.033,97)

(116.023,82)

159.192.87

(23.218.82)

(70.00)

(3.305,03)

(1.610,M)

(1.823,41)

(30.027.92)

(15.120,00)

(7,133,17)

(22,253,17)

(287.58)

(105,00)

(599,40)

_ (197,80)

(767,93)

(253,32)

(1.296,74)

(286,89)

0,00

(3.794,66)

0,00

(8.812,87)

(160.033,97)

169.460.32

(21,587,87)

0.00

(2.012.56)

(3.333,33)

(2.068,00)

(29.001,76).

(1S.120.00)

(6.270,00)

(21,390,00)

(604.65)

(145,89)

(253,32)

(264,73)

(10,05)

(2.943.64)

(371,88)

(13.854,63)

Escritório Raintia



GLOJAL VIDA E SAÚDE LTDA • ME
CNPJ; 19.142.659/0001-00 Demonstração do Resultado do Exercício de 2017

Folha; 038-

Data: 31/12/2017

Descrição

Total de Despesas Operacionais

S' TOTAL DAS DESPESAS
yLucro antes das Receitas e Despesas Financeiras

RESULTADO FINANCEIRO
Receitas e Despesas Financeiras

DESPESAS FINANCEIRAS
ENCARGOS BANCARIOS

ENCARGOS MORAS FISCAIS

lOF

R! Total de Receitas e Despesas Financeiras

ItOTAL doRESULTADO FINANCEIRO
^ucro antes dos tributos sobre olucro

•Lucro Líquido das Operações Continuadas

E-tucro Líquido do Exercício

Notas Explicativas Exercício 2017 Exercício 2016

(8.612,87)

(64.886,62)

(64.888,62)
94.304.25

(14.226,51)

~~(67.S61,91)
(67.561,91)

101.898.41

(2.799.09) (1.396,60)
(820,42) (771,66)
(125,86) 0,00

(3.748,27) (2.168,26)

(3.746,27) (2.168,26)

(3.746,27)
90.557.98

(2.168,26)
99.730.15

90.557.98 99.730.15

90.557.98 99.730.15

90.557,98 99.730.15^

Emitido em conformidade com a Resolução 1.255/09 Valores expressos emreais.
Marechal Cândido Rondoq- PR, 31/12/2017

bDG

SOCIO
CPF: 351.464 00

KARNOPP

INISTRAOOR
RG: 4,008 057-0 SE

AUTENTICAÇÃO
CERTIFICO e dou fé que a presente
cópia estáconforme o original que me
foiapresentado nesta data.

FÂRIOA NARDELLO - TabeUi
OIAN FRANCO NARDELLO ROTTA
OIWANNI LUIZ NARDELLO ROTTA
AMêLIA HACKBARTH
patrícia SIMONE N06 8RADACZ
CAROLIN6 KROHN

Sistemas - www.priori.com.bf

Eieraventes
Jifamantsdoe

/^Cleomar ^ota
Contador. CRC: PR-033006/0-4

CPF: 783,646.049-S3

CERTIFICO E DOU FÉ que:

SI

M nj a
luf SJiJ'TaheionatD de Notas Ico itmBiMS|E

\« "'"ASEl/A
FN03^92 V^j45j 3254-24,0^ Escritório Rainha

irjr
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TABELIONATO NARDELLO

Marechal Cândido Rondon - PR

gWl
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GLOBAL VIDA ESAIJDE LTDA- ME Qgg
;Ç[j^£^9^142j59/000Tj30 Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados -Jar^eiro a Dezembro de 2017 Data; 31/12/2017

IfSaldoInicial

Saldo Anterior

,Ajustesde Exercido Anteriores

L>'

/Reversão de Reservas

El Reavallacao da Liquidez de impostos

^ResultadoLiquido

LUCRO DO exercício

Compsnsacoes de Prejuízo

Oestinacao do Lucro Liquido do Período

i-Lucro Oistríbuido

Parcelas de Lucro incorporado ao Capital

Saldo Finai de Lucro Acumulado

'Marechal Câprfi^-^ondon -PR, 31/^^017

^DGAR KARNOPP
^ S®CiO ADMINISTRADOR
- CPF: 351 000-91 RG: 4.008.057-(y ;ESP-PR

ori Sistemas - wvav pnou com.br

Notas Explicativas

Valores expressos em reais

196.400,94

90.557.98

CleomarCota
Contador - CRC; PR-033006/0-4

CPF: 783.646.049-53

autenticação
NO VERSO

196.400,94

0,00

0,00

0.00

90.557,98

0,00

0,00

0,00

286.958,92

Escritório Rainha

O
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0,00
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AUTENTICAÇÃO
CERTIFICO e dou fé que a presente
cópia está conforme o or^inal que nne
foiapresentado nesta data.

FÁR1DA NAROELLO • TabeHê
GIAN FRANCO NAROELLOROTTA '
GlOVANNI LUIZ NARDELLO ROTTA
AMÉLIA KACKBARTH
PATRÍCIA SrMONE NOé BRADACZ
CARCXJNE KROHN i

JuramiMoB

ExcàBívoi
AulBnficaçào c

'̂ élKareíeCCo
rontsfíp

*^5) 3254*^418

FN038846



laOBAl. VIDA ESAÚDE LTDA • ME
kCNPJ: 19,142.659/0001-00 Demonstração dos Fluxos de Caixa

Folha; 040

Dala; 31/12/2017

SJ :
• •

r'

1 ,* •'

-

l i

•yj r ^

Descrição

Atividade Operacional

Recebimentos de Venda de Mercadorias

Pagamentos de compras de mercadorias

Pagamentos a empregados

Pagamentos de tributos

Pagamentos de despesas

Outras entradas

Outras saldas

Totalda Atividade Operacional

Atividade de Financiamento

Dividendos ou Lucros Distribuídos

<Total da Atividade de Financiamento

Saldo Anterior:

Movimento;

Saldo Atual:

Emitido em conformidade com a Resolução 1.255/09. Valores expressos emreais.
Marechal Cândido Rondon - PR. 31/12/2017

EDG^KA
ADMINIST^DOR/CPF: 351,46

Dft- A/nM CCCD DO

Sistemas - www.priori.com,br

Exercício 2017

301,355,94

(115.052.94)

(41,779,09)

(3.239.65)

(15.140,94)

62.991.33

(94.703.38)

94.431,27

0,00

0,00

228.314,90

94.431.27

322.746,17

eomar

Contador-CRO; PR-0

Exercício 2016 -

347,319.99

(164.325,52)

(43,887.06)

(13.787,21)

(10,728.80)

205,889,47

(218.338,55)

102.142,32

"(10,000,00)-

(10.000.00)

136.172,58

92.142.32

228.314,90 -
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^GLOBAL VIDA ESAÚDE LTDA •ME
jCNPJ: 19.142.659/0001-00

'f;-

Notas Explicativas
Folha; 041

Data: 31/12/2017

p. CONTEXTO OPERACIONAL

Aempresa Global Vida eSaúde Ltda., cadastrada no CNPJ sob if. 19.142.659/0001-00, tributada
pelo Simples Nacional, atua no raino de Comércio atacadista de próteses eartigos de
ortopedia,Comércio atacadista de produtos odonlológicos - Comércio atacadista de bicicletas
triciclos eoutros veículos recreativos -Comércio atacadista de outros equipamentos eartigosde uso
pessoal edoméstico não especificados anleriormcnte Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso odonto-médico-hospitaiar; partes epeças -Comércio varejista de artigos
esportivos -Comércio varejista de bicicletas etriciclos; peças eacessórios -Comércio varejista de
artigos de caça, pesca ecamping -Comércio atacadista de roupas eacessórios para uso profissional
ede segurança do trabalho - Comércio varejista de artigos do vestuário eacessórios -Comércio
varejista de brinquedos eartigos recreativos -Comércio atacadista de cosméticos eprodutos de
perlumana -Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria ede higiene pessoal -
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal -Comercio varejista de artigos:de cama, mesa e
banho -Comércio atacadista de artigos de cama, mesa ebanho -Comércio varejista especializado de
inslrumentos musicais e acessórios - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos -
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente - Comércio atacadista de
hvros, jornais eoutras publicações com sede no município de Marechal Cândido Rondon" Estado-
do Paraná, à Rua 31 de Março, n°. 543, sala 01, Centro

i.2. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

Aempresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis
estão em conformidade com a NBC TG IODO - Contabilidade para Pequenas e Médias:Empresas,
expedida pelo CFC através da resolução 1255/2009. AAdministração da empresa também procedeu
ao exame conceituai econclui que não possui prestação pública de contas eassim encontra-se apta a

•exercer afaculdade pela aplicação do previsto na contabilidade para Pequenas eMédias Empresas.

3.POLÍTICA ADOTADA
•As demonstrações contábeis encerradas em 31/12/2017 e 31/12/2016 (comparativas), aqui

compreendidas: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício (DRE),
Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) e Demonstração do Fluxo de Caixa
(DFC), foram elaboradas a partir de diretrizes contábeis cdos preceitos da Legislação Comercial,
Lei n . 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis e uos princípios contábeis.-

As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levam em conta
características qualitativas e quantitativas conforme detennina a NBC TG lOijv.
Compreensibilidade, Competência, Relevância, Materialidade, Confiabilidade, Primazia da Essência
sobre a Forma, Prudência, Integralidade, Comparabilidade e Tempestividade, estando assim
alinhadas com as normas internacionais de contabilidade emitidas pelo lASB, adequadas pelo CPC e
aprovadas pelo CFC para Pequenas e Médias Empresas.

OResultado é apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas e
despesas devem ser incluídas na apuração dos resultados dos períodos em que ocorrerem, sempre
simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento.

'4. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
Pnori Sistemas - www pnon cuni br

Escritório Rainha
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(a) Moeda Funcional e de Apresentação

Amoeda funcional da empresa é o Real {R$). Assim, os ativos, passivos e resultados apresentados _
nas demojistrações comábeis, mesmo quando contratados em moeda estrangeira, são ajustados às
diretrizes contábeis vigentes no Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio
da moeda local. Os eventuais ganhos ou perdas resultantes do processo são transferidos para o .
resultado do período, atendendo ao regime de competência.

(b) Ajuste a Valor Presente

O ajuste a valor presente objetiva demonstrar o valor presente de um fluxo de caixa, o qual se
encontra determinado paraas operações de longo prazo, tanto paraos ativos quanto paraos passivos.
Aempresa não realiza operações de longo prazo, tendo portanto, todos os valores expressos a valor
presente.

(c) Teste de Recuperabilidade para Ativos (Impairment) , -

Atendendo ao conteúdo da NBC TG 1000, editada pelo CFC através da resolução 1255/2009, a
administração da empresa, levando em conta os principais indicadores de desvalorização, concluiu
que estes se encontram a valor recuperável através da venda ou do uso, dispensando assim a
realização dos testes efetivos de Impairment.

(d)Estoques

Os estoques são avaliados no recebimento inicial pelo custo histórico, onde todos os gastos
necessários até o momento da disponibilidade para venda são considerados.como custo, exceto os
tributos recuperáveis. Os descontos comerciais, abatimentos e outros itens semelhantes são
deduzidos do custo de aquisição. Os juros incorridos na aquisição dos estoques são considerados -
como despesas financeiras e, portanto, nãosão incluídos nos custos de aquisição.

(e) Imobilizado

Avaliado inicialmente pelo custo histórico, sendo considerado como custo todos os valores
necessários para que o imobilizado esteja à disposição da administração. As alíquotas e prazos de
depreciação utilizadas sãodeterminadas pelo método linear, combasena vida ytildo benS-

Marechal Cândido Rondon - PR, 31/1 17

EDGAR KARNOPP
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GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA- ME

CNPJ; 19.142.669/0001-00 Plano de Contas
C»n(a Còãioo

275

. 329

610

523

548

65B2

620

633

659

-279797

279799

728

743

279796

279600

2

612

625

694

922

976

950

907

935

991

6430

«127

1131

1142

5156

1155

1186

í ,279602
279603

3

1224
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ATIVO

CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

NUMERÁRIOS

CAIXA

BANCOS CONTA MOVIhttNTO

BANCO OO BRASILS/A CTA 437364

ESTOQUES

ESTOQUE OE MEMCAOORiAS

ATIVO NAO CIRCULANTE

INVESTIMENTOS

INVESTIMENTOS

ACOES OE BANCOS

aplicação BBRENDA FIXA LP 100

IMOBILIZADO

IMOBILIZADO

moveis EUTENSILHOS

SEBEOOUROS EM INOX

PURIFICADOR

(OOEPRECIACAO

("JDEPREC MOVUTENSILHOS

(•) BEBEDOUROS EM INOX

(-) PURIFICADOR

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EXIGIVELC/ PRAZO

OBRIG SOC TRABALHISTAS

FGTS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

PRO-LABORE A PAGAR

SALARIOS A PAOW

SIND A RECOLHER

OBRIG.TRIBUTARIAS

SIMPLES NACIONALA RECOLHER

PATRIMONiO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL 1NTEGRALIZAD0

AUGUSTO KARNOPP

EDGAR KARNOPP

LUCROS ACUMULADOS

LUCRO ACUMULADOS

LUCKOS ACUMULADOS

CUSTOS E DESPESAS

CUSTOS DE PRODUÇÃO
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•(SLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA- ME

'CNPJ: 19.142.659/0001-00

í,^ •'•»

Plano de Contas
Conu Cddigo
1237

1319

1351

142g

1431

1444

S220

1472

5216

1513

1457

1526

S339

1554

1S67

^ 1705

' 276796

1649

• S074

1595

5115

1720

2964

- 1787

1791

1802

S504

2572

5428

* 1643

1866

' 1869

1884

1871

1912

• 1926

Dascriçéo

CUSTOS DA INDUSTRIA

CUSTO COM PESSOAL

SERV EVENTUAIS

DESPESAS

DESPESAS OPERACIONAIS

DESP C/PESSOAL

13» SALARIO

ASSIST.MEDICAE SOCIAL

FERIAS

FGTS

SALARIOS E ORDENADOS

DESPESAS OOS CONSELHOS

DESP, COM PROCESSAMENTO OE DADOS

Rtl IHADA DE PRO LABORE

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

ALUGUEL DE SISTEMAS

ALVARÁ

ASSOC.E ENTIDADES DE CLASSE

OEPRECIACOES

DESPESAS COM CARTORIO

IPVA

TAXAS DIVERSAS

USO E CONSUMO

DESPESAS FINANCEIRAS

ENCARGOS BANCARIOS

ENCARGOS MORAS FISCAIS

lOF

DESPESAS TRIBUTARIAS

SIMPLES NACIONAL

CUSTO DA MERC.VENOIDA

CUSTO DA MERC.VENOIDA

CUSTO DAS MERCADORIAS

COMPRA DE MÉRC.A VISTA

CUSTO DA MERC.VENOIDA

FRETES S/ MERCADORIAS

FRETES Sí MERCADORIAS

-'7' V** " I

Folha: 044

Data; 31/12;2017

NIvel

3

4

6

"á

3

4

5

s

a

. ...6

5

4

• '5

4

í

. ^5

5

S

5

6

S

5

4

- -g

5

6

4

5

2

~3

4

5

6

4

5

4 RECEITAS OPERACIONAIS 1

í
1953 RECEITAS OPERACIONAIS 2

[
t.

1966 RECEITAS OPERACIONAIS 3

. k
r - 1979 RECEITAS C/VENDAS

. 1961 VENDAS DE MERCADORIAS A VISTA
S

2186 (->DEDUCOES DE RECEITA 3

2199 (-)DEVOLUCAO DE VENDAS
4

T*

2201 (-JDEVOLUCAO DE VENDAS
• 6

6

2434

247S

2466

2490

APURACAO DE RESULTADOS

APURACAO DE RESULTADO

RESULTADO FINAL

RESULTADO FINAL

RESULTADO 00 EXERCÍCIO
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GLOBAL VIDA E SAÚDELTDA • ME
CNPJ: 19.142 659/0001-00
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Livro Diário

Termo de Encerramento

Folha: 46

Data: 31/12/2017

Contém este livro 46 folhas numeradas seguidamente de l(Um) a 46(Quarenta e Seis) emitidas oor
eletrônico de acordo com a IN DREI 11 de 05/12/2013 e serviu de Livro Diário No. 5do período

de 01/01/2017 a 31/12/2017 da empresa abaixo identificada.

íl '

Estabelecimento

Endereço

Bairro

CEP

Município

UF

CNPJ

Inscrição Estadual

inscrição Municipal

NIRE

Data do Registro

GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA

RUA 31 DE MARÇO, 5431 SL 01

CENTRO

85.960-000

Marechal Cândido Rondon

PR

19.142.659/0001-00

906.46598-10

ISENTO

JUNTA COMERCIAL 41207734431

22/10/2013

Marechal Cândido RondoB^ 9R. 31/12/2017

Priori Sistemas - wwwprioricom.br

GLOBAL VIDA LTDA - ME

EDGAB^VtóNOPP
SOCIO ^MINISTRADOR

CPF: 351.464 000-91 - RG: 4,008.057-0 - SESP-PR
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Contador - PR-033tí06/0-4

CPF; 783.646.049-53
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Carta de Responsabilidade da Administração

À. .
ESCRiTORIO CONTÁBIL RAINHA LTDA - EPP

RC n.° PR-033006/0-4

Rua Porto Alegre, 1420 Sala 02
85960-000 - Marechal Cândido Rondon - PR
I -

Prezados Senhores:

Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa GLOBAL VIDA
ESAÚDE LTDA - ME. CNPJ 19.142.659/0001-00, que as informações relativas ao período de
01/01/2017 a 31/12/2017, fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração e elaboração das
demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de tributos e arquivos eletrônicos exigidos
pela fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas..

também declaramos:

ta}'que os controles Internos adotados pelas nossa empresa são de responsabilidade da administração
je estão adequados ao tipo de atividade e volume de transações;

que os arquivos relacionados a emissão das notas fiscais eletrônicas, mensalmente são gerados na
própria empresa declarante e enviados para escrituração das notas fiscais, ao escritório contábil acima
[Tiencionado;

|c) que fomos devidamente avisados que em alguns meses do ano de 2017, aparentemente alguns
períodos foram suprimidos dos arquivos XML de entrada e saida gerados, podendo em tese gerar
pagamentos a menor dos tributos devidos, assumindo assim total responsabilidade pelo ato;

(d) que fomos devidamente alertados pelo profissional contábil da empresa acima identificada, sobre a
possibilidade e caso ser apurado a existência de arquivos suprimidos, e estes venham a majorar o
k/alor de tributos que deveriam ser recolhidos, e isto com a analise retroativa dos valores apurados,
Doderá presumidamente a empresa Declarante. ser reenquadrada em alíquota de tributação diversa na
}ua\ estava enquadrada, o que pode acarretar não só a cobrança dos tributos não informados, como a
Dossibilidade de ser enquadrada fora regime tributário diferenciado o "Simples", que poderá também
najorar os valores a serem recolhidos de tnbutos,

(e) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à legislação
.'igente;

(f) que todos os documentos e/ou informações que geramos e recebemos de nossos fornecedores,
.encaminhados para a elaboração da escrituração contábil e demais serviços contratados, estão
revestidos e total idoneidade;

que os estoques registrados em conta própria foram por nós contados e levantados fisicamente e
avaliados de acordo com a política de mensuração de estoque determinada pela empresa e perfazem
a realidade do período encerrado em 2017;

"que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno^ denominado . são
controladas e validadas com documentação suporte adequada, sendo de nossa intefra
responsabilidade todo o conteúdo do banco de dados e arquivos eletrônicos gerados.

Marechal Cândido Rondon - PR, 31/12/2017

Atencip^âmente,

GAR KA

PF 351.4

S0CIO ADMI STRADOR
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NO VERSO

!Fáru



AUTENTICAÇÃO
CERTIFICO e ck>u fé que a presente
cópia está conforme o original que
foiapresentado nesta data.

r20

FARIDA^iARDEU.0 • Tab«l(fl
GIAN FRANCO NARDEaO ROTTA
GlOVANNt LUIZ NARDELLO ROTTA
AMÉLIA HACKBARTH
PATKICIASlfcíONE NOÊ BRADACZ
CAROUNE KROHN

Eicnvente
Juranmittto

t HOTAS

,, one/Ps*
(45) 3254-2418

TafaeBonato de Note
Exdusrvo para

Autenticaçào ae Cópia

FN038844



GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA • ME

CNPJ: 19.142.659/0001-00 Livro Razão

Termo de Encerramento

Folha: 58

Data. 31/12/2017-

Coniém este livro 58 folhas numeradas seguidamente de i(Um) a 58(Cinquenta e Oito) emilidas por
processamento eletrônico de acordo com a IN DREI 11 de 05/12/2013 e serviu de Livro Razão No. 5 do período
de 01/01/2017 a 31/12/2017 da empresa abaixo identificada

Estabelecimento GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA
- . • - •

•* ^

;i -i

Endereço RUA 31 DE MARÇO. 543 / SL 01

'

1 f
,' 1

Bairro CENTRO ;
• (

CEP 85 960-000
: 1 ?:

Município Marechal Cândido Rondon - "

UF PR
í

CNPJ 19.142 659/0001-00 i
1

inscrição Estadual 906.46598-10
(^

• •: '

Inscrição Municipal ISENTO
• I »,

NtRE JUNTA COMERCIAL 41207734431

Data do Registro 22/10/2013
f

Marechal Cândido Rondon - PR /2017

5L0BAL ViDA E SAÚDE IJDA/ME

EDGAR KARNo/p'
SOCIO ADMINISTI^DOR

CPF: 351.464 000-91 - RG: f'008.057-0 • SESP-PR
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GLOBAL VIDA ESAÚDE LTDA ME
www.globalvidaesaude.com.br

Email: grupo@grupoglobalped.com.br
Fone: (45) 32S4-0203

Rua 31 de Março, 543. Sl 01 - Centro

CNPJ: 19.142.659/0001-00 I.E; 90646598-10
85960-000 - Marechal Cândido Rondon - Paraná.

ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.° 092/2018.

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIH DO ARTIGO T

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ n.° 19.142.659/0001-00, por
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) Edgar Karnopp, portador(a) do documento

de identidade RG n.® 4.008.057-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 351.464.000-91,

DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular perante o Ministério do

Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 1°, da

Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Marechal Cândido Rondon/PR, 16 de Julho de 2018.

r

142.659/0001-OÕ'

RGfíXo5?-?SSPÍPÍ^ global vida ESAÚDE LTD..
Sócio administrador r,3 3, 5^3.

JoO-OOO Maitíchal Cândido Rondon • ^



GLOBAL VIDA ESAÚDE LTDA ME
www.globalvidaesaude.com.br

Email: grupo@>grup«^iobalped.com.br
Fone; (45) 3254-0203

Rua 31 de Março, 543. SI01 - Centro
CNPJ; 19.142.659/0001-00 I.E: 90646598-10

85960-000 - Marechal Cândido Rondon - Paraná.

ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n° 092/2018.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores;

GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA. inscrita no CNPJ n.® 19.142.659/0001-00, por
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) Edgar Karnopp, portador(a) do documento

de identidade RG n.° 4.008.057-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 351.464.000-91,

DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou

contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

EDGAR I^RNOPP ^
RG: 4.008.057-0 SSPIPR tZ
Sócio administrador

Marechal Cândido Rondon/PR, 16 de Julho de 2018.

®'«.659/oooj.oo''



(gV^
Global I VI DA &

GLOBAL VIDA ESAÚDE LTDA ME
www.globalvidaesaude.com.br

Emaíl: grupo@grupoglobalped.com.br
Fone; (45) 3254-0203

Rua 31 de Março, 543. SI 01 - Centro
CNPJ: 19.142.659/0001-00 I.E; 90646598-10

85960-000 - Marechal Cândido Ror)dor> - Paraná.

ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.° 092/2018.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores;

Pelo presente instrumento, a empresa GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA, inscrita no

CNPJ n.° 19.142.659/0001-00, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) Edgar
Karnopp, portador(a) do documento de identidade RG n.° 4.008.057-0, emitido pela
SSP/PR, e do CPF n.° 351.464.000-91, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita
a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Marechal Cândido Rondon/PR, 16 de Julho de 2018.

EDGAR/^NOPP
RG: 4.0^057-0 SSPIPR
Sócio admínistradcír

f—

^•142.659/0001 00*
QLOBAL vida esaúde LP' -,.

f „?ü? '̂''®''̂ 3rço,543 . Cenlrrl^JoO-000 Maiechal Cândido Rondo;,-



(gVs)
&Global I V DA

GLOBAL VIDA ESAÚDE LTDA ME
www.globalvidaesaude.com.br

Email: grupo@grupoglobalped.com.br
Fone: (45) 3254-0203

Rua 31 de Março, 543. SI 01 • Centro

CNPJ: 19.142.659/0001-00 I.E: 90646598-10

85960-000 - Marechal Cândido Rondon - Paraná.

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade Pregão Presencial de n®

092/2018, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

(X) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco

consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor

municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou

secretários.

ou ( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco

consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor

municipal ocupante do cargo

Marechal Cândido Rondon/PR, 16 de Julho de 2018.

Hd.I 42.659/0001-00^

EbGARI^No/p /yj ^
RG: 4.00a057-0 SSP/FW ^
Socio administrador |£jíj0*000 Maiechal Cândido Rondon--.



TRFBl NAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente; GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA

CNPJ; 19.142.659/0001-00

O Tribunal de Contas da Uniào CERTIFICA que, até a presente data, NÃO
CONSTA dos sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual
GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA, CNPJ 19.142.659/0001-00, figure como
responsável ou interessado.

A presenteCertidão não abrangepesquisa na base de dadosdos processos administrativos do Tribunal de Contas da
União.

Certidão emitida às 22h17min42 do dia 15/07/2018, com validade de trinla dias a contar da emissão.

A veracidade das informaçõesaqui prestadas podem ser confirmadas no sitio

httDsV/contas.tcu aov br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta verificaCertidao faces

Código de controle da certidão: W23B NNLU 3CEW WCAX

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.



TCEPR
OTs dK-jufs aT<x> n

Consulta deImpedidos deLidtar

Petquisa Impedidos da Licittr

Fornecedor

Tipo documento

Nome

Períocto publicação : de

Data de Intoo Impedimento; de

Data de Rm Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

CPF N' Número documento 35146400091

até

até

até



TCEPR
t CCM" «Ia. -IO. LO «AIUM

Consulta deImpedidos deLidtar

Pasquisa Impedido* de LicUar

Fornecedor

Tipo documento

Nome

Período publicação: de

Data de Início Impedimento; de

Data de l=imImpedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

CPF V Número documento 07839368930

acé

até

até



TCEPR
1 w a:>rxi w nr*»ao Máw

Consulta de Impedidos de Licitar

Paaquita Impedido* da Licitar

:Fornec«dor

Tipo documento

Nome

Período publicação: de

Data de Inído Impedimento: de

Data de Hm Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

CNPJ Número documento 19142659000100

até

até

até



Cadastro Impedidos Licitar e Contiatar https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/aii/Consultai-impedid.

lofl

TCEPR

Consulta deImpedidos deLicitar

Pesquisa Impedidos de Licitar

Fornecedor

Tipo documento CNPJ Número documento 19142659000100

Nome GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA

Período publicação; de

Data de Início Impedimento: de

Data de Rm Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

até

até

até

P«squi

17/07/2018 09:21



••Uiilwli ^ Mtero • EwpfM d» à» WipúMfci
liwilMli àa RadoAaütaçte t SlnvMIccçio

»d* lUgMro EmprMVtol • iMagrvçio

Oe 0ENT1PICACAO DO REGISTRO OE EMPRESA • NIRE OASEOE

4110720776-5

NOMeOOBtPnESARKXooTvlMDMniibrvvlaturM)

GILBERTO SENOIR KAMPHORST

NÂÕÕNÃÜÕÃDÊ
BRASILEIRA

8£X0

nt>ODe(p«)

ALCIDO KAMPHORST

REGIME OE BENS (m CMdO)

COMUNHÃO PARCIAL

NASCIOO Qyi (dn 4* nMcÉmmo}

01/08/1975

lOENTIOAOE (numwo)

47966922

EMAMCPAEX)POR (toma dt «niancipsçlo •onwnM no CMO4* mtner)

DOMICtUADO NA (LOGRADOURO rui. «v. ttc.)

RUA PADRE ALOUlS MARK ESQ. 0/ AV. WILLY BARTH

COMPtSiENTO

MJMClPIO

PATO 6RAGA00

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1/1

NtRE DA FILIAL(pi««ntfwr tomand •rWO>*W*nM • M

<m**)

LEONORA AMALIA KAMPHORST

OlVêoEflMMr

SSP

BAtfWO'DISTRITO

CENTRO

UF

PR

CPFtnúmtr»)

975.680.679-34

NUMERO

S/N

UF

PR

CEP

85948000

<dedara. sob as penas da lei, nfto estar impedido de exercer atividade empresária, que nAo possui outro registro de empresário, e
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná:

EVENTO

DESCRIÇÃO 00 ATO

ALTERACAO

DESCRIÇÃO 00 EVENTO

NOME EMPRE8ARM.

GILBERTO SENOIR KAMPHORST • ME

LOGRADOURO (na. «v. «te.)

RUA ITARARÉ

COMPLEMENTO

SALA

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

VALOR 00 CAPITAL-RS

50.000,00

CÔDtOO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA

(CNAEFiMiO

VALOR DO CAPITAL ific «xMnto)

CINQÜENTA MIL REAIS

1411801

1412602

4781400

7319002

8291100

8211300

8219999

DESCRtÇAO DO OBJETO

confecção de ROUPAS INTIMAS. ROUPAS SOBMEDIDA. PEÇAS DOVESTUÁRIO, COMERCIO VAREJISTA
DO VESTUÁRIO E ACESSORIOS, PROMOÇAO OE VENDAS. ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES
MARKETING DIRETO.

PItn MMHW

DATA DEINICIO DAS ATMDÃÕES

13A)3/20

NÚMEROOE INSCRIÇÃO NO CNPJ

15.254.041/0001-81

ASSINA PELOE esArio ntanlaJHMisl

ASSINA

PARA USO EXCLUSIVO 0A JUNTA COMERCIAL

DEFERIDO.

PUBLIQUE-SE E AROUI

do Paraná
Prestes

AUTENTICAÇÃO

MÓDULOINTEGRADOR: PR 1201400160809

EVENTO

021

EVENTO

OESCRtÇAO 00 EVENTO

ALTERACAOOE DACX>S (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

DESCRIÇÃO 00 EVENTO

NUMERO

2204

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO

CEP

85948000

Uf PAIS ICORREIO ELETROnicO(E-MAIL)
PR BRASIL geniu8.contabiiidade@hotmaü.com

CONFEBECOM
OORtBWftl

ARTIGOS

ASTRAIS.

TRANSFERENCIA OE SEOE OU DE nUAL OE OUTRA UF
NtRE

USO OA JUNTA COMERCtAL
muxMtM (—11. SIM

2-MÍU> ^

1
JUNTA COMERCIAL 00 PARANA

MARECHAL CÂNDIDO RONDO
CERTIFICO OREOlisTRO EM 24/07/201
SOB NUMERO: 201442918 00
Protocolo: 14/429180-0, DE 23/07/2014

lB«prea«;4l i 0730776 :
{ciLHBTO SKMOIB UMPROUT

SEBASTIÃO MOTTA

llllllllillllllllllllllllllllllllllllllllll

uroaiucM
QOVMHMCKTAl
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16/07/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição
15.254.041/0001-81
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/03/2012

NOME EMPRESARIAL

GILBERTO SENOIR KAMPHORST

TITLILO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DOCE PECADO LINGERIE

CÓDIGO Edescrição DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
14.11'8-01 • Confecção de roupas íntimas

CÓDIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
14.12-6-02 • Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas intimas
47.81 • Comórcio varejista de artigos do vestuário e acessórios
73.19-0-02 • Promoção de vendas
82.91-1-00 • Atividades de cobranças e informações cadastrais
82.11-3-00 • Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

código Edescrição DA NATUREZA JUrIdICA
213-5 • Empresário (Individual)

logradouro

R ITARARÉ

CEP

85.948-000

bairro/distrito

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
genius.contabllldade@hotmall.com

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

numero

2204

complemento

SALA

município

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1197 I (45) 3282-1661

PORTE

ME

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
21/03/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 16/07/2018 às 16:14:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Cpnsülta QSA / Capital Social Voltar

Preparar PíqIm
para lmpr«ss&o

A RPB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.âSp 1/1



13/07/2018 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Cri/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp

VOLTAR

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 15254Q41/oooi-81
Razão Social: Gilberto senoir khawmphorst

Endereço: RUA pe alouis marck esq com av willy barth / centro / pato
BRAGADO / PR / 85948-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 25/06/2018 a 24/07/2018

Certificação Número: 2018062506153290676523

Informação obtida em 13/07/2018, às 15:14:14.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https;//www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 1/1



13/07/2018

BRASIL Acesso à informação

Receita Federal ^íiííL. ^

'À

Emissão de 2' via de Certidão

Participe Serviços Legislação

CERTIDÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoría>Geral da Fazenda Nacional

Canais

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: GILBERTO SENOIR KAMPHORST
CNPJ: 15.254.041/0001-81

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//\Aww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:06:05 do dia 10/07/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/01/2019.

Código de controle da certidão: A2EC.C298.FA73.8485 ^•
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta a Preparar pigina
para impressão

http;//servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&Tfpo=1&NI=15254041000181&Se... 1/1



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°018358755-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 15.254.041/0001-81
Nome: GILBERTO SENOIR KAMPHORST

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 10/11/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
vwvw.fazenda.Dr.aov.br

Página Idel
SmtOdo via In^met PúbSca (13/07/2018 15:15:05)



CERTIDÃO NR.

Município de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

(NADA CONSTA)

1016/2018

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
nào constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão
desta Certidão, em nome de:
Contribuinte: GILBERTO SENOIR KAMPHORST - ME
CPF/CNPJ; 15.254.041/0001-81

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,13 de Julho de 2018 /

Número de Autenticidade: 833701833833701

Município de Pato Bragado - Av. WOIy Barth, 2885- Pato Bragado • Paraná • Brasil. Telefone 45-3282-1355

CHPJ: 95.719.472/0001-05



Página 1 de 1

PODEr-- JUDICIÁRIO

lo trabalho

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GILBERTO SENOIR KAMPHORST

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 15.254.041/0001-81

Certidão n°: 153820191/2018

Expedição: 13/07/2018, às 15:18:33

Validade: 08/01/2019 -y^l80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição. \/

Certifica-se que GILBERTO SENOIR KAMPHORST

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

15.254.041/0001-81, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

[^úvidcip e sugas'tfs: cndt 0~st. .1u? . br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ«TÓRIO DO ^™0R CONTW^ PÚBLICO EAVALIADOR JUDICI,
FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FíLHÇ

Jidauto TCafin <Pinto
C^tQi (pãtríciã SoSrinfio de Camargo
(yistiane H^eBer

ÇracieCe Martins Ceuscfx
Sandra Mara Signore

ESC JURAMENTADOS

Maria TenzinAa SetpàneCdt Catnano
mULAlL

CERTIDÃO (NEGATIVA)

s^ema infomjatiídf
JUDICiXlo" S^NCORV~on"a"'"^ RECUPERAÇÃO

GILBERTO SF.NOIR KAMPHORST - inscrito no CNPJ sob n.» 15 254 041/0001-81

Fórum local em sf ®P®"'"" dororum local em 31-01-87, mclusive em processos salvos eredistribuídos.

o REFERIDO ÉVERDADE EDOU FÉ.
Marechal Cândido Rondon, 16 de julho de 2018 - 14h:30min. •. oMO brJs

Esc. Juramentada

Espado doPaiaf^áEspado do Paiana -.rmnR

'P'®^ oS=l?m e'ÍX!m)Sí judicial •

.ua Paraiba. 541 -Centro - Edificio do Fórum - Mal. Cândido Rondon -PR
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709

%•



Empr«sa: GILBERTO SENOIRKAMPHORST • ME
CNPJ: 15.254.CK1/000I-81

Insc. Junta Comercial: 41107207765 Data: 21/03/2012
Balançoencerrado em: 31/12/2017

BALANÇO PATRIMONIAL

Folu; 0001

Códiao ClassIflcacSe DescriçSo J017 201«
^ '

31/12/2017 31/12/2016

1 1 ATTVO 143.046,88 59.984/41

2 1.1 ATIVO aRCULAITTE 16.422,22 59.984,41

3 1.1.1 DISPONÍVEL 3.420,04 44.000,60

4 1.1.1.01 fATXA 3.420,04 44.000,60

S 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 3.420,04 44.000,60

IS 1.1.3 OUTROS CRÉDITOS 2.797,34 0,00

28 1.1.3.M TRIBimK A RECUPERAR/COMPENSAR 2.797,34 0,00

38 i.1.3.08.010 INSS A a>M PENSAR 2.797,34 0,00

M 1.1.5 ESTOQUE 10.204,84 15.983,81

S4 1.1.S.01 MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 10.204,84 15.983,81

55 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA 10J04,M 0,00

56 1.1.5.01.002 MATÉRIA-PRIMA 0,00 15.983,81

501 1.2 ATTVO NXO-CIRCULANTE 126.624,66 0,00

111 1.2.3 IMOBILIZADO 126.624,66 0,00

120 1.2.3.04 VEÍCULOS UZ130,40 0,00

121 1.2.3.04.001 VEÍCULOS 132.130,40 0,00

125 1.2.3.07 (•) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL (5.505,74) 0,00

129 1,2,3.07.004 (-} DEPREOA^ES DE VEÍCULOS (5.505,74) 0,00

149 2 PASSIVO 143.046,88 59.984,41

ISO 2.1 PASSIVO QRCULANTE 114.843,04 4.676,30

IM 2.1.3 FORNECEDORES 110.000,00 0,00

165 2.1.3.01 FORNECEDORES 110.000,00 0,00

5082 2.1.3.01.001 GENERAL MOTORS DO 8RAS1L LTDA 110.000,00 0,00

IM 2.1.4 OBRIGAÇÕES TRIBUTArIAS 236,78 346,83

170 2.1.4.01 mPOSTOSECONTRIBUIÇÕES ARECOLMER 236,78 346,83

526 2.1.4.01.024 SIMPLES NAaONAL A RECOLHER 236,78 346,83

185 2.1.5 OBRIGAÇÕES TRABALHISTA EPREVIOENOAIUA 4.606,26 4.089,47

188 2.1.5.01 OBRIGAÇÕES COM 0 PESSOAL 4.057,06 3.138,60

167 2.1.S.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 3.223,13 1.983,22

188 2.1,5.01.002 PR6-LA80REA PAGAR 833,93 783,20

229 2.1.5.01.005 FÉRIAS A PAGAR 0,00 372,18

190 2.1.5.02 OBRIGAÇÕES SOCIAIS 549,20 876,59

m 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER 0,00 484,00

192 2.1.5.02.002 FGTS A RECOLHER 549,20 392,59

193 2.1.5.03 PROVISÕES 0,00 74,28

198 2.1.5.03.00S Fcrrs SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS 0,00 74,28

200 ^l.« OUTRAS OBRIGAÇÕES 0,00 240,00

202 2.1.6.02 CONTAS A PAGAR 0,00 240,00

179S 2.1.6,02.001 HONORÁRIOS COriTÀBEIS A PAGAR 0,00 240,00

242 2.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 28.203,84 55.308,1^
243 2.3.1 CAPITAL SOCUL 50.000,00 50.000,001

244 ^3.1.01 CAPITAL SUBSCRITO 50.000,00 50.000,00!

245 2.3.1.01.001 CAPITAL SOCIAL 50.000,00 50.000,00

264 2.3.5 LUCROS OUPREJUÍZOS ACUMUUDOS (21.796,16) 5.308,11

265 ^3.5.01 LUCROS OUPREJUÍZOS ACUMULADOS (21.796,16) 5.308,11

266 2.3,5.01.001 LUCROS ACUMULADOS 5.308,11 5.308,11

^ 267 2.3.5.01.002 < (-)PREJUlZOS ACUMULADOS (27.104,27) 0,00

ILBERTO SENOK

ÉMPRESÁRIO
/CPF: 975.880.679-34

ECOI^ECEMOS AEXATIDÃO 00
143.94a88 I sntDjsquarenta e

PHORST

Sistema ItcencUdopata GENIUS CONTABILIDADE LTDA - ME

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2017 TOTAUZANOO NO ATIVO EPASSIVO: R$
irenta reais e oitenta e oito centavos)

ISPIES
Reg. no CRC - PRsob o No.055568/0-0
CPF: 667^.459-20



DOCE PECADO LINGERIE
GILBERTO SENOIR KAMPHORST - ME

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s 092/2018.

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

Gilberto Senoir Kamphorst - ME, inscrita no CNPJ n.s 15.254.041/0001-81, por intermédio de
seu representante legal, o Sr. Gilberto Senoir Kamphorst, portador do documento de identidade
RG n.e 47966922, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.s 975.880.679-34, DECLARA, sob penas da
Lei, que encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à
observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, ou seja, não
mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de
trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 17 de julho de 2018.

^Gilberto Senoir Kamphors
CPF: 975.880.679-34

Empresário

Rua Itararé, N9 2204, Sala - Centro, Cidade de Pato Bragado - PR;
CNPJ: 15.254.041/0001-81; FONE: 3282-1661.



DOCE PECADO LINGERIE
GILBERTO SENOIR KAMPHORST - ME

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s 092/2018.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR
COM AADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores:

Gilberto Senolr Kamphorst - ME, inscrita no CNPJ n.^ 15.254.041/0001-81, por intermédio de
seu representante legal, o Sr. Gilberto Senoir Kamphorst, portador do documento de identidade
RG n.e 47966922, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.s 975.880.679-34, DECLARA, sob penas da
Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração
Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 17 de julho de 2018.

Gilberto Senoir Kamphorst
CPF: 975.880.679-34

Empresário

Rua Itararé, Ns 2204, Sala - Centro, Cidade de Pato Bragado - PR;
CNPJ: 15.254.041/0001-81; FONE: 3282-1661.



DOCE PECADO LINGERIE
GILBERTO SENOIR KAMPHORST - ME

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.e 092/2018.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa Gilberto Senolr Kamphorst - ME, inscrita no CNPJ n.s

15.254.041/0001-81, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Gilberto Senoir
Kamphorst, portador do documento de identidade RG n.947966922, emitido pela SSP/PR, e do
CPF n.^ 975.880.679-34, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer

Impedimento legal e que não fomos declarados Inidôneos para licitar ou contratar com o Poder

Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Gilberto Senoir Kamphot
CPF: 975.880.679-34

Empresário

Pato Bragado, 17 de julho de 2018.

Rua Itararé, N92204, Sala - Centro, Cidade de Pato Bragado - PR;
CNPJ: 15.254.041/0001-81; FONE: 3282-1661.



DOCE PECADO LINGERIE
GILBERTO SENOIR KAMPHORST - ME

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.5 092/2018.

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente Gilberto Senoir Kamphorst - ME, participante da Licitação Modalidade Pregão
Presencial n.^ 092/2018, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que: não
possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor
municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou
secretários.

Gilberto Senoir Kampho
CPF: 975.880.679-34

Empresário

Pato Bragado, 17 de julho de 2018.

Rua Itararé, Ns 2204, Sala - Centro, Cidade de Pato Bragado - PR;
CNPJ: 15.254.041/0001-81; FONE; 3282-1661.



13/07/2018

tribunal de Contas do Estado do Paraná

Consulta de Impedidos de Licitar

Pesquisa Impedidos dc Licitar

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

rornecedoi' • -

Tipo documento

Nome

CNPJ •

GILBERTO SENOIR

Número documento 15254041000181

KAMPHORST - ME

Período publicação : de ' até I

Data de Início Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

até

até

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx 1/1



13/07/2018 https;//contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessionid=g4sagkOVhWKTvwsMk-QKsFx.host1a10:ce0...

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: GILBERTO SENOIR KAMPHORST

CNPJ: 15,254.041/0001-81

OTribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual GILBERTO SENOIR
KAMPHORST, CNPJ 15.254.041/0001-81, figure como responsável ou interessado.

Apresente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da
União.

Certidão emitida às 15h24min33 do dia 13/07/2018. com validade de trinta dias a contar da emissão.

Averacidade das Informações aqui prestadas podem ser confirmadasno sítio
httDs://contas.tcu.aov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces

Código de controle da certidão: U2EA.16BQ.UBI9.Z6QD

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessionid=g4sagkOVhWKTvwsMk"QKsFx.host1a10;ce03-arqref7 1/1



13/07/2018

'̂ Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Consulta de Impedidos de Licitar

Pesquisa Impedidos de Licitar

fornecedoi

Tipo documento CPF

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

Número documento 97588067934

Nome IGILBERTO SENOIR KAMPHORST

Período publicação ; de

Data de Início Impedimento: de

Data de Rm Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

até

até

até

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx

PvsquisM-

1/1



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.s 147/2018
PREGÃO PRESENCIAL NS 092/2018.

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial n? 092/2018, que tem como objeto a
Contratação de empresa para fornecer uniformes (agasalhos e camisetas) a serem repassados aos alunos
matriculados na rede municipal de ensino do Município de Pato Bragado - PR.

Aos dezessete dias do mês de julho de dois mil e dezoito, às 08h20min, nas dependências da sala da
secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à
Avenida Wilíy Barth, números dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o Pregoeiro Municipal,
senhora Marlene V. Petry Knapp, juntamente com as integrantes da equipe de apoio, para abrirem,
julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto do
certame ao licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL n.s 092/2018, o qual tem como objeto
Contratação de empresa para fornecer uniformes (agasalhos e camisetas) a serem repassados aos alunos
matriculados na rede municipal de ensino do Município de Pato Bragado - PR. O Edital foi amplamente
divulgado no Diário Oficial do Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do
TCE/PR e Jornal O Presente e estava disponível, na íntegra, para dov^/nload no site do município:
w/ww.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". De todas as empresas que tiveram
acesso ao edital protocolaram os envelopes as seguintes proponentes:

WAGNER DONIZETI DA MOTTA- ME 06.995.972/0001-40
R.F. FERNANDES & L.S. FERNANDES LTDA - ME 02.985.403/0001-62
PNA CONFECÇÕES ESPORTIVAS LTDA - ME 11.934.501/0001-61
GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA - ME 19.142.659/0001-00
LUDWIG & SCHNEIDER LTDA - ME 13.526.057/0001-70
GILBERTO SENOIR KAMPHORST - ME 15.254.041/0001-81
PATRÍCIA LIZANE SCHIRMANN - MEI 28.862.214/0001-95

Os envelopes protocolados já estavam em poder da Pregoeira. Deste momento em diante, nenhum outro
documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital, com exceção dos
solicitados pela Pregoeira para esclarecimentos. Iniciamos a sessão com o credenciamento das Licitantes,
as quais estavam assim representadas/credenciadas:

WAGNER DONIZETI DA MOTTA - ME WAGNER DA MOTTA

R.F. FERNANDES & L.S. FERNANDES LTDA - ME RAFAEL F. FERNANDES

PNA CONFECÇOES ESPORTIVAS LTDA - ME ENOQUE MOREIRA

GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA - ME EDGAR KARNOPP

LUDWIG & SCHNEIDER LTDA - ME IVONE T. LUDWIG

GILBERTO SENOIR KAMPHORST - ME GILBERTO KAMPHORST

patrícia LIZANE SCHIRMANN - MEI PATRÍCIA SCHIRMANN

Os documentos de credenciamento foram verificados pela pregoeira onde se observou que todas as
licitantes apresentaram os documentos solicitados no instrumento convocatório. Em seguida, a Pregoeira
solicitou aos credenciados que apresentassem a Declaração de que cumprem plenamente os requisitos
de habilitação, bem como a Declaração de enquadramento na condição de Micro Empresa, conforme o
caso. A Pregoeira classificará para participar da etapa de lances verbais conforme previsto no Edital no
item 10.5 o autor da proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
wwv/.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paroná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

propostas de preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço ofertado. Se não houver,
no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os autores das 03 (três)
melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos. A partir de então, partimos para abertura
dos envelopes n.5 01, com as respectivas propostas de preços apresentadas pelas licitantes. As propostas
de preços foram passadas aos representantes para análise e verificação. Após isto as propostas
retornaram ao pregoeiro, que da mesma forma analisou-as. Neste momento verificou-se que a licitante
WAGNER DONiZETI DA MOTTA - ME não apresentou marca junto a sua proposta de preços conforme
solicitado no item 9.2.4 do Edital Convocatório, ficando, portanto desclassificada, as demais licitantes
atenderam o solicitado e apresentaram as propostas e atenderam os requisitos mínimos previstos no
Edital e foram declaradas habilitadas no processo, quanto as Propostas de Preços. Neste momento o
pregoeiro motivou os credenciados habilitados a lances verbais, conforme item 16 do edital convocatório
visando melhorar o preço para prestação dos serviços do objeto da licitação em pauta. As licitantes
manifestaram interesse em negociar o valor dos serviços ora licitados, conforme relação de lances
ofertados constante no histórico do processo em anexo. Em seguida, procedeu-se a abertura do
envelope n^ 02 contendo a documentação para a habilitação das licitantes classificadas cujos documentos
foram analisados e rubricados pelos presentes. As proponentes classificadas apresentaram todos os
documentos solicitados no Edital Convocatório, sendo as mesmas declaradas habilitadas. Com as
propostas válidas e os documentos de habilitação apresentados de conformidade com o solicitado no
edital, a PREGOEIRA ADJUDICA os Objetos desta Licitação para as licitantes vencedoras conforme
constante abaixo. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão pública às 09h20min e lavrou-se a
presente ata, cuja ata vai assinada pelos membros da comissão e representante da proponente presente
que assim o quiser. í\qutí dbbiiri u quiber. n i

LICITANTES PRESENTES

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TABELA DE LANCES//PREGÃO PRESENCIAL N.9 092/2018.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecer uniformes (agasalhos e camisetas) a serem repassados
aos alunos matriculados na rede municipal de ensino do Município de Pato Bragado - PR.

ITEM 01 R$ 103,90

LICITANTE ^ ^ROPOST/f^PÇ®
INICIAL» -1^1

Í^SUNC^ lANC^ ^5?-'tANGEM

WAGNER 78,20 DESCL

R.F. FERN. DECLINA

PNA 98,70

GLOBAL DECLINA

LUDWIG 98,00

GILBERTO 75,00

patrícia 90,39

ITEM 02 R$ 109,00

LICITANTE PROPOSTA"""^^" '̂'
INICIAL

29 LANCE "

WAGNER 85,00 DESCL.

R.F. FERN. 83,90 83,40 80,00 77,00 DECLINA

PNA 103,55

GLOBAL 84,00 83,50 81,50 78,00 75,00

LUDWIG 100,00

GILBERTO 83,80 82,00 79,00 76,00 74,00

PATRÍCIA 93,74

LICITANTE PROPOSTA

INICIAL

19 LANCE 29 LANCE 39 LANCE 49 LANCE 5^ LANCE 1
GLOBAL DECLINA

GILBERTO

ITEM 03 R$ 112,33

LICITANTE PROPOSTA

INICIAL

19 LANCE

T iMiM 1 Ai m ••

29 LANCE 39 LANCE 49 LANCE 59 LANCE 1
WAGNER 91,80 DESCL.

R.F. FERN. 80,00 77,00 DECLINA

PNA 106,71

GLOBAL in 85,00 78,00 76,00

LUDWIG 102,00

GILBERTO DECLINA

PATRÍCIA 86,00 79,00 DECLINA

Av. Willy Barlh, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



ITEM 04 R$ 123,00

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

LICITANTE

WAGNER

PROPOSTA

INICIAL

98,60

19 LANCE 29 LÃNtr " "PIAPÍCÉ 'SèlANáÉ 1

DESCL.

R.F. FERN. IH 91,80 DECLINA

PNA 116,85

GLOBAL 91,50
LUDWtG 105,00

GILBERTO DECLINA

PATRÍCIA 105,78

ITEM 05 R$ 122,00

LICITANTE PROPOSTA

INICIAL

XS LANCE 29 LANCE 39 LANCE 42 LANCE 59 UNCE 1

WAGNER 105,40 DESCL

R.F. FERN. DECLINA

PNA 115,90

GLOBAL •• 93,50

LUDWIG 109,00

GILBERTO DECLINA

PATRÍCIA 104,92

ITEM 06 R$ 127,661LICITANTE PROPOST/^^H
INICIAL

LANCE 22 LANCEi^ ^2 LANCE ^ ^42 LANCE|"WP52 LANCE W

WAGNER 112,20 DESCL

R.F. FERN. DESCL

PNA 121,27

GLOBAL 95,00

LUDWIG 112,00

GILBERTO •• DECLINA

PATRÍCIA 109,78

ITEM 07 R$ 138,66|£faTANTE PROPOSTA^^-"^
INICIAL

12 LANCE 22 LANCE 32 LANCE

WAGNER 119,00 DESCL

R.F. FERN. •• DESCL

PNA 131,72

GLOBAL 98,00

LUDWIG 118,00

GILBERTO HH DECLINA

PATRÍCIA 119,24

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Poraná



ITEM 08 R$ 29,00

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ÜCITANTE

WAGNER

prSpò^stK
INICIAL

15 LANCE "^^lAnce SsLÃNCÈ I
19,21 DESCL.

R.F. FERN. 16,20

PNA 27,55

GLOBAL 28,40

LUDWIG 28,00

GILBERTO DECLINA

PATRÍCIA • 18,00 DECLINA

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO
PROCURADORIA JURÍDICA

PARA: PREFEITO MUNICIPAL

LEOMAR ROHDEN

ASSUNTO: Processo Licitatórío, Modalidade Pregão Presencial n.^ 092/2018
PARECER FINAL

RELATÓRIO
Retornam à Procuradoria Jurídica, para parecer, os Autos de Processo

Licitatório n 092/2018.

Verificamos que houve a publicação dos avisos no Diário Eletrônico do
Município de 02/07/2018, Imprensa Escrita - Jornal O Presente de 03/07/2018 e Diário
Eletrônico do TCE/PR de 03/07/2018, restando assim atendido o princípio da ampla
publicidade dos atos públicos.

No dia e hora designados para a sessão pública, verificou-se que 07 (sete)
interessadas haviam protocolado seus envelopes em tempo hábil.

Aberta a sessão no dia 17 de julho de 2018, as 08h20, conforme anotado
na Ata 147/2018, foi solicitado os documentos das empresas participantes para fins de
credenciamento, cujas credenciais foram validadas, estando assim aptas as suas

representações na sessão.

As propostas Inicialmente apresentadas, com exceção daquela apresentada
pela empresa WAGNER DONIZETI DA MOTA - ME, encontravam-se dentro dos limites

previamente estabelecidos, passando-se assim para a fase de lances, na qual houve
apresentação de novas propostas, conforme consta do presente processo, cujos valores
finais foram aceitos pela Pregoeira.

Passou-se em seguida para a abertura e análise dos documentos

constantes do envelope de número 02 (dois) das empresas vencedoras, os quais foram
verificados e rubricados, restando assim habilitadas. A pregoeira adjudicou os objetos, cada
item a sua respectiva empresa vencedora.

Assim, cumpridos todos os requisitos do Edital e princípios constitucionais
que norteiam a administração publica, opinamos peia homologação do processo licitatório.

Sem mais, é o parecer, o qual possui a finalidade de orientar o chefe do
Poder Executivo na sua tomada de decisão.

Pato Bragado/PR, 20 d§ j
J
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE POIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL N9 092/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecer uniformes (agasalhos e camisetas) a serem repassados
aos alunos matriculados na rede municipal de ensino do Município de Pato Bragado - PR.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL N.^ 092/2018,
que é o Menor Preço POR ITEM, a Pregoelra juntamente com a equipe de apoio apresenta as propostas
de Preços apresentadas pelas empresas abaixo relacionadas:

EMPRESA VENCEDORA: GILBERTO SENOIR KAMPHORST-ME

VALOR FINAL GLOBAL DO ITEM 01: R$ 11.250,00

EMPRESA VENCEDORA: GILBERTO SENOIR KAMPHORST-ME

VALOR FINAL GLOBAL DO ITEM 02: R$ 2.960,00
EMPRESA VENCEDORA: GLOBAL VIDA E SAÚDE LIDA - ME

VALOR FINAL GLOBAL DO ITEM 03: R$ 3.040,00
EMPRESA VENCEDORA: GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA- ME

VALOR FINAL GLOBAL DO ITEM 04: R$ 1.830,00
EMPRESA VENCEDORA: GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA - ME

VALOR FINAL GLOBAL DO ITEM 05: R$ 1.122,00
EMPRESA VENCEDORA: GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA - ME

VALOR FINAL GLOBAL DO ITEM 06: R$ 1.140,00
EMPRESA VENCEDORA: GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA - ME

VALOR FINAL GLOBAL DO ITEM 07: R$ 1.176,00
EMPRESA VENCEDORA: R.F. FERNANDES & LS. FERNANDES LTDA - ME

VALOR FINAL GLOBAL DO ITEM 08: R$ 1.458,00

Como as de menores preços para o objeto deste Edital. Declaramos ainda, que estas proponentes
atenderam todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado - PR, em 17 de julho de 2018.

MARLENEV. P. KNAPP A |
Pregoelra ^
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.9092/2018

OBJETO: Contratação de empresa para fornecer uniformes {agasalhos e camisetas) a serem repassados
aos alunos matriculados na rede municipal de ensino do Município de Pato Bragado - PR.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Pregoeira e autoriza
a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da(s) empresa{s)
abaixo relacionadas:

EMPRESA VENCEDORA: GILBERTO SENOIR KAMPHORST-ME

VALOR FINAL GLOBAL DO ITEM 01: R$ 11.250,00

EMPRESA VENCEDORA: GILBERTO SENOIR KAMPHORST - ME

VALOR FINAL GLOBAL DO ITEM 02: R$ 2.960,00
EMPRESA VENCEDORA: GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA - ME

VALOR FINAL GLOBAL DO ITEM 03: R$ 3.040,00
EMPRESA VENCEDORA: GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA - ME

VALOR FINAL GLOBAL DO ITEM 04: R$ 1.830,00
EMPRESA VENCEDORA: GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA - ME

VALOR FINAL GLOBAL DO ITEM 05: R$ 1.122,00
EMPRESA VENCEDORA: GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA - ME

VALOR FINAL GLOBAL DO ITEM 06: R$ 1.140,00
EMPRESA VENCEDORA: GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA - ME

VALOR FINAL GLOBAL DO ITEM 07: R$ 1.176,00
EMPRESA VENCEDORA: R.F. FERNANDES & LS. FERNANDES LTDA - ME

VALOR FINAL GLOBAL DO ITEM 08: R$ 1.458,00

como a(s) de menor(es) preço{s) para a entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do Parecer
Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório:

Pato Bragado - PR, em 20 de julho de 2018.

RROHDEN

TO DO^UNCIPIO

PpCADO NO DIÁRIO OFICIAL
PÜBLlÇApO NO DIÁRIO 0F1C1M__

h

Visto
Visto
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